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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°492/2025 de 11/04/2025
LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/
OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto Municipal nº 049/2025, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para a  contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de conserto/manutenção, troca e aferição de 
tacógrafos com fornecimento de peças genuínas, serviços de alinhamento, balanceamento, 
cambagem e caster, e serviço de molejo e complementares a este, pelo período de 12 (doze) 
meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores máximos 
os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e 
maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e 
tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 21/07/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 21/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/07/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 271.300,00 (Duzentos e setenta e um mil e trezentos 
reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 13 de junho de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
JOSÉ ORLANDO DA SILVA
Secretário de Serviços Rodoviários
CLEBER BONFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°493/2025 de 11/04/2025
LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/
OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto Municipal nº 049/2025, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para  a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
máquinas, tratores, equipamentos e implementos, com fornecimento e troca de peças de 
mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes 
das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários ao perfeito 
funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo período de 
12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores 
máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou 
materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ 
VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/
ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 22/07/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 22/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22/07/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 2.074.000,00 (Dois milhões e setenta e quatro mil 
reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 16 de junho de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
JOSÉ ORLANDO DA SILVA
Secretário de Serviços Rodoviários
CLEBER BONFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 026/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 004/2025 – FMS.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 004/2025 – FMS, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de Medicamentos necessários ao abastecimento da rede pública 
municipal, para solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando o atendimento integral à 
saúde da população conforme previsto na Lei nº 8080/1988, que rege o sistema único de saúde, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA., para os itens 54 e 261, MEDIGRAN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., para o 
item 202.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de junho de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.663/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 031/2025 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 031/2025 – PMU - que tem por objeto a aquisição 
de  02(dois) caminhões compactador coletor de lixo de 19m³, novo, 0(zero) km, para atender 
a Secretaria de Serviços Públicos, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa 
PESO CAMINHOES E IMPLEMENTOS LTDA. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de junho de 2025. 
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.662/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 021/2025 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 021/2025 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de capina, roçada, despraguejamento, retirada 
e transporte de resíduos, de canteiros, praças e demais logradouros públicos do Município, 
com destinação ao local apropriado, tendo sido declarada vencedora a empresa COMETA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de junho de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 385/2025
DATA: 16/06/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Processo Administrativo nº 010/2024 e Concorrência n. 
001/2024, a saber:
Gestores:
ALBERTO MENDES – CPF: 068.481.459-55
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – Fiscal Principal
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 – 1º Fiscal Substituto
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria tem efeitos retrotivos da data de 17 de Março de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 131/2024.
Alto Paraíso - PR., aos 16 dias do mês de junho de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3603/2025
DATA: 17/06/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 066/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 026/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pela Diretora de Controladoria Interna Sr. Fabiane 
Cardoso Zagoto.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o lote 01, em favor da empresa LUCIANA DE LIMA DE CAMARGO 
LOPES, CNPJ: 23.742.676/0001-56, o resultado do processo licitatório nº 066/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 026/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 066/2025, Pregão Eletrônico, 
nº 026/2025, o lote 01, em favor da empresa LUCIANA DE LIMA DE CAMARGO LOPES, 
CNPJ: 23.742.676/0001-56, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BICOS DE REPOSIÇÃO 
E SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CONSERTO/REPARO EM PNEUS) PARA ATENDER OS 
DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de junho de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 048/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
025/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025.
DATA DE ASSINATURA 16/06/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
CNPJ: 29.726.514/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA EM PEAD NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 14.356,44 (quatorze mil trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 387/2025
DATA: 17/06/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 025/2025, a saber:
Gestor:
DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS – CPF:  063.534.299-59;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 – Fiscal Principal
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20 – 1º Fiscal Substituto
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 17 dias do mês de Junho de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  44-   - CEP 
87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 013/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições administrativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal, em consonância com o Decreto Municipal nº. 2.206/2025, de 
22/01/2025:
RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso, suspendendo o expediente administrativo e legislativo deste 
Poder, na sexta-feira dia 20 de junho de 2025, em razão do feriado de 19 de junho de 2025 
(Corpus Christi).
Art. 2º. Durante o período de recesso administrativo os servidores do Poder Legislativo, para efeito 
de controle de frequência, terão ponto facultativo.
Art. 3º. Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Junho de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE
Presidente

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 047/2025
Ratifica e Adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2025
PROCESSO N° 004/2025
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 3 (três) inscrições, de 3 (três) vereadores 
da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Pr, para participação no curso:  “AS ATRIBUIÇÕES e 
DESAFIOS DAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO 2025 e 
2026 - nos trabalhos de Plenário e Administrativos; e O ALCANCE DAS RESPONSABILIZAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES - especialmente o Controle Interno, as 
Comissões licitações, Gestores de Contratos, Assessores Parlamentares e Vereadores”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 78.202.181.0001-26
FUNDAMENTAÇÃO: O Poder Legislativo Municipal, consubstanciado na CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, PR, verificou que a inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo no artigo 
74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é o 
que se adequa melhor aos princípios administrativos de celeridade, efetividade, economicidade, 
interesse público, oportunidade e conveniência.
TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos e setenta reais).
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal 
e consulta as respectivas certidões.
CONTRATADO: RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 22.094.483/0001-73.
Análise da Inexigibilidade de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 001/2025 de 13/01/2025.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente 
Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 16 de junho de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                              JANETE APARECIDA FRISON
Presidente da Câmara                                                               1° Secretário

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2025
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI  CNPJ N° 78.202.181.0001-26
 CONTRATADA: RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA CNPJ 
Nº 22.094.483/0001-73.
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 3 (três) inscrições, de 3 (três) vereadores 
da Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR, para participação no curso:  “AS ATRIBUIÇÕES e 
DESAFIOS DAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO 2025 e 
2026 - nos trabalhos de Plenário e Administrativos; e O ALCANCE DAS RESPONSABILIZAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES - especialmente o Controle Interno, as 
Comissões licitações, Gestores de Contratos, Assessores Parlamentares e Vereadores”.
ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001.2.200.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
3.3.90.39.48.00.00 – Serviços de Seleção e Treinamento
VALOR: R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos e setenta reais).
PRAZO DE  EXECUÇÃO: 30 dias
FUNDAMENTO LEGAL: Art. artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos
Alto Piquiri, 16 de junho de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE 
Presidente da Câmara
Contratante              
RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ Nº 22.094.483/0001-73.
Contratada

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA N°. 048/2025
Ratifica e Adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2025
PROCESSO N° 004/2025
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 1 (um) inscrição, de 1 (um) vereador 
da Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR, para participação no curso:  “AS ATRIBUIÇÕES e 
DESAFIOS DAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO 2025 e 
2026 - nos trabalhos de Plenário e Administrativos; e O ALCANCE DAS RESPONSABILIZAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES - especialmente o Controle Interno, as 
Comissões licitações, Gestores de Contratos, Assessores Parlamentares e Vereadores”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 78.202.181.0001-26
FUNDAMENTAÇÃO: O Poder Legislativo Municipal, consubstanciado na CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, PR, verificou que a inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo no artigo 
74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é o 
que se adequa melhor aos princípios administrativos de celeridade, efetividade, economicidade, 
interesse público, oportunidade e conveniência.
TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais).
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal 
e consulta as respectivas certidões.
CONTRATADO: RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 22.094.483/0001-73.
Análise da Inexigibilidade de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 001/2025 de 13/01/2025.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente 
Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 16 de junho de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                                 JANETE APARECIDA FRISON
Presidente da Câmara                                                     1° Secretário

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI  CNPJ N° 78.202.181.0001-26
 CONTRATADA: RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA CNPJ 
Nº 22.094.483/0001-73.
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 1 (uma) inscrição, de 1 (um) vereador 
da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Pr, para participação no curso:  “AS ATRIBUIÇÕES e 
DESAFIOS DAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO 2025 e 
2026 - nos trabalhos de Plenário e Administrativos; e O ALCANCE DAS RESPONSABILIZAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES - especialmente o Controle Interno, as 
Comissões licitações, Gestores de Contratos, Assessores Parlamentares e Vereadores”.
ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001.2.200.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
3.3.90.39.48.00.00 – Serviços de Seleção e Treinamento
VALOR: R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais).
PRAZO DE  EXECUÇÃO: 30 dias
FUNDAMENTO LEGAL: Art. artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos
Alto Piquiri, 16 de junho de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE
Presidente da Câmara   
Contratante 
RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ Nº 22.094.483/0001-73.
Contratada

MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul – Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 029/2025.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL E CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTO HOSPITALAR. – CNPJ: 07.182.820/0001-90
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR PARA USO ODONTÓLÓGICO (COM 
INSTALAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 7.825,00 (SETE MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
complementar 147/2014, Decreto Municipal 054/2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Decreto 
Municipal 005/2024. .
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL  
ALISSON EDSON MOREIRA 
CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR 
CNPJ: 07.182.820/0001-90
17/06/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 384/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, Prefeito do Município de Cafezal do Sul-
PR, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, a viajar até a cidade 
Curitiba-PR, no período de 15 a 18 de junho de 2025, para participar de reuniões no Gabinete do 
Dep. ALEXANDRE CURI e diversas Secretarias, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias e 
1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de junho de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 365/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025
EMENTA:   NOMEIA FERNANDA PEREIRA LIRA PARA O PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o Concurso Público, aberto através do Edital nº 01/2024, 
de 05/11/2024, realizado pelo Município no dia 15 de dezembro de 2024; com homologação do 
resultado divulgado através do Decreto nº 035/2025, de 30/01/2025 e convocação através do 
Edital nº 14/2025, de 21/05/2025,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de junho de 2025, FERNANDA PEREIRA LIRA, brasileira, solteira, 
inscrita na CI/RG nº 11.038.354-1/PR e CPF nº 082.881.189-09, sob o Regime Estatutário, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – 40 horas, ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Ação Social, percebendo o vencimento constante no anexo II do quadro 
de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores.
Art. 2º - A Servidora será considerada estável no Cargo após a habilitação no Estágio Probatório, 
previsto no Art. 41 da Constituição Federal.
Art. 3º - Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de proceder às anotações e aos 
procedimentos administrativos que se façam necessários ao cumprimento do presente Ato.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de 
junho de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2025, DE 11 DE JUNHO DE 2025
SÚMULA: “DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DE LOTE URBANO SITUADO NESTE MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL-PR”.
O PREFEITO DE CAFEZAL DO SUL, com fundamento nos artigos 2º e 5º, alínea “m”, do Decreto-
Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica DECLARADA de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação a DATA DE 
TERRAS nº 18, da Quadra 81, com área de 675,00 m², localizada na sede do município de Cafezal 
do Sul-PR, objeto da Matrícula nº 22.132, do CRI de Iporã/PR.
Art. 2º - A declaração de utilidade pública objetiva a desapropriação do imóvel descrito no artigo 
anterior, para fins de construção de casas populares.
Art. 3º - É declarada de urgência a desapropriação, para efeito de imissão provisória do Município 
de Cafezal do Sul na posse da área referida no artigo 1º deste Decreto, podendo as autoridades 
administrativas autorizadas a penetrar nos imóveis objetos desta declaração, podendo recorrer, 
em caso de oposição da força policial, na forma do art. 7º, do Decreto – Lei 3.365 de 21 de Junho 
de 1.941.
Art. 4º - Ficam os advogados efetivos deste Município autorizados a adotar as providências 
necessárias à efetivação da desapropriação de que trata o presente Decreto, por via negociada ou 
judicial, consignando as indenizações à conta das dotações próprias, especialmente no elemento 
de despesa a ser informada pelos setores de contabilidade e finanças.
Art. 5º - Havendo procedimentos conhecidos de usucapião das referidas áreas, fica também 
autorizado os advogados efetivos deste Município apresentarem manifestações de interesse, 
mesmo que anteriormente tenha se apresentado de forma desinteressada, em razão do interesse 
público envolvido.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de junho de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 36/2025
Inexigibilidade Nº 08/2025
Processo n° 29/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05)
CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ n°41.886.613/0001-55  
OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DO 
APLICATIVO ‘GOVFÁCIL’, PARA ACOMPANHAMENTO DE ÍNDICES, DADOS E INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - PR.
Valor total: R$ 12.000,00(doze mil reais).
Vigência: 16/06/2025 a 16/062026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.
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Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 37/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025
Processo n° 21/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 
95.640.652/0001-05)
Contratada: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS., inscrita no CNPJ sob o n° 
17.759.905/0001-42
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de kit de cesta 
básica, para a distribuição gratuita aos indivíduos que se encontram 
em situação de vulnerabilidade temporária Secretaria de Ação Social 
de Cafezal do Sul- PR.
Valor total: R$ 57.130,00 (cinquenta e sete mil cento e trinta reais).
  Vigência: 17/06/2025 A 17/06/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 38/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025
Processo n° 30/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 
95.640.652/0001-05)
Contratada: POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.496.606/0001-09
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de 
derivado do petróleo (gasolina comum, dieselS10, dieselS500, etanol 
e arla32.
Valor total: R$ 4.724.925,84 (quatro milhões setecentos e vinte e quatro 
mil    novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
  Vigência: 17/06/2025 A 17/06/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 45/2025
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 09/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
Sondagem SPT (Standart Penetration Test) para definição do perfil 
geotécnico do terreno e índices de resistência à penetração do solo.
Valor Máximo da Contratação: R$ 73.138,00 (setenta e três mil e cento 
e trinta e oito reais)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 
26 de junho de 2025 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos 
das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 18/06/2025 até as 
08h10min do dia 26/06/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 26/06/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
26/06/2025.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações 
ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 17 de junho de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
LEI Nº 2.551/2025 

 
Sumula: autoriza o Poder Executivo, Municipal a 
desafetar e alienar por venda por meio de licitação 
pública, bens móveis públicos inservíveis, e da outras 
providências.  
 
Preâmbulo: O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando de suas atribuições legais, conforme determina 
o art. 30, da Constituição Federal, bem como 
estabelece a Lei Orgânica Municipal e demais normas 
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e alienar por venda por 
meio de licitação, na modalidade LEILÃO PÚBLICO os bens móveis de uso especial, 
alocados, presentemente, no pátio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Públicos, sendo: 
 

I - Veículo tipo VAN, marca Fiat, modelo DucatoMarticar 16, ano modelo 
2015, ano fabr, 2015, placas: AZZ-7784, RENAVAN 01066107880; (SUCATA) 

 
R$ 20.000,00 
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II - Veículo tipo Ambulância, marca Fiat, modelo Ducato MC TCA, ano 

modelo 2014, ano fabr. 2014, placas AYW-4625, RENAVAN 01021605155; 
(SUCATA) 

 
R$ 10.000,00 

 
 

III - Veículo tipo ônibus, marca Marcopolo, modelo Volare A8 ON, ano modelo 
2002, ano fabr. 2002, placas AKK-9821, RENAVAN 0788006789; 

 
R$ 25.000,00 
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IV - Veículo tipo ônibus, marca Iveco, modelo Cityclass 70C16, ano modelo 2009, 

ano fabr. 2009, placas ARL-8061, RENAVAN 0151956413; 

 
R$ 40.000,00 

V - Veículo tipo ônibus, marca Mercedes Benz, OF 1318, ano modelo 1990, ano 
fabr. 1990, placas BWC-9654, RENAVAN 0315439009; 

 
R$ 20.000,00 
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VI - Veículo tipo ônibus, marca Iveco, modelo Cityclass 70C17, ano modelo 

2015, ano fabr. 2015, placas AZU-5047, RENAVAN 01057317729; 

 
R$ 60.000,00 

VII - Veículo tipo Ônibus, marca Scania, modelo carroceria fechada, ano 
modelo 1983, ano fabr. 1983, placas BWI-6653, RENAVAN 0356336042; 

 
R$ 20.000,00 
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VIII  - Sucata de veículo marca Volkswagen, modelo Fusca, cor branca, sem 

descrição patrimonial (ferro velho); 
Sucata de veículo marca Volkswagen, modelo Gol, cor prata, sem descrição patrimonial 
(ferro velho); 
Sucata de veículo marca Volkswagen, modelo Gol, cor branca, sem descrição patrimonial 
(ferro velho); 
Sucata de veículo marca Volkswagen, modelo Gol, cor chumbo, sem descrição patrimonial 
(ferro velho); 
Sucata de veículo marca Ford, modelo Verona Sedan, cor vermelho bordô, sem descrição 
patrimonial (ferro velho); 
Sucata de veículo marca Ford, modelo Corsa, cor branca, sem descrição patrimonial (ferro 
velho); 
 Sucata de veículo marca Peugeot, Megane, cor azul, sem descrição patrimonial (ferro velho); 
Sucata de veículo marca Ford, modelo Escort, cor Branco, sem descrição patrimonial (ferro 
velho) 
Sucata de veículo marca Ford, modelo Escort, cor vermelha, sem descrição patrimonial (ferro 
velho); 
Sucata de veículo marca Chevrolet, modelo Omega, cor azul, sem descrição patrimonial 
(ferro velho); 
Sucata de veículo marca Chevrolet, modelo Vectra, cor  vermelho, sem descrição patrimonial 
(ferro velho); 
Sucata de veículo marca Volkswagen, modelo Gol,  cor vermelho, sem descrição patrimonial 
(ferro velho);  
Sucata de veículo marca Volkswagen, modelo Saveiro,  cor prata, sem descrição patrimonial 
(ferro velho);  
 Sucata de veículo marca Volkswagen, modelo Voyage,   cor azul, sem descrição patrimonial 
(ferro velho);  
Sucata de veículo marca Fiat, modelo Uno,   cor branco, sem descrição patrimonial (ferro 
velho); Sucata de veículo 

 
R$ 2.000,00 
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IX - Motocicleta marca Yamaha, modelo YBR 125K, ano modelo 2004, ano fabr. 
2004, placas ALY-4887,RENAVAN 0833227670; 

 
R$ 800,00 

IX - Motocicleta marca Yamaha, modelo YBR 125K, ano modelo 2004, ano fabr. 
2004, placas ALY-4887,RENAVAN 0833227670; 

 
R$ 800,00 
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X- Veículo marca VW, modelo Kombi lotação, ano modelo 2012, ano fabr. 

2011, placas AUT-1783, RENAVAN 0397418434; 

 
R$ 15.000,00 

XI - Caminhão tipo caçamba basculante marca Mercedes Benz, modelo L- 
1513, ano modelo 1985, ano fabr. 1985, placas AFV-4425, RENAVAN 0513395466; 

 
R$ 40.000,00 
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XII - Veículo marca Fiat, modelo DobloEssence 1.8, ano modelo 2013 ano 

fabr. 2012, placas AWK-2429, RENAVAN 0504117637; 

 
R$ 10.000,00 

 
XIII– Sucata de 02 (duas) caçambas tipo recolhedora de lixo, sem descrição 

ao patrimonial (ferro velho); 

 
R$ 0,50/Kg 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
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Art. 2° - Os bens móveis descritos no artigo 1°, enumerados de I até o XIII, desta Lei 
Ordinária, ficam desafetados da sua condição de bem público de uso especial e passam 
para a categoria de bem dominial. 
 
Art. 3° - Os recursos arrecadados com a alienação prevista neste lei serão utilizados para 
pagar as contrapartidas de projetos, aquisição de veículos, convênios de licitações já 
efetuadas com órgãos estaduais e federais. 
 
Parágrafo único - A venda dos bens móveis discriminados no artigo 1º, incisos I a XIII, 
desta Lei Ordinária, dar-se-á por leilão público, conforme determina a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Ordinária correrão por conta de 
dotações constantes no orçamento vigente. 
 
Art. 5° - Esta Lei Ordinária entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
                                       Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Pr.,  em 17 de Junho de 2025. 
 
 
    
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.552/2025 
 

Sumula: Dispõe sobre a denominação da PISTA DE 
SKATE na Praça Municipal João XXIII em Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná e, dá outras providências.  
 
Preâmbulo: O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando de suas atribuições legais, conforme determina 
o art. 30, da Constituição Federal, bem como 
estabelece a Lei Orgânica Municipal e demais normas 
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - Pelo presente, denominamos o nome a PISTA DE SKATE localizada na 

Praça Municipal denominada João XXIII, imóvel urbano este de propriedade do 
município de Cidade Gaúcha - Paraná. 
 

Art. 2° - A Pista de Skate, objeto descrito no artigo anterior encontra-se registrado 
no patrimônio sob o n° 4881 e junto ao TCE sob o n° 100172, e passará a denominação 
de PISTA DE SKATE THALLES GUILHERME TEIXEIRA GABIATTI - (in 
memoriam). 
 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal providenciará a placa com nomenclatura 
de identificação do local, bem como, efetuará os devidos registros em cadastros 
municipais e outros se necessário. 
 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

            Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
                                       Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Pr.,  em 17 de Junho de 2025. 
 
 
    
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 079/2025 
 
 
 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023 e alterações, que 
estabelece  normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 18/06/2025 
Data do Retorno: 19/06/2025 
Número de Diárias: 01 
Valor Total: R$ 114,70 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Buscar as funcionárias Eliana de Lima Beraldo e Elizabeth 
de Souza Carvalho no Aeroporto Regional de Maringá. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama, 17 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

cOnSelhO MuniciPal de aSSiStência 
SOcial dO MunicÍPiO de altO ParaÍSO
RESOLUÇÃO N° 006, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
SÚMULA: Aprova a prestações de contas anual do Repasse do Piso 
Único de Assistência Social – PAS. Fundo Estadual de Assistência 
Social – FEAS. 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto 
Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei 
nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme 
Ata n.º 005/2025, de 17 de junho de 2025, na Sala da Secretaria 
Municipal de Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestações de contas anual do Repasse do Piso 
Único de Assistência Social – PAS. Fundo Estadual de Assistência 
Social – FEAS. 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
Alto Paraíso, 17 de junho de 2025
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 137/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 01 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é  Credenciamento 
de pessoa jurídica, legalmente constituída com sede própria em 
municípios com distância de até 150 km de Cruzeiro do Oeste/PR, 
para a realização de cadastro de Instituições de Longa Permanência 
para Idosos (ILPI) para acolhimento de pessoas idosas de ambos os 
sexos, com graus I, II e III de dependência, para posterior contratação 
e execução do serviço de acordo com a necessidade, conforme 
quantidades abaixo discriminadas no Termo de Referência.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CASA LAR SANTA RITA DE CASSIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
55.077.998/0001-14, com sede na Rodovia PR 490, Bairro: Zona 
Rural, CEP: 87550000, Município de Altônia, neste ato representado 
pelo (a) Sr. (ª) Valquiria Spagnol de Souza, portador do CPF nº 039.
XXX.XXX-08,  E-mail:  casalarsantaritadecassia@gmail.com ,Telefone: 
(44) 99721-6660.
1.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é 
celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 02/2025, 
Inexigibilidade n° 01/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 16 de junho de 2025 e término em 16 de junho 
de 2026 contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133/2021
VALOR TOTAL O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 127.768,56 (cento e vinte e sete mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”;
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como Gestora De Contrato o(a) Sr.(a) Sra. Ana 
Paula de Araújo Nocko, inscrita no CPF sob n.° 049.XXX.XXX-70 e 
como Fiscal De  Contrato o(a) Sr.(a) Sra. Vanessa de Souza Madeiro, 
inscrita no CPF sob n.° 029.676.199-06 e a Sra. Juliana Santos da Silva 
inscrita no CPF sob n.° 040.XXX.XXX-36.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de 
Licitação, comunica que estará promovendo licitação nos termos da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 na forma eletrônica 
conforme IN SEGES Nº 67/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 17/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 51/2025.
O objeto a ser licitado será:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA, PARA REALIZAÇÃO DE 
LAUDOS DE ELETROCARDIOGRAMA COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.
Data e hora de abertura da sessão pública: 27 de junho de 2025 às 
08:00 h
Sistema utilizado: www.bll.org.br
Edital: O edital completo está disponível no site: 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no 
sistema eletrônico utilizado para a licitação.
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se 
previamente no sistema eletrônico utilizado e estar de acordo com as 
condições estabelecidas no edital.
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato 
pelo telefone (44) 3676-8150 ramal 211 ou através do e-mail: 
licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Cruzeiro do Oeste, PR 17 junho de 2025.
REGIANE CASTRO BONADIO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 82/2025
REF. CONTRATO Nº 73/2024
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente 
e domiciliado nesta cidade, ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONTRATADA: LUCAS DA 
SILVA DANIEL 10559315970, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 31.100.197/0001-64,  com sede na Avenida Curitiba, 
97, Bairro: Conjunto Araucária, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do 
Oeste estado do Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Lucas da Silva 
Daniel, portador do CPF n.º 105.XXX.XXX-70, e-mail: lukasthc@icloud.com, 
telefone: (44) 99992-0020.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de serviços 
de locação de equipamentos de som, luz e imagem com disponibilização de 
técnicos, destinados a eventos e apresentações artísticas de Cruzeiro do 
Oeste.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão n.° 06 /2024, na forma da Lei 
n.° 14.133/21, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, 
de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 73 / 2024 
contar do dia 20 de junho de 2025 com termino em 20 de dezembro de 
2025, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo 
elaborado conforme solicitação e justificativa apresentadas no memorando 
n.° 2025002559.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela Licitação contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão 6 /2024, que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 73 / 2024.
Cruzeiro do Oeste, 17 de junho de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
LUCAS DA SILVA DANIEL 10559315970
Contratada
Sra.  Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Testemunhas:
1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 83/2025
REF. CONTRATO Nº 74/2024
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob 
n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a empresa CONTRATADA: A. DE MORAES SONORIZAÇÃO ME, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 79.036.786/0001-57,  com sede na Rua Rio Branco, n.° 1405, 
Bairro: JD Cruzeiro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro Do Oeste – 
PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Adelino De Moraes, portador 
do CPF n.º 490.XXX.XXX-72, e-mail: adelinodemoraes6@gmail.com, 
telefone: (44) 99968-4104.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de 
serviços de locação de equipamentos de som, luz e imagem com 
disponibilização de técnicos, destinados a eventos e apresentações 
artísticas de Cruzeiro do Oeste.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão n.° 06 /2024, na forma 
da Lei n.° 14.133/21, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n.° 74 / 2024 contar do dia 20 de junho de 2025 com termino em 20 
de dezembro de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de prazo elaborado conforme solicitação e justificativa 
apresentadas no memorando n.° 2025002559.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela Licitação contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão 6 /2024, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
n.° 74 / 2024.
Cruzeiro do Oeste, 17 de junho de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
A. DE MORAES SONORIZAÇÃO ME
Contratada
Sra.  Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Testemunhas:
1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 112/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2025
DISPENSA   Nº 10 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de quatro 
(04) tablets destinados às necessidades do Cadastro Único.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
15.838.111/0001-49, com sede na Rua Lázaro Zamenhof, 566, 
Bairro: Califórnia, CEP: 86040350, Município de Londrina neste ato 
representado pelo (a) Sr. (ª) Maryleide Fonseca Almeida, portador do 
CPF nº 143.XXX.XXX-00, E-mail: ricardo@equipeengenharia.com / 
financeiro@equipeengenharia.com , Telefone: (43) 3321-0802.
1.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é 
celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 34/2025, 
Dispensa  de Licitação n° 10 /2025, que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do 
Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e 
demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) 
meses, tendo início em 09 de junho de 2025 e com término em 09 de 
dezembro de 2025, sendo, contudo, prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O preço global para a execução do objeto deste 
contrato é de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”;
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Gessica 
Kauane Zampronio, inscrita no CPF sob n° 072.XXX.XXX-04 e como 
fiscal de   contrato a Sra. Selma Bezerra De Souza Almeida, inscrita no 
CPF sob n° 843.XXX.XXX-91, a Sra. Giovana Mendonça Dos Santos, 
inscrita no CPF sob n° 110.XXX.XXX-71.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, 
Art. 74, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº             : 76/2024
b) Licitação Nrº             :            18/2024
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 16/06/2025
e) Objeto Homologado  : Credenciamento de profissionais interessados 
em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/
Cmeis do Município de Cruzeiro do Oeste/PR
 f) Dotação Orçamentaria:
07.001.04.123.0005.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MARIA EDUARDA DOS SANTOS inscrito no CNPJ Nº 59.693.260/0001-
32 no valor total dos itens vencidos de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil 
novecentos e sessenta reais).
2) GUILHERME RAMOS DA SILVA inscrito no CNPJ Nº 58.686.937/0001-
42 no valor total dos itens vencidos de R$ 24.739,00 (vinte e quatro mil 
setecentos e trinta e nove reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de junho de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226/2025
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei 
Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 
01/06/2025, a servidora CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.569.511-8 SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu cargo, no 
percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrários em especial a Portaria nº 
233/2022. Retroagindo seus efeitos 01/06/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
    Everton Barbieri
  Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

EDITAL DE RESULTADO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

A Comissão designada pela Portaria nº. 204/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado em 
16/05/2025, com vigor de início 16/05/2025, comunica aos interessados na execução do objeto da 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu credenciar os seguintes fornecedores:  

AGRICULTORES CREDENCIADOS 
FORNECEDORES CNPJ/CPF SITUAÇÃO 

JOSE CARLOS DE SOUZA 985.458.179-91 HABILITADA 
ROSINEI AMORE DOS SANTOS 
RAMOS 

795.845.279-91 HABILITADA 

Esperança Nova/PR, 16 de junho de 2025. 

__________________________       _____________________________ 
MARIA DAS GRAÇAS        EVERTON BARBIERI 
Presidente da Comissão de Licitação  Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.

DECRETO Nº. 80/2025
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 25/2025
b) Licitação Nrº : 1/2025
c) Modalidade : Inexigibilidade:
d) Data Homologação   : 17/06/2025
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente Inexigibilidade de licitação é a Locação de 

Imóvel para atender a demanda da Secretaria de Administração, 
Finanças, Indústria e Comércio do Município de Esperança Nova 
– PR, Fundamentado na Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021 e suas alterações.

f) Processo Adm Nrº     : 25/2025

04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
CNPJ/CPF: 759.850.719-87

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Locação de Imóvel para Secretaria de 

Administração, Finanças, Indústria e 
Comércio, localizado Avenida Walter 
de Castro Cunha, nº 59, Centro, com 
uma área total de 282,75 m².

12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00

Valor Total Homologado - R$ 13.200,00

ESPERANÇA NOVA, 17 de junho de 2025.

______________________________________

PREFEITO MUNICIPAL

 
ATO DA MESA Nº 035/2025 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 

       Autorizar os senhores (as) servidores (as) LEONARDO JOSÉ DA SILVA, com 
devido requerimento nº.38/2025, JOSÉ PATRICÍO DE AMORIM, com devido 
requerimento nº.39/2025, e JEFERSON ANTUNES DA SILVA, com devido 
requerimento nº.40/2025, protocolados na Secretaria, a viajar a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU – PR, durante os dias de 24 a 27 de junho de 2025. Do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso 
(TREINAMENTO) (SEMINÁRIO) “AS ATRIBUIÇÕES e DESAFIOS DAS 
MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO 2025 e 2026 
- nos trabalhos de Plenário e Administrativos. O ALCANCE DAS 
RESPONSABILIZAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PATRIMONIAIS DOS 
GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA 
DE SUAS FUNÇÕES - especialmente o Controle Interno, as Comissões licitações, 
Gestores de Contratos, Assessores Parlamentares e Vereadores. ” “Curso este 
realizado pela empresa, RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO 
PUBLICA LTDA CNPJ: 22.094.483/0001-73. Na Cidade Foz do Iguaçu, Paraná, 
durante os dias de 24 a 27 de junho de 2025.com direito a recebimento de 03 (três) diárias 
e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 636/2025 de 
14/04/2025, publicado em 17/04/2025 na Edição n.º 13.292. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 17 (dezessete) dias de junho de 2025. 
 
   
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
 
 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
ATO DA MESA Nº 034/2025 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 
 

 

ObJETO:  03 (três) inscrições, sendo 03 (três) servidores (as) da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para 
participação no curso (seminário) intitulado: “AS ATRIBUIÇÕES e DESAFIOS DAS MESAS 
DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO 2025 e 2026 - nos trabalhos de Plenário e 
Administrativos. O ALCANCE DAS RESPONSABILIZAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA 
DE SUAS FUNÇÕES - especialmente o Controle Interno, as Comissões licitações, Gestores de Contratos, 
Assessores Parlamentares e Vereadores. ”, a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná, durante os 
dias de 24 a 27 de junho de 2025. 

 

O valor da inscrição é de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais) por participante, totalizando R$ 
7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais). 

 

Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 013/2025 quanto à 
contratação da Empresa, “, RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA 
LTDA CNPJ: 22.094.483/0001-73, no valor total de R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais). 

 
 
 

  

Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do 

mês de junho de 2025. 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 050/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 042/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 08/07/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 08/07/2025. 
Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos de informática visando 
atender às necessidades operacionais do Projeto Criança Feliz. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 17 de junho de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

             

RESOLUÇÃO N.º 001 
 

 DE 16 DE JUNHO DE 2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Legislativo Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, exercício financeiro de 2025, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), destinado ao reforço das dotações Orçamentárias abaixo: 

  

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 01.031.1000 Diárias - Civil 0001 339014 R$ 60.000,00 
01 01 01.031.1000 Passagens e Despesas com Locomoção 0001 339033 R$ 10.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 70.000,00 
 
 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão utilizados os 

recursos da redução parcial das seguintes classificações orçamentárias: 
 

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 01.031.1000 Contribuições Patronais 0001 319013 R$ 70.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 70.000,00 
 
 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, em 16 dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 

AILTON DE SOUZA FREIRE 
PRESIDENTE 

    

 

APARECIDO NEVES PESSOA 
1º SECRETÁRIO  
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA – 09/07/2025 

- Sumula: O Prefeito Municipal Oberdam José de Oliveira tem a honra de convidar toda comunidade
para participar da audiência pública de intenção de Pavimentação da estrada Santa Isabel, Pereirinha
e Jandaia.
A estrada Santa Isabel inicia no Parque Ana Laura III (perímetro urbano) e termina na Rampa Náutica
do Rio Ivaí.
A estrada Pereirinha – Trecho 02 inicia no entroncamento no Trecho 01 (já pavimentado) e termina
no entroncamento da Estrada Santa Isabel.
A estrada Jandaia – Trecho 02 inicia no entroncamento do Trecho 02 (já pavimentado) e termina
próximo a empresa GT FOODS (cerca de 300 metros a frente).
O motivo da audiência é promover publicidade principalmente para os proprietários de imóveis rurais
que fazem limitação com as estradas citadas, além também de apresentar a toda população. A
intenção de pavimentar estradas rurais faz parte do Plano de Governo e dos Indicadores de Ações do
Plano Diretor Municipal. Estas ações tem por objetivo proporcionar segurança, melhor
trafegabilidade e escoamento de produção agropecuária, segurança, prevenção ao meio ambiente e
turismo local.

Mapas – anexos 

 

1. ESTRADA SANTA ISABEL – 18,20 km E TRECHO 02 DA ESTRADA PEREIRINHA – 
1,40 km. 

 
https://earth.google.com/earth/d/1TVNgh7toE29zQfEuITT1G0l_220dmdVN?usp=sharing 

 
 

 

 

2. ESTRADA JANDAIA – 3,70 km 

 
https://earth.google.com/earth/d/1wUX85sp4Y4hoLBPuXewahOUzFg661N8C?usp=sharing 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025  
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que fará realizar, 
às 9h horas do dia 10 de julho do ano de 2025, na plataforma ComprasGov - 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

  Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Estrada Rural        
Cemiterinho 

Pavimentação em CBUQ 
em Estrada Rural  30.097,80 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
Sul e na plataforma ComprasGov - https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Brasilândia do Sul-Pr., 17 de junho de 2025.. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 

 

Página 1 de 1 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 34/2025 
b) Licitação Nrº             :            18/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 17/06/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

manejo da arborização urbana (poda, supressão, retirada e 
limpeza) no Município de Douradina - PR 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
11.001.18.541.0014.2.133.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
11.001.18.541.0014.2.137.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
SILVANA DA CONCEIÇÃO KAMPA EPP - 04.260.727/0001-69 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 
(R$) 

1 Poda de Arvora de médio porte em repartição e vias 
públicas, incluindo o serviço de limpeza, varrição, 
remoção dos resíduos gerados 

Serviço Serviço  50 187,79 9.389,50 

2 Poda de Arvora de Grande porte em repartição e vias 
públicas, incluindo o serviço de limpeza, varrição, 
remoção dos resíduos gerados 

Serviço Serviço  50 195,29 9.764,50 

3 Supressão de Arvore de Médio Porte em repartição e 
vias públicas, incluindo o serviço de limpeza, varrição, 
remoção dos resíduos gerados 

Serviço Serviço  80 344,25 27.540,00 

4 Supressão de Arvore de Grande Porte em repartição e 
vias públicas, incluindo o serviço de limpeza, varrição, 
remoção dos resíduos gerados 

Serviço Serviço  80 351,81 28.144,80 

 
Valor Homologado - R$ 74.838,80 (setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) 

 
Douradina, 17/06/2025 

 
 
 
 

___________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

TERMO ADITIVO N.º 02/2025 
CONTRATO N° 78/2024 

CONCORRÊNCIA N° 2/2024 
 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
Ítalo Orcelli, na cidade de cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.652/0001-05 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente 
Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula 
de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33   doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa   ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA inscrita no CNPJ nº 05.826.387/0001-53, e-mail: alugalila@gmail.com  com sede à rodovia PR 323,  Km 
326, CEP; 87538-000, cx postal 93, Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada por seu sua representante 
legal a Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, sócia administradora, empresária, residente e 
domiciliada na rua Cambé, 3925, Edifício Ônix, apto 1701, Zona II, CEP; 87.502.160,portadora da cédula de 
identidade nº16.520.904-4 SSP/SP inscrita no CPF sob o nº829.589.049-20 na cidade de Umuarama Estado do 
Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 39/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da CLÁUSULA SEXTA 
– DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA RESPONSAbILIDADE DA FISCALIZAÇÃO e CLÁUSULA 
SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO, com fundamento no ART. 125 da lei 14133/21. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter a seguinte descrição: 
Fica prorrogado mais 90 dias para o prazo de execução a ser contado de 03/07/2025, a 01/10/2025 para 
conclusão do mesmo. E vigência  de 03/07/2025 a 01/10/2025.Planilhas encontra-se em anexo a este termo. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Cafezal do Sul, 17 de junho de 2025. 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                 ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.  
                                    MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA 

 
 
Testemunhas:   
 
 
 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA 
       CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 056.314.229-48          
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 085/2025 
Tipo: Menor Preço - MENOR PERCENTUAL DA TAXA 
ADMINISTRATIVA SObRE O VALOR DOS bENEFÍCIOS (RECARGA) 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, 
suporte, operação e gerenciamento de meio de pagamento para o 
fornecimento de benefício eventual de alimentação, por meio de 
crédito em cartão magnético (tipo impresso com código de 
autenticação barras, ou QR Code ou cartão com leitura via tarjeta ou 
chip) e aplicativo para celular, contando com sistema de concessão 
de  benefício, vinculação ao CPF do usuário, sistema de 
gerenciamento, controle de saldo e senha numérica pessoal 
intransferível, para aquisição de materiais de consumo de primeira 
necessidade em estabelecimentos comerciais do gênero (tais como 
supermercados, armazéns, mercearias, açougues, comércio de 
laticínio e/ou frios, padarias e similares no município de Guaíra/PR; 
destinados aos servidores do Município de Guaíra, conforme 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
07/07/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
07/07/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
07/07/2025 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 17 de junho de 2025. 
Pietran Sergio Darolt / Pregoeiro 

 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 225/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Marcos Dionizio Berbel, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Marcos Dionizio Berbel, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 4.181.908-1, relativas ao período aquisitivo 04/05/2024 
a 03/05/2025, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 16 de junho de 
2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos dia 16 
de junho de 2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
  Prefeito Municipal
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                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Agente de contratação, nomeada pela 
Portaria nº. 051/2025 de 17/01/2025, sobre o Processo nº. 20/2025, 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 2/2025, que tem por Objeto: Contratação de 
empresa especializada para realizar os serviços de engenharia para a execução do 
projeto de recapear as vias públicas, uma intervenção fundamental para garantir 
melhores condições de mobilidade urbana e acessibilidade, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida da população, conforme convenio nº 946370/2023      
DOTAÇÃO:  

 

DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
10002.15.451.1301.3.001. 449051 868 444 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RE 

10002.15.451.1301.3.001. 449051 1000 380 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RE 
Valor total da licitação R$ 
240.563,97         

 
 
 Vencedor: LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTAÇÕES. Vencedor 
do certame. Perfazendo um montante de R$ 169.900,00 (cento e sessenta e nove mil e 
novecentos reais).  

 
 
                                                            Cafezal do Sul, 17 de junho de 2025 

 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 38/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA:  MARILAINE QUARESMA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 55.842.731/0001-76, com sede Rua Benedito dos Santos Varandas, 161, 
Bairro: Bela Vista, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Marilaine Quaresma , portador do CPF n.º 334.XXX.XXX-01, e-mail: 
mari9q@hotmail.com e telefone: (44)99813-1431.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
06 de junho de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
 Cruzeiro do Oeste, 13 de junho de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
MARILAINE QUARESMA
CONTRATADO
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1-----------------------------------------                         2 -----------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 139/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliada nesta cidade.
CONTRATADA:  MARIA EDUARDA AUGUSTO CAMILO, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 55.982.731/0001-71, situada na Rua Presidente Castelo 
Branco, n.° 39, cidade de Cruzeiro Do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal Sra. Maria Eduarda Augusto Camilo, portador do RG n.°15.XXX.XXX-4  e CPF 
n.° 133.XXX.XXX-82, e-mail: mariaeduardaaugustocamilo23@gmail.com, Telefone: (44) 99925-
9742.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
06 de junho de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
 Cruzeiro do Oeste, 10 de junho de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
MARIA EDUARDA AUGUSTO CAMILO
CONTRATADO
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1-----------------------------------------                         2 -----------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
DISPENSA Nº 07 /2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27 /2025
CONTRATO Nº 70/2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando 
Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do 
CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a impresa CASA LAR SANTA RITA DE CASSIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 55.077.998/0001-
14,  com sede na Rodovia PR 490, S/N, Bairro: Zona Rural, CEP: 87550000, Município de Altônia, 
Paraná, simplesmente denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Valquiria 
Spagnol de Souza Salomão, portador do CPF n.º 039.XXX.XXX-08. Telefone: (44) 99721-6660, 
e-mail: valquiriaspagnol2129@gmail.com.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto a Contratação de Instituição de Longa Permanência (ILPI) 
para idoso do sexo masculino com grau III de dependência, em situação de vulnerabilidade social.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
13 de junho de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências, elaborado conforme solicitação e justificativa apresentada no 
memorando 2025003031.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Cruzeiro do Oeste, 13 de junho de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
CASA LAR SANTA RITA DE CASSIA LTDA
CONTRATADO
Sra. Eliana Madrona Moretti
Secretária Municipal de Assistência Social
ANA PAULA DE ARAUJO NOCKO
GESTOR
JULIANA SANTOS DA SILVA
FISCAL
VANESSA DE SOUZA MADEIRO
FISCAL
TESTEMUNHAS:   1. _____________________   2. _____________________

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2025 
DATA DA SESSÃO PÚbLICA: 

03/07/2025 às 09h00min (horário de brasília), 
através do site https://bllcompras.com 

 
Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS, HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LAbORATORIAIS E DE FISIOTERAPIA, 
INCLUSO DESLOCAMENTO E MÃO DE ObRA PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS.  
 
Valor estimado 

R$ 236.262,00 (duzentos e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais) 

MODO DE DISPUTA INSTRUMENTO CONTRATUAL 

AbERTO  CONTRATO 
REGISTRO DE 

PREÇOS VISTORIA GARANTIA DE 
EXECUÇÃO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

NÃO FACULTATIVA NÃO MENOR PREÇO LOTE 
UNICO 

Documentos de habilitação (Item 16) 
Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 
- Documentos de qualificação técnica  

Requisitos específicos: 
 

 
LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA 

ME/EPP? 
COTA PARA 

ME/EPP? 
EXIGÊNCIA DE 

AMOSTRA 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

NÃO NÃO              NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 
Até às 23h59min do dia 30/06/2025, 

através do endereço: 
lhttps://bllcompras.com 

Até às 23h59min do dia 30/06/2025, através do 
endereço: lhttps://bllcompras.com 

 
Cruzeiro do Oeste, 17 de junho de 2025. 

 
 
 

Regiane Castro bonadio 
Pregoeira Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE CONCORÊNCIA ELETRÔNICO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a construção de guarita, cerca de concreto com 
alambrado e portão de entrada no aterro sanitário municipal de Altônia. 
 
VALOR MÁXMO: R$ 322.589,08 (trezentos e vinte e dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e oito 
centavos) 

EMISSÃO DO EDITAL: 17/06/2025 

DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 09/07/2025 às 09h00 (Horário de Brasília-DF)  
LOCAL:  Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE  
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico 
https://bnccompras.com “Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de 
ALTÔNIA no endereço eletrônico: https://altonia.gov.br.  

 
Altônia-PR, aos 17/06/2025. 

PREGOEIRO 
 
 

 

 

      

      
      

DECRETO Nº  2286/2025, de 17 de Junho de 2025.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ 226.262,92 (duzentos e vinte e seis mil
duzentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 789/2025, DE 17 DE JUNHO DE
2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 226.262,92 (duzentos e vinte e seis mil duzentos e sessenta e dois
reais e noventa e dois centavos)

Suplementação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.278. ACADEMIAS DA TERCEIRA IDADE E PAISAGISMO - CONV.
547-2024 - SECID  

526 - 3.3.90.93.00.00 - 905 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 161,66
527 - 3.3.90.93.00.00 - 905 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.272. APOIO E FORT. AC. INTER. FAMILIAS - FIA  
528 - 3.3.90.30.00.00 - 879 - MATERIAL DE CONSUMO 17.491,59
529 - 3.3.90.30.00.00 - 879 - MATERIAL DE CONSUMO 2.085,73
530 - 4.4.90.52.00.00 - 879 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.980,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.1.279. EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - CONV. 325/2024 - SEAB  
531 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.586,27
532 - 4.4.90.52.00.00 - 909 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 115.003,82
533 - 4.4.90.52.00.00 - 909 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.260,91
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
534 - 3.3.90.93.00.00 - 877 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.385,96
535 - 3.3.90.93.00.00 - 877 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.487,91
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  

10.001.15.451.0010.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS
VICINAIS  

536 - 3.3.90.93.00.00 - 902 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 219,07
537 - 3.3.90.93.00.00 - 902 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.800,00
11 SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO  
11.001 Divisão de Turismo  
11.001.23.695.0009.2.274. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TURISMO  
538 - 3.3.90.93.00.00 - 914 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.500,00
  
Total Suplementação: 226.262,92

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.278. ACADEMIAS DA TERCEIRA IDADE E PAISAGISMO - CONV.
547-2024 - SECID  

270 - 4.4.90.51.00.00 - 905 - OBRAS E INSTALAÇÕES 300,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
487 - 4.4.90.52.00.00 - 877 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.987,91
387 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 12.586,27
11 SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO  
11.001 Divisão de Turismo  
11.001.23.695.0009.2.274. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TURISMO  
483 - 3.3.90.39.00.00 - 914 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.601,49
  
Total: 29.475,67

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3877 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS - CONV. N 926681-2022 -
Exercícios Anteriores 4.385,96

3879 TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL - APOIO FORT. AC. INTER. FAMILIAS - FIA -
Exercícios Anteriores 68.471,59

3902 CONVÊNIO - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS - JARDIM VENEZA II
- Ex. Anteriores 219,07

3905 CONV. N. 547/24 - ACADEM. DA TERC. IDADE - JD VILA VERDE/AP E PC DOM
BOSCO SALT. DO OESTE - ex. ant. 161,66

3909 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CONV. N. 325/2024 - Ex.
Anteriores 115.003,82

  
Total: 188.242,10

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRA 8.545,15

  

Total: 8.545,15

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

LEI ORDINÁRIA Nº  790/2025, de 17 de Junho de 2025.

DISPÕE SOBRE "INSTITUIÇÃO DA COLETA SELETIVA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI" E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO a Lei nº 12.305.520/2010 (Política Nacional dos Resíduos Sólidos) 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 12.493 - 22/01/99 (Polícia Estadual de Resíduos Sólidos)

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta nº 01/2024 (Procedimento Administrativo MPPR-
0003.23.000122-8)

A CÂMARA DE VEREADORES, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica instituída, a partir da publicação desta Lei, a Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos no Município
de Alto Piquiri.

§ 1º Conceituam-se como resíduos sólidos todo o item comumente conhecido por lixo.

§ 2º Entende-se por Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, o recolhimento, o transporte, o
acondicionamento e o destino final, em separado, dos resíduos sólidos orgânico e rejeito.

§ 3º Móveis e entulhos deverão continuar ser separados em ambientes adequados caçambas com a
destinação ambientalmente adequada às expensas da pela produção dos resíduos, ou descartado na
forma do Mutirão Bota Fora já realizado pelo Município.

§ 4º O município realizará a orientação à população e fiscalização com necessária autuação a quem
descumprir a referida lei.

Art. 2º A Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos poderá ser complementada por regulamento pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal.

§ 1º As coletas seletivas deverão preferencialmente ser realizadas pelas Associações e/ou Cooperativas
do município de acordo com as diretrizes fixados em regulamento.

§ 2º O Sistema Municipal de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos visará promover a conscientização
política para a proteção do meio ambiente, e ao atendimento da legislação federal e estadual existente,
fiscalização e à imposição de multas.

Art. 3º Como medida de educação pelo exemplo, com base no artigo 225 da Constituição Federal, a
Câmara Municipal, a Prefeitura Municipal, bem como órgãos Públicos Estaduais e Federais instalados no
Município, ficam expressamente obrigados a implementarem em suas dependências, os sistemas de
Coleta Seletiva de resíduos sólidos recicláveis.

§ 1º  Todo papel, exceto os rejeitos (higiênico, guardanapo, fraldas e similares), vidro, plásticos ou metais
presentes no lixo produzido, serão separados em recipientes próprios, para posterior coleta,
acondicionamento em depósito interno e destinação para reciclagem.

§ 2º  Os órgãos Públicos referidos no caput deste artigo ficam autorizados a destinar os resíduos sólidos
recicláveis as cooperativas ou associações organizadas, ou criadas para essa finalidade.

Art. 4º  O Município designará áreas especiais para recebimento dos resíduos sólidos coletados, de
acordo com esta Lei.

§ 1º A área de que trata o caput deste artigo deverá encontrar-se em condições para o acondicionamento,
o manuseio e a comercialização dos resíduos sólidos recebidos.

§ 2º O Município incentivará a implantação de cooperativas ou associações de reciclagem na área visando
agregar valores, gerar empregos e renda.

Art. 5º O Sistema Municipal de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos deverá estabelecer um programa
específico para coleta em todas as Escolas de Ensino Fundamental, Médio e Educação de Jovens e
Adultos do Município.

Art. 6º Fica proibido manter ou armazenar Resíduos Sólidos, nos termos desta lei, em locais não
autorizados pelo Poder Público Municipal e pelos órgãos de controle ambiental.

Art. 7º O acondicionamento e a apresentação dos resíduos sólidos para a coleta seletiva no Município de
Alto Piquiri-PR observarão o princípio da segregação dos resíduos sólidos e o mais que for disposto em
regulamento próprio.

Art. 8º Os Resíduos Sólidos deverão ser separados para coleta nos dias e formas indicados pelo Poder
Público.

Art. 9º Toda edificação que vier a ser construída ou reformada, deverá ser dotada de instalação de guarda
de lixo para Coleta Seletiva.

Art. 10. O Sistema Municipal de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos poderá dar assistência às iniciativas
espontâneas de coleta seletiva realizadas em residências, clubes, empresas comerciais e industriais, com
orientação sobre a coleta e comercialização.

Art. 11. O Prefeito Municipal poderá criar regulamento específico com incentivos para quem realizar e
promover a separação do lixo.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com entidades da sociedade civil, visando à
melhor execução desta Lei e da legislação federal e estadual.

Art. 13. Incorrerá em multa equivalente a 1(uma) UFM – Unidade Fiscal Municipal, que em 2024
equivalente a 250,05 (duzentos e cinquenta reais e cinco centavos), em caso de não reincidência, à
pessoa física ou jurídica, entidade de qualquer natureza, o possuidor ou proprietário de imóvel a qualquer
título que não realizar a segregação dos resíduos sólidos nos termos da legislação vigente.

§ 1º  Em cada reincidência no prazo de 5 (cinco) anos o valor correspondente a multa será dobrada, sem
prejuízo de comunicação do fato aos demais órgãos estadual e federal.

§ 2º A referida multa poderá ser lançamento no Cadastro Imobiliário e cobrado juntamente com o IPTU, se
o infrator for possuidor ou proprietário de imóvel.

Art. 14. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a tomar todas as demais providências necessárias
ao cumprimento da presente lei, devendo, inclusive, proceder à regulamentação necessária no prazo
máximo de 180 dias, a contar da sua publicação.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 40/2025 
b) Licitação Nrº             :            6/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 17/06/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 

de medicina do trabalho, a fim de realizar exame clínico 
ocupacional para o Município de Douradina-PR 

f) Processo Adm Nrº     : 40/2025 
 
04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
ELMU AMBIENTAL LTDA - 28.301.359/0001-18 
 
Lote Ordem Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 
(R$) 

1 1 EXAME CLÍNICO Unidade Serviço  310 32,60 10.106,00 
1 2 AUDIOMETRIA Unidade Serviço  310 25,36 7.861,60 
1 3 ACUIDADE VISUAL Unidade Serviço  310 13,77 4.268,70 
1 4 ELETROCARDIOGRAMA (ECG) Unidade Serviço  40 79,6525 3.186,10 
1 5 ELETROENCEFALOGRAMA 

(EEG) 
Unidade Serviço  40 86,94 3.477,60 

 
Valor Homologado - R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais) 

 
Douradina, 17/06/2025 

 
 
 
 

___________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, designado pela Portaria Municipal nº 
382/2025 de 12 de Junho de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas 
disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA 
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS MUNICIPAIS NAS MODALIDADES DE VOLEIBOL, FUTSAL, 
FUTEBOL, BEACH TENNIS E PARA AULAS DE KARATÊ-DO TRADICIONAL PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME QUANTIDADES 
ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h00min horas do dia 04/07/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h01min às 13h30min horas do dia 
04/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h31min horas do dia 04/07/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 201.279,20 (duzentos e um mil, duzentos e setenta e nove 
reais e vinte centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Junho 
de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 050/2025 – INEXIGIBILIDADE nº 011/2025.
Ref. Oficio nº 051/2025, pelo qual o agente de contratação, designado pelo decreto n° 6.982/2024, 
solicita HOMOLOGAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW RELIGIOSO COM A BANDA GRATIDÃO, NO DIA 26/07/2025, NA 
PRAÇA DA BIBLIA, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, BASE LEGAL ARTIGO 74, INCISO II, DA LEI 
Nº 14.133/21, por meio da contratação da empresa MINISTERIO BANDA GRATIDÃO LTDA - ME, 
CNPJ Nº 19.321.974/0001-03, valor Global R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais), por 
inexigibilidade com base no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/23 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no Oficio 
da Secretaria de Administração, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer 
jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no art. 74, II, da Lei 
14.133/23 e suas alterações.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 011/2025, 
processo n° 050/2025 com base nas razões expostas no presente processo.
Icaraíma - PR, 17 de junho de 2025.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, 
comunica que estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 14/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 47/2025. 
 
O objeto a ser licitado será:   
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM 
INOX NO MUSEU DE PALEONTOLOGIA 
 

 
Data e hora de abertura da sessão pública: 30 de junho de 2025 às 08:00 h 
 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema 
eletrônico utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no 
edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone 
(44) 3676-8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 17 junho de 2025. 
 
 
 
 

            REGIANE CASTRO BONADIO 
                                      AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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LEI N.º 853/2025  
 

Súmula: Dispõe sobre a instituição do Fundo Municipal de Esporte 
de Brasilândia do Sul-PR., e dá outras providências. 

 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE - Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

CAPÍTULO I 
 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 
 

Art. 1.º - Fica  instituído o Fundo Municipal de Esporte de 
Brasilândia do Sul (FMEBS), instrumento de natureza contábil, com objetivo de apoiar 
e subsidiar financeiramente os programas, projetos e ações de esporte, de iniciativa do 
Poder Público Municipal. 

 

Art. 2.º - A Secretaria Municipal de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo, será gestora do Fundo Municipal, sob controle e fiscalização do 
Conselho Municipal de Esporte, e, quando necessário, prestará contas sobre o fundo, 
repassando ao conselho as informações eventualmente solicitadas. 

 

Art. 3.º - O Conselho Municipal de Esporte estabelecerá os 
critérios de controle e fiscalização das atividades, bem como as diretrizes para tomada, 
apreciação e aprovação das contas do Fundo Municipal de Esporte. 

 

Art. 4.º - Compete ao Conselho Municipal de Esporte 
estabelecer as diretrizes, prioridades e programas de alocação dos recursos do Fundo 
por meio do plano de ação e aplicação, em conformidade com a política municipal de 
esportes. 

 

Art. 5.º - O funcionamento e administração do Fundo 
Municipal de Esporte, se necessário, serão objetos de regulamentação pelo Poder 
Executivo Municipal. 

 
SEÇÃO I 
DAS RECEITAS 
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Art. 6.º - Constituem receitas do FMEBS: 
 

I- dotações orçamentárias a ele destinado; 
 

II- multas, correção monetária e juros, em decorrência de 
suas operações; 

III- doações de setores públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais, e transferências Fundo a Fundo, provenientes do Estado ou da União, 
suas autarquias e fundações, conforme a legislação vigente; 

 

IV- doações de pessoas físicas e jurídicas, nos termos da 
legislação vigente; 

V- os originários de empréstimos concedidos por 
autarquias ou empresas da Administração Indireta do município; 

 

VI- preço público recolhido pela utilização das unidades 
administradas diretamente pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 
Turismo; 

 

VII- todos os recursos provenientes da arrecadação 
resultante da permissão de uso dos espaços esportivos municipais, a título oneroso; 

 

VIII- os patrocínios recolhidos; 
 

IX- as multas aplicadas por danos causados aos 
equipamentos e edifícios públicos usados pela Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes, Cultura e Turismo; 

 

X- os provenientes de acordos, contratos, consórcios, 
convênios e outros instrumentos legais; 

 

XI- participação na arrecadação de inscrições em eventos 
esportivos promovidos e/ou chancelados pelo Poder Público Municipal; 

 

XII- inscrições para participações nos eventos esportivos; 
 

XIII- o produto de arrecadação oriunda de patrocínios em 
eventos públicos esportivos promovidos pela Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
Sul; 

XIV- o produto da arrecadação resultante do aluguel de 
espaços destinados à publicidade comercial em prédios municipais administrados pela 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo, bem como o aluguel 
de praças esportivas pertencentes ao município; 

 

XV- valores provenientes da devolução de recursos 
relativos a projetos que apresentem saldos remanescentes e projetos não iniciados ou 
interrompidos, com ou sem justa causa, ressalvados os casos em que haja vedação 
legal para vinculação de receita para o fundo; 

 

XVI- valores provenientes de mecanismos de incentivos 
fiscais, em nível nacional, estadual e municipal, estabelecidos por leis específicas; 

 

XVII- recursos oriundos de repasses de loterias; 
 

XVIII- receitas provenientes da Lei n.º 9.615/98, de 24 de 
março de 1998 (Lei Pelé), e da Lei n.º 13.756/18, de 12 de dezembro de 2018, em 
percentual nunca inferior a 10% (dez por cento), do valor recebido no mês de 
referência; 

 

XIX- recursos de Emendas Parlamentares; e, 
 

XX- quaisquer outros recursos destinados especificamente 
ao fundo. 

 

Parágrafo único. As receitas descritas neste artigo, serão 
depositadas em conta específica do fundo, mantida em instituição financeira oficial. 

 
SEÇÃO II 
 

DO ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E DA 
ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
 

Art. 7.º - O orçamento do FMEBS integrará o do Município 
como uma unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo, em obediência ao princípio da unidade e universalidade. 

 

§1.º - O orçamento, a contabilidade e a administração do 
FMEBS observarão, na sua elaboração e execução, os padrões e normas estabelecidos 
na legislação pertinente. 

 

§2.º - Os procedimentos orçamentários, financeiros e 
patrimoniais relativos ao FMEBS serão registrados pelo Setor Contábil do Município 
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de Brasilândia do Sul, de forma centralizada, juntamente com as demais execuções 
orçamentárias. 

§3.º - Os saldos positivos das fontes de recursos vinculados 
ao fundo, apurados em balanço anual ao final de cada exercício, serão transferidos 
para o exercício seguinte, a crédito das mesmas fontes. 

 

Art. 8.º - Na gestão administrativa dos recursos do FMEBS, 
caberá à Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo: 

 

I- administrar o Fundo e estabelecer as diretrizes para 
aplicação dos recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Esportes, com o 
Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Orçamentária 
Anual do Município; 

II- submeter à apreciação e aprovação do Conselho 
Municipal de Esportes relatório de gestão atual e a prestação de contas atual do 
Fundo; 

III- manter os controles necessários à execução 
orçamentária do fundo relacionados a empenhos, liquidação e pagamento de despesas, 
bem como ao recebimento de receitas; 

 

IV- tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas 
em convênios, ajustes, acordos, contratos e outros instrumentos legais firmados pelo 
município e que digam respeito ao FMEBS; 

 

V- apresentar ao Conselho Municipal de Esportes a análise 
e avaliação da situação econômico-financeira do fundo; 

 

VI- encaminhar ao Conselho Municipal de Esportes 
relatório de execução das atividades. 

 

Art. 9.º - O FMEBS será orientado e fiscalizado pelo 
Conselho Municipal de Esportes, devendo seus recursos serem aplicados 
prioritariamente nas execuções de projetos e atividades que visem: 

 

I- esporte educacional; 
 

II- esporte de participação; 
 

III- esportes de rendimento em jogos municipais, 
campeonatos e torneios regionais, nacionais e internacionais, apoiando atletas e 
equipes desde que convocadas pelas respectivas entidades desportivas; 
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IV- capacitação de recursos humanos, cientistas 
desportivos, professores de educação física e técnicos em esportes; 

 

V- treinamento técnico e subsídios para a formação de 
atletas amadores; 

 

VI- subsídios para transporte e estadia de atletas e equipes, 
quando classificados, em representação do município de Brasilândia do Sul ou em 
competições organizadas por associações, federações e confederações das modalidades 
esportivas e que tenha caráter classificatório; 

 

VII- programas para reabilitação de deficientes físicos, 
mentais e sensoriais, através da prática de modalidades desportivas tecnicamente 
adequadas para tal finalidade; 

 

VIII- programas de qualificação profissional de servidores 
públicos e membros da sociedade civil com atuação no esporte em suas diversas 
manifestações; 

 

IX- programas voltados ao esporte de rendimento, em 
especial ao incentivo individual de atletas e o fortalecimento das equipes o município 
participantes de ligas nacionais ou internacionais; 

 

X- apoio a projetos de pesquisa, documentação, informação 
e divulgação; 

 

XI- custeio à construção, ampliação e recuperação de 
instalações desportivas e de lazer; 

 

XII- premiação em eventos desportivos, recreativos e de 
lazer; 

 

XIII- subvenção a entidades sem fins lucrativos e atletas 
não profissionais; 

  

XIV- apoio e doação de materiais para atletas carentes;  
 

XV- custeio à produção de eventos esportivos e de lazer; e, 
 

XVI- outras despesas definidas por deliberação do 
Conselho Municipal de Esportes. 
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§1.º - É vedada a aplicação de recursos do Fundo 
Municipal de Esporte, a qualquer título, em programas, projetos ou atividades ligadas, 
direta ou indiretamente, ao desporto profissional e atividades de lazer com resultado 
financeiro favorável à empresas privadas. 

 

§2.º - O material permanente obtido com recursos do Fundo 
Municipal de Esporte incorporar-se-á ao patrimônio do município de Brasilândia do 
Sul, ficando sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo. 

 

Art. 10. As despesas com a execução do Fundo Municipal 
de Esporte de Brasilândia do Sul (FMEBS), onerarão as verbas orçamentárias 
próprias. 

 

Art. 11. As disposições pertinentes ao FMEBS, não 
enfatizadas nesta lei, em caso de necessidade, serão regulamentadas por decreto do 
Poder Executivo, ouvido o Conselho Municipal de Esporte. 

 
Art. 12. Havendo extinção do FMEBS, os ativos e passivos 

serão incorporados à Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo. 

 
CAPÍTULO II 
 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
 
Art. 13. Fica instituída a Conferência Municipal de 

Esporte, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e avaliativo, composto por 
delegados, representantes de instituições e organizações de atenção e atendimento ao 
esporte e lazer de Brasilândia do Sul, das associações civis comunitárias do município, 
e dos Poderes Executivo e Legislativo, que se reunirão a cada 02 (dois) anos, sob a 
coordenação do Conselho Municipal de Esportes, mediante Regimento Interno próprio. 

 

Art. 14. A Conferência Municipal de Esportes deverá 
acontecer sempre no ano de realização da Conferência Nacional do Esporte, e, no caso 
de não convocação desta, em intervalos não superiores a 02 (dois) anos. 

 

Art. 15. Os delegados das entidades não governamentais da 
Conferência Municipal de Esporte serão escolhidos em reuniões próprias das                       PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

                                                             Estado do Paraná          
               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 

e-mail: pmbrasul@hotmail.com 
 
 

instituições, convocadas para este fim e realizadas por segmentos da sociedade civil 
sob a coordenação do Conselho Municipal de Esporte, no período de 30 (trinta) dias 
anteriores à data da realização da conferência, garantida a participação de um 
representante de cada instituição com direito a voz e voto. 

 

Parágrafo Único. Caberá ao Conselho Municipal de 
Esporte aprovar o Regimento Interno da Conferência Municipal de Esporte. 

 

Art. 16. Compete à Conferência Municipal de Esporte, 
entre outras atribuições: 

I- avaliar a situação do município no que diz respeito à 
atenção ao esporte e lazer; 

 

II- traçar as diretrizes gerais da política municipal do 
esporte e lazer do município de Brasilândia do Sul; 

 

III- eleger os representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Esportes, bem como os representantes para a Conferência Estadual e 
Nacional do Esporte, quando possível; 

 

IV- avaliar e reformular as decisões administrativas do 
Conselho Municipal de Esportes quando provocada; e, 

 

V- publicar as propostas aprovadas, registrando-as em 
atas. 

 
CAPÍTULO III 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 17. Para implantação e funcionamento do disposto 
nesta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial. 

 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
17 de junho de 2025. 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
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LEI N.º 854/2025  
 

Súmula: ratifica as alterações realizadas no protocolo de 
intenções e Estatuto/Contrato do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde - Cisa/Amerios 12.ª Regional de 
Saúde, e dá outras providências. 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE - Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
LEI: 

 

Art. 1.º - Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as 
alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado na QUINTA 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12.ª REGIONAL 
DE SAÚDE, firmado entre este Município e o Consórcio Público CISA, nos termos 
do art. 12-A, da Lei Federal n.º 11.107/05, de 06 de abril de 2005. 

 
Parágrafo único. O texto consolidado do Protocolo de 

Intenções do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12.ª 
REGIONAL DE SAÚDE é parte integrante desta Lei, conforme Anexo I. 
 

Art. 2.º - Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a 
Décima Alteração e Consolidação do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12.ª REGIONAL DE SAÚDE, 
nos termos do Anexo II desta Lei. 
 

Art. 3.º - Ficam convalidados do Primeiro ao Quarto 
Aditamentos do Protocolo de Intenções, bem como as alterações anteriores do 
Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - 
CISA/AMERIOS - 12.ª REGIONAL DE SAÚDE. 
 

Art. 4.º - Ficam convalidados a quantidade cargos, de 
vagas, ocupadas ou não, e de remuneração atuais dos servidores do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12.ª REGIONAL DE SAÚDE, 
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conforme Anexo III desta Lei, assim como a criação de novos cargos, transformação 
e ampliação de vagas para atender a demanda de pessoal do Consórcio, conforme 
Anexos IV, V, VI e VII, desta lei. 

 
Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
17 de junho de 2025.  

 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
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de Brasilândia do Sul, de forma centralizada, juntamente com as demais execuções 
orçamentárias. 

§3.º - Os saldos positivos das fontes de recursos vinculados 
ao fundo, apurados em balanço anual ao final de cada exercício, serão transferidos 
para o exercício seguinte, a crédito das mesmas fontes. 

 

Art. 8.º - Na gestão administrativa dos recursos do FMEBS, 
caberá à Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo: 

 

I- administrar o Fundo e estabelecer as diretrizes para 
aplicação dos recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Esportes, com o 
Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Orçamentária 
Anual do Município; 

II- submeter à apreciação e aprovação do Conselho 
Municipal de Esportes relatório de gestão atual e a prestação de contas atual do 
Fundo; 

III- manter os controles necessários à execução 
orçamentária do fundo relacionados a empenhos, liquidação e pagamento de despesas, 
bem como ao recebimento de receitas; 

 

IV- tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas 
em convênios, ajustes, acordos, contratos e outros instrumentos legais firmados pelo 
município e que digam respeito ao FMEBS; 

 

V- apresentar ao Conselho Municipal de Esportes a análise 
e avaliação da situação econômico-financeira do fundo; 

 

VI- encaminhar ao Conselho Municipal de Esportes 
relatório de execução das atividades. 

 

Art. 9.º - O FMEBS será orientado e fiscalizado pelo 
Conselho Municipal de Esportes, devendo seus recursos serem aplicados 
prioritariamente nas execuções de projetos e atividades que visem: 

 

I- esporte educacional; 
 

II- esporte de participação; 
 

III- esportes de rendimento em jogos municipais, 
campeonatos e torneios regionais, nacionais e internacionais, apoiando atletas e 
equipes desde que convocadas pelas respectivas entidades desportivas; 

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
PORTARIA Nº 376
DE 17 DE JUNHO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de 
junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 
53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.
RESOLVE:
 Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias no valor de R$ 439,31 
(Quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos), cada e 01 
(uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e quarenta e dois reais 
e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 2.023,49 (dois mil 
e vinte e três reais, e quarenta e nove centavos), a funcionária Maria 
Regina dos Santos ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
e nomeado na função de Ouvidora Municipal, matrícula nº 174, para 
cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, 
local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
23/06/2025  A 27/06/2025 Saída: 6h00min
Chegada: 21h00min Curitiba-Pr Curso de;
- LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados
- Ouvidoria
- Portal da Transparência.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de junho de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 381
DE 17 DE JUNHO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de 
junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 
53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao servidor municipal 
EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
lotado na Divisão de Viação e Obras, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/06/2025  05h00min/  16h00min 
ASTORGA - PR  BUSCAR MASSA  ASFÁLTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de junho de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 18/2025-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 18/2025.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de junho de 2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIANNE BATISTA MATTANO MATRÍCULA: 654.
OBJETO: Prestação de serviços de CUIDADOR SOCIAL referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2025.
VALOR INICIAL: R$ 2.869,07 (dois mil e oitocentos e sessenta e nove 
reais e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 18/06/2025, com término em 17/06/2026.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e em toda a extensão territorial do Município 
de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo 
determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
Alto Piquiri, 17 de junho de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 047/2025 
 
 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 
APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 033/2024.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 033/2024. 

  
 
CONSIDERANDO, a Portaria nº 145/2025, 17 de Junho de 2025. 

 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Edital n.º 

001/2025 de 10 de janeiro de 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 
033/2024 datado do dia 06 de dezembro de 2024. 

 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF 

44º 5,0 34 Érica Gabriela Santos de Lima 110. ***.***-57 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deverão comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 24 de junho de 2025, para preencher a 
documentação da Avaliação Médica. 
 
 

2.2 As Candidatas deverão comparecer, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 24 de junho de 2025. 
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3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será 
tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo 
Dal Bem, nº 882, centro, de 24 de junho de 2025. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Érica Gabriela Santos de Lima 09:15 

 
3.3 As candidatas acima citadas deverão comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/); 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
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4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 145/2025. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 033/2024 e Edital de 
Convocação n°. 045/2025 do dia 13/06/2025. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Monica Veríssimo Pedroso Delanhese, classificada em 43° lugar no cargo 

de Professor – PSS – 20 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 

033/2024, conforme declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 500/2025 do 

dia 16 de junho de 2025. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
            PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 17 de junho de 2025. 
 
 
 

 
 
 

                               ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                 Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 034/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 044/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS FRT LTDA 
 

O objeto do presente contrato é a aquisição de combustível e arla 32, com fornecimento contínuo 
e fracionado, conforme demanda, para abastecimento dos veículos pertencentes a frota do 
Município de Cidade Gaúcha/PR 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 803.780,00 (oitocentos e três mil, setecentos e oitenta reais). 
 
 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 17 de junho de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

FERNANDO CESAR TORREZAN 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

 

 
 

  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado na contratação da 
empresa M S L CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, para prestação de serviço ao CISA, com a 
realização de consultas, exames e procedimentos na especialidade de 
Ginecologia/Obstetrícia, no município de Icaraíma, consorciado ao CISA, conforme 
encaminhamento deste, com inexigibilidade de licitação. 

 
 

 
 

 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

057/2025, anexo. Em 17 de junho de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 034/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 043/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: AUTO POSTO BOM RETIRO DE CIDADE GAÚCHA LTDA 
 

O objeto do presente contrato é a aquisição de combustível e arla 32, com fornecimento contínuo 
e fracionado, conforme demanda, para abastecimento dos veículos pertencentes a frota do 
Município de Cidade Gaúcha/PR 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 798.200,00(setecentos e noventa e oito mil, e duzentos reais). 
 
 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 17 de junho de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ADIR ANTONIO FERRI 
Representante Legal 

Contratado 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 064/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: E A DE ARAUJO SOLICITAR ME 
 
O objeto desta ata é a contratação de serviços de conservação viária – tapa-buraco em vias 
públicas do Município de Cidade Gaúcha/PR, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos e responsabilidade técnica. 

 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da ata se registro de preço é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.   
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total R$ 164.833,35 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta 
e cinco centavos). 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 17 de junho de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ELSO ALVES DE ARAUJO 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO 01/2025
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 04/2025-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado PATRICIA ALCIDES DA SILVA, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), todos qualificados 
no contrato datado de 09 de junho de 2025, onde no mês de junho 
o CONTRATADO (A) trabalhará até a data de 18 de junho de 2025, 
resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido 
da CONTRATADA.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 17 de junho de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO     PATRICIA ALCIDES DA SILVA
Prefeito Municipal  Matricula: 590
Contratante                                                                Contratado
Testemunhas:
a) ______________________________b_______________________

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 653/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JEAN PAULO RODRIGUES RAMOS, CPF: 063.
XXX.XXX-98, ocupante do cargo de AGENTE DA DEFESA CIVIL, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 20/06/2024 a 19/06/2025, a contar  do dia 
02/07/2025 a 31/07/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 655/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
CONSIDERANDO a solicitação de remanejamento através do 
memorando 2025003043 do dia 13/06/2025.
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO retroativamente a contar do dia 01 de 
Março de 2025, da servidora ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA 
MARCÍLIO, CPF. nº 037.XXX.XXX-05, ocupante do cargo de 
Enfermeira, da Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, para o 
Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS JUNHO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 654/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
CONSIDERANDO a solicitação de remanejamento através do 
memorando 2025003043 do dia 13/06/2025.
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO retroativamente a contar do dia 01 de Março 
de 2025, da servidora MARCILEI FORMICOLI DE PAULA, CPF. nº 000.
xxx.xxx-02, ocupante do cargo de Enfermeira, do Hospital Municipal, 
para a Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde .
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS JUNHO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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LEI ORDINÁRIA Nº  789/2025, de 17 de Junho de 2025.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 226.262,92 (duzentos e
vinte e seis mil duzentos e sessenta e dois reais e
noventa e dois centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
226.262,92 (duzentos e vinte e seis mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e dois
centavos)

Suplementação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.278. ACADEMIAS DA TERCEIRA IDADE E PAISAGISMO -
CONV. 547-2024 - SECID  

526 - 3.3.90.93.00.00 - 905 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 161,66
527 - 3.3.90.93.00.00 - 905 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.272. APOIO E FORT. AC. INTER. FAMILIAS - FIA  
528 - 3.3.90.30.00.00 - 879 - MATERIAL DE CONSUMO 17.491,59
529 - 3.3.90.30.00.00 - 879 - MATERIAL DE CONSUMO 2.085,73
530 - 4.4.90.52.00.00 - 879 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.980,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.1.279. EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - CONV. 325/2024 -
SEAB  

531 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.586,27

532 - 4.4.90.52.00.00 - 909 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 115.003,82
533 - 4.4.90.52.00.00 - 909 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.260,91
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
534 - 3.3.90.93.00.00 - 877 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.385,96
535 - 3.3.90.93.00.00 - 877 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.487,91
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E
ESTRADAS VICINAIS  

536 - 3.3.90.93.00.00 - 902 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 219,07
537 - 3.3.90.93.00.00 - 902 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.800,00
11 SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO  
11.001 Divisão de Turismo  
11.001.23.695.0009.2.274. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
TURISMO  

538 - 3.3.90.93.00.00 - 914 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.500,00
  
Total Suplementação: 226.262,92

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.278. ACADEMIAS DA TERCEIRA IDADE E PAISAGISMO -
CONV. 547-2024 - SECID  

270 - 4.4.90.51.00.00 - 905 - OBRAS E INSTALAÇÕES 300,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
487 - 4.4.90.52.00.00 - 877 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.987,91
387 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 12.586,27
11 SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO  
11.001 Divisão de Turismo  
11.001.23.695.0009.2.274. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
TURISMO  

483 - 3.3.90.39.00.00 - 914 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 14.601,49

  
Total: 29.475,67

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3877 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS - CONV. N
926681-2022 - Exercícios Anteriores 4.385,96

3879 TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL - APOIO FORT. AC. INTER. FAMILIAS -
FIA - Exercícios Anteriores 68.471,59

3902 CONVÊNIO - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS - JARDIM
VENEZA II - Ex. Anteriores 219,07

3905 CONV. N. 547/24 - ACADEM. DA TERC. IDADE - JD VILA VERDE/AP E PC
DOM BOSCO SALT. DO OESTE - ex. ant. 161,66

3909 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CONV. N.
325/2024 - Ex. Anteriores 115.003,82

  
Total: 188.242,10

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRA 8.545,15

  

Total: 8.545,15

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 324/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
BARBARA ELIZABETH SILVA DE ALMEIDA FARMACÊUTICO 21342 
2023/2024 07/07/2025 À 21/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 325/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
LUCIANA SATI FERREIRA RICHTER ASSISTENTE SOCIAL 17744 2024/2025 
09/07/2025 À 23/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 326/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
AMANDA PERRONI FISIOTERAPEUTA 518 2024/2025 09/07/2025 À 
23/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 327/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
TATIANE CORREA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE
543
2024/2025
10/07/2025 À 24/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 328/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
LARIESSA GABRIELLY CARDOSO DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE
539
2024/2025
10/07/2025 À 24/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 329/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
JHENIFER AMANDA DE ALMEIDA DESTEFANI AUXILIAR
ADMINISTRATIVO 501 2024/2025 10/07/2025 À 19/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 330/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
ELIANE GOMES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 51 2024/2025
10/07/2025 À 24/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 331/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 
134 §1º da CLT com a redaçãodata Lei nº 13.467/2017 e das providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
JOSIANE TEIXEIRA DA CAMARA AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE
17728 2023/2024 10/07/2025 À 24/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 332/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 18/06/2025 à 17/06/2028, a servidora que abaixo 
discrimina, em virtude da habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDTIAL 001/2023, homologado 
pelo DECRETO N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA MATRÍCULA
JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS PROFESSOR 20 HORAS 653
II - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 333/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 
134 §1º da CLT com a redaçãodata Lei nº 13.467/2017 e das providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
FERNANDA ORLANDINE FERREIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DA 
SAÚDE 17701  2022/2023 10/07/2025 À 24/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 334/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 
134 §1º da CLT com a redaçãodata Lei nº 13.467/2017 e das providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
LUCIANA BORGES SEVERINO AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE
17590 2023/2024 10/07/2025 À 24/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
SANDRA REGINA GONCALVES AUXILIAR
ADMINISTRATIVO 14109 2024/2025 10/07/2025 À 24/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336/2025, de 17 de Junho de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
DJEIME LEMES DA SILVA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS 22322 2024/2025 10/07/2025 À 24/07/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 049/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador PAULO SÉRGIO DA SILVA, viajar a cidade de Curitiba – PR., nos 
dias 23, 24 e 25 de Junho de 2025, para realizar visitas a Deputados Estaduais e Secretarias.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Junho de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 050/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a vereadora JANETE APARECIDA FRISON, viajar a cidade de Curitiba – PR., 
nos dias 23, 24 e 25 de Junho de 2025, para realizar visitas a Deputados Estaduais e Secretarias.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Junho de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28/2025
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025)
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 118/2025, expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, visando à necessidade de contratação para substituir servidora, matrícula nº 
600, afastada por licença maternidade;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2025, homologado pelo DECRETO Nº 2271/2025 de 22 de maio de 2025;
2 – Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 26 de junho de 2025. Período de 
contratação: de 01/07/2025 a 30/03/2026.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF, CIC ou CIN (Carteira de Identidade Nacional);
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG) se possuir;
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Policia Federal;
i) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – folhas onde conste 
número, série, data de emissão e informação sobre vínculos trabalhistas ou CARTEIRA DIGITAL 
com os mesmos dados;
k) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente, (mesmo padrão de RG);
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
n) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
o) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
p) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
q) Comprovante de Situação Cadastral do CPF; (comprovante emitido no endereço 
eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.
asp);
r) Declaração de cor – etnia;
s) Se o servidor desejar declarar dependentes para Imposto de Renda, deverá apresentar os 
seguintes documentos de cada um dos dependentes: Certidão de Nascimento, CPF e RG (ou CIN) 
e Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda preenchida. (modelo poderá 
ser retirada no Recursos Humanos com antecedência- pois deve constar a assinatura do cônjuge 
em caso de dependentes em comum. -IN RFB 1.500/14, §6º do art. 90). (OPCIONAL)
4 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
5 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
1º ANDERSON MENEZES SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE JUNHO DE 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2025
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025)
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 062/2025, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, visando à necessidade de contratação de professores para atendimento 
de apoio pedagógico a alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), não se tratando de vaga 
permanente nem substituição de servidor;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2025, homologado pelo DECRETO Nº 2271/2025 de 22 de maio de 2025;
2 – Que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 23 de junho de 2025. Período de 
contratação de 01 ano.
3 – Que os candidatos deverão apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF, CIC ou CIN (Carteira de Identidade Nacional);
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG) se possuir;
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Policia Federal;
i) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – folhas onde conste 
número, série, data de emissão e informação sobre vínculos trabalhistas ou CARTEIRA DIGITAL 
com os mesmos dados;
k) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente, (mesmo padrão de RG);
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
n) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
o) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
p) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
q) Comprovante de Situação Cadastral do CPF; (comprovante emitido no endereço 
eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.
asp);
r) Declaração de cor – etnia;
s) Se o servidor desejar declarar dependentes para Imposto de Renda, deverá apresentar os 
seguintes documentos de cada um dos dependentes: Certidão de Nascimento, CPF e RG (ou CIN) 
e Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda preenchida. (modelo poderá 
ser retirada no Recursos Humanos com antecedência- pois deve constar a assinatura do cônjuge 
em caso de dependentes em comum. -IN RFB 1.500/14, §6º do art. 90). (OPCIONAL)
4 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
5 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
18º DEIVIDY LUIZ ALVES GONÇALVES
19º MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS
2º ANA BEATRIZ CIDADE OLIVEIRA – Convocada na condição de final de fila
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE JUNHO DE 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
EDITAL N.º 33/2025
De 17/06/2025
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N.º 16 DE 11/04/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 20/2025-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 16/2025 estabeleceu que a convocação, composta por 2 (duas) 
fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão ocorrer 
simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 23/06/2025, às 09h, 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, localizado na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, 
nos termos do item 9.1 do Edital nº 16/2025:
Cargo: Técnico de Enfermagem (40H)
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
015 Luzia Sonia Longhi Garcia 830.118.899-53 8º-Ampla Concorrência
018 Eliane de Oliveira Longhi 050.206.579-64 9º-Ampla Concorrência
Cargo: Tratorista (40H)
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
002 Reginaldo Ferreira 045.068.641-82 5º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e cinco. (17/06/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA 656/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais; 

 

RESOLVE: 

No uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 006/2015 do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõe 
sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 

a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos; 

b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada 
for igual ou superior a 60 (sessenta); 

c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês à data de admissão; 
 

 
Art. 1º Publicar o resultado da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho 

referente aos anos de 2024 e 2025 a atual Classe na Progressão: 
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de JUNHO de 2025.  
 

Matrícula Professor Classe 
Atual 

Classe 
Progressão 

81921 
 
 
 
 

Vera Lucia Gonçalves Colnago 
 
 
 
 

C 8 Não houve progressão de acordo 
com o Art. 45 inciso III 

(afastamento por motivo de 
saúde), da Lei nº 006/2015, 

permanece no C 8 
82061 Dalci de Lima C 8 C 9 
82221 Maria Aparecida Mota Rodrigues C 8 C 9 
82571 Luzia Teixeira de Moraes C 8 C 9 
82651 Maria Lucia Casimiro Machado Teixeira C 8 C 9 
82731 Ester Ferreira Pitol C 8 C 9 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.  

 
Cruzeiro do Oeste, 17 de junho de 2.025. 

 
 
 

ARMANDO CERCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 269/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-       NOMEAR JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF: 109.XXX.XXX-47, a contar do dia 17 de Junho de 2025, 
para exercer o cargo de PROFESSOR 20H, aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DO MÊS JUNHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 658/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO do servidor JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF: 109.XXX.XXX-47, ocupante do cargo 
de PROFESSOR- 20H, Nível “D”, Classe “01”, nomeado a contar do dia 17/06/2025, pelo Decreto nº 269/2025 do 
dia 17/06/2025, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DO MÊS JUNHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 H A FRANCO INSTALAÇÕES ELETRICAS 

E ENERGIA SOLAR LTDA
 688 47.816.578/0001-84 8.050,00 8.050,00 Sim

2 QUALIMEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS 
LTDA

 391 27.784.841/0001-93 8.000,00 8.000,00 -0,62 Sim
3 RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA 

LTDA.
 034 51.121.730/0001-81 8.050,00 8.050,00 0,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 17/06/2025 11:23:46
Elaboração de Projeto

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Elaboração de projeto de climatização para o centro cirúrgico; Contendo Planilha orçamentária e ART (Anotação de 
responsabilidade técnica).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 6.550,00 Valor Total: 6.550,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Elaboração de PMOC (Plano de manutenção Operação e Controle) de ar condicionado para o Hospital Municipal de 
Altônia.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025
Processo Administrativo Nº 76/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA

Data de Publicação: 26/05/2025 11:11:33
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AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO
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MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO AQUISIÇÃO N° 
075/2024, REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2024, DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR 
E A EMPRESA M.A. DAL POZZO ME. 

 
 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394, 
Bairro Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n° 5.192.076-7 
SESP/PR, inscrito no CPF/MF n° 036.950.609-05, residente e domiciliado neste Município 
de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominada CONTRATANTE;  
 
E, do outro lado, a empresa M.A. DAL POZZO ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.871.403/0001-58 e com a IE n° 90.562.823-24, com sede 
à Rua Manoel Ramires, n° 1736, Bairro Parque Industrial I, no Município de Umuarama/PR, 
e-mail escritoriologus@hotmail.com, telefone (44) 3639-7222, neste ato representada 
por seu sócio administrador, Sr. MILTON ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro, empresário, 
portador do RG n° 5.187.655-5 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 778.788.509-25, 
residente e domiciliado no Município de Alto Paraná/PR, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade no fornecimento de prestação de serviços de recapagem 
e vulcanização de pneus, dos veículos e máquinas pesadas, da frota do Município da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha; 
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante e da contratada na continuidade da execução 
do objeto contratual, solicitando a prorrogação do prazo e ao reajuste do valor contratual; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos princípios da 
economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO a alínea “de e g" do Inciso I do Artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, que 
autoriza a prorrogação contratual; 
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
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1.1. Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a Cláusula Primeira 
do Contrato original, para readequar os valores unitários, em virtude da solicitação do 
acréscimo de meta: 
 

LOTE UND DESCRIÇÃO QTA QTAJ V.UNIT V.TOTAL 

001 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE PNEU 
12.5/80 - 18. RETRO TRATOR 20 05 555,00 2.775,00 

002 UN VULCANIZAÇÃO PNEU 12.5/80 - 18. RETRO 
TRATOR 08 02 169,00 338,00 

009 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE PNEU 
285-70-19,5, LONAS ONIBUS BORRACHUDO 25 06 639,00 3.834,00 

010 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 285-70-19,5, 
LONAS ONIBUS BORRACHUDO 10 02 138,00 276,00 

013 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE PNEU 
10.16,5 LONAS BOB CAT 8 02 589,00 1.178,00 

014 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.16,5 LONAS 
BOB CAT 4 01 257,00 257,00 

015 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE PNEU 
1000-20-22,5 LISO CAMINHÃO 25 06 499,00 2.994,00 

016 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000-20-22,5 LISO 
CAMINHÃO 10 02 74,00 148,00 

018 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000-20-22,5 
BORRACHUDO CAMINHÃO 8 02 203,00 406,00 

019 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE PNEU 
900-20-22,5 LISO BORRACHUDO 20 05 756,00 3.780,00 

020 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE PNEU 
900-20-22,5 BORRACHUDO 25 06 635,00 3.810,00 

021 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20-22,5 
BORRACHUDO 8 02 219,00 438,00 

022 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20-22,5 LISO 10 02 219,00 438,00 

023 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE PNEU 
275/80 R22,5 (BORRACHUDO) CAMINHÃO 25 06 662,00 3.972,00 

024 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80 R22,5 
(BORRACHUDO) CAMINHÃO 6 01 149,00 149,00 

025 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A QUENTE PNEU 
275/80 R22,5 (LISO) CAMINHÃO 30 07 462,00 3.234,00 

       
 
1.2. O valor global integrado ao exercício de 2025, considerando a redução no preço 
descrita acima, será de R$ 28.027,00 (vinte e oito mil, e vinte e sete reais). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo da meta descrita na cláusula sexta do 
contrato original, o valor global passa a vigorar como R$ 144.654,00 (cento e quarenta 
e quatro mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Com o presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato por mais 
12 (doze) meses, alterando a Cláusula Terceira, que passa a ter a vigência até o dia 21 
de junho de 2026. 
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2.2. Fica alterada a Cláusula Decima, para designar como novo gestor do contrato a 
Secretária Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, por meio de VALDECI RIBEIRO 
DE ALMEIDA, nomeado pela portaria n° 258/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
Contrato original, datado de 21 de junho de 2024. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha - PR, 16 de junho de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MILTON ANDREASSA DAL POZZO 
Representante Legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025
SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA
 O município de Cafezal do Sul torna público o presente edital elaborado com base na Lei nº 
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no 
Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).
2. INFORMAÇÕES GERAIS
2.1 Objeto do edital
O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro, com o 
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais da região.
2.2 Quantidade de projetos selecionados
Serão selecionados até 2 projetos, descritos nas categorias dispostas no Anexo I deste Edital.
Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso 
haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser 
ampliadas ou suplementadas.
2.3 Valor total do Edital
O valor total deste edital é de R$ 26.506,18 (vinte e seis mil quinhentos e seis reais e dezoito 
centavos).
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
07.002.13.392.1401.2.041.3.3.60.45.00.00.
Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I.
Sobre o valor total repassado pelo município de Cafezal do Sul ao agente cultural, não incidirá 
Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação 
de serviços.
A REALIZAÇÃO DO PROJETO PELO AGENTE CULTURAL NO ÂMBITO DESTE EDITAL NÃO SE 
CARACTERIZA COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PORTANTO, 
O ENTE FEDERATIVO NÃO DEVE SOLICITAR NOTA FISCAL DO AGENTE CULTURAL COMO 
CONDICIONANTE PARA O RECEBIMENTO DOS RECURSOS E NÃO DEVE RETER VALORES 
REFERENTES A IMPOSTOS CABÍVEIS APENAS EM CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS.
2.4 Prazo de inscrição
As inscrições estarão abertas por 3 dias corridos, a contar um dia após a publicação deste edital, 
através do Formulário https://forms.gle/PVevrKg8xjERzLiVA licitação@cafezaldosul.pr.gov.br.
2.5 Prazo de Execução
Os proponentes terão que executar o projeto, conforme o Cronograma de Execução apresentado 
no Plano de Trabalho, a partir do recebimento dos recursos.
Qualquer alteração no prazo de execução deve ser previamente acertada com o Departamento 
de Cultura.
2.6 Quem pode participar
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que resida no município de Cafezal do Sul.
Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e promover 
manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesãos, 
curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.
O agente cultural pode ser:
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 
etc)
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)
2.7 Quem NÃO pode participar
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
I - Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de 
propostas ou da etapa de julgamento de recursos;
II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos; e
III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou 
de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará impossibilitado de 
concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas no item 2.6.
Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão 
impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descritas neste item.
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza participação 
direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agente cultural nas 
audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.
Ficam impedidos de participar o proponente que se encontra com pendências referentes à 
contrapartida e relatório de execução do objeto da Lei Paulo Gustavo.
3. INSCRIÇÕES
3.1 Como se inscrever
O agente cultural deve encaminhar por meio de Formulário Google a seguinte documentação 
obrigatória:
a) Plano de Trabalho (Anexo II);
b) Portfólio reunindo registros para comprovação dos últimos 02 anos de atuação (fotos, vídeos, 
postagens em redes sociais, relatórios...);
c) Documento de Identificação com foto e CPF;
d) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas, conforme 
Anexo III;
E) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto.
As inscrições incompletas após o término do prazo serão desclassificadas.
Não serão permitidas alterações no PROJETO inscrito após o término do período de inscrição.
Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.
Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), na 
Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no Decreto 11.740/2023 (Decreto 
PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de fomento).
4. COTAS
4.1 Categoria de cotas
Ficam garantidas cotas no edital para:
a) pessoas negras (pretas e pardas);
b) pessoas indígenas;
c) pessoas com deficiência.
A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I.
A classificação e habilitação dos candidatos cotistas seguirá os critérios descritos no Anexo I.
As pessoas jurídicas podem concorrer às cotas, desde que mais da metade dos sócios sejam 
pessoas negras, indígenas ou com deficiência.
Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração conforme 
modelo do Anexo III.
4.2 Concorrência concomitante
Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se 
classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas 
destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla 
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
4.3 Desistência do optante pela cota
Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.
4.4 Remanejamento das cotas
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 
candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
5. ACESSIBILIDADE
Os agentes culturais devem implementar medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos 
do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência).
São medidas de acessibilidade:
I - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;
II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto; e
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos projetos e nas temáticas 
das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:
I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.
6. ETAPA DE SELEÇÃO
6.1 Quem analisa os projetos selecionados
A Avaliação e Seleção das candidaturas será realizada e coordenada por servidores da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e Diretora de Cultura.
6.2 Quem não pode analisar os projetos

Os responsáveis pelas análises ficam impedidos de participar da apreciação dos projetos quando:
I - Tiverem interesse direto na matéria;
II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;
III - tenham composto o quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/
coletivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; e
IV - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o agente cultural ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro.
O integrante que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-
se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
6.3 Análise de Mérito
Os membros da comissão de seleção farão a análise das inscrições apresentadas.
Entende-se por “Análise de mérito cultural” a identificação, tanto individual quanto sobre seu 
contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 
categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos 
no Anexo I deste edital.
Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e de seus 
impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de 
cada projeto é atribuída em função desta comparação.
6.4 Recurso da etapa de seleção
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do município de Cafezal 
do Sul e em suas redes sociais, conforme cronograma indicado neste edital.
O agente poderá fazer as mudanças indicadas na análise, a fim de abrir a possibilidade de ter 
o projeto reavaliado. Para isso será necessário preenchimento de recurso conforme Anexo IV, 
enviado para o Email educacao@edu.cafezaldosul.pr.gov.br no prazo de 2 dias, a contar da 
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação.
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no site do 
município.
7. REMANEJAMENTO DE VAGAS
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos remanescentes 
poderão ser distribuídos igualmente entre todos os candidatos aprovados, sendo necessário o 
envio de nova planilha de custos com o valor atualizado.
Em último caso, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB.
A decisão de remanejamento dos recursos remanescentes ficará a cargo da Coordenação de 
Seleção.
8. ETAPA DE HABILITAÇÃO
Documentos de habilitação
Concomitantemente à fase de seleção de mérito, os agentes também deverão enviar os seguintes 
documentos, por meio de formulário Google https://forms.gle/PZgfhC44XbBZr8kC6:
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurid́ica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;
II - atos constitutivos ou estatuto social;
III - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Div́ida Ativa da União;
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir)
V - certidão negativa de débitos relativas ao créditos tributários estaduais;
(http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica)
 VI - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários municipais;
(https://cafezaldosul.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes)
VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.js)
VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;
(https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces)
IX - Comprovante de cadastro do proponente no SIC.Cultura (print da tela de cadastro);
https://www.sic.cultura.pr.gov.br/cadastro/agente.php
As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que 
não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurid́icos com a 
administração pública.
Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes culturais 
para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos 
projetos.
8.1 Recurso da etapa de habilitação
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção, que 
deve ser apresentado conforme Anexo IV, enviado para o email educacao@edu.cafezaldosul.
pr.gov.br no prazo de 2 dias a contar da publicação do resultado, considerando-se para inićio da 
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado no site 
oficial do Município.
9. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS
9.1 Termo de Execução Cultural
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a enviar as 
informações pertinentes e assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo V deste Edital, 
de forma presencial ou eletrônica.
O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo.
9.2 Recebimento dos recursos financeiros
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em 
conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital em até 30 dias após 
a homologação do resultado final, em conta bancária informada previamente pelo proponente.
10. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do 
Governo federal e do município de Cafezal do Sul de acordo com as orientações técnicas do 
manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.
O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal.
O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados.
11.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como 
a prestação de informação à administração pública, observarão a Lei nº 14.903/2024 e o Decreto 
nº 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à 
cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório de Objeto da 
Execução Cultural, conforme documento constante no Anexo VII deste edital.
O Relatório de Objeto da Execução Cultural deve ser apresentado em até 30 dias após o final do 
prazo de execução.
O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 
ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.
12.  DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Desclassificação de projetos
Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no 
inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
Todos os documentos obrigatórios deste edital de inscrição de PROJETO devem ser devidamente 
preenchidos e a ausência de informações, irregularidades ou o preenchimento com informações 
incongruentes, a inscrição será inabilitada.
As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do PROPONENTE, 
dispondo a comissão responsável pela execução deste Edital, o direito de excluir aquele que 
fornecer dados inverídicos, incongruentes ou inadequados.
Atenção! Eventuais irregularidades, constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação 
do agente cultural.
12.2 Acompanhamento das etapas do edital
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site: https//cafezaldosul.eloweb.net/
portaltransparencia .
O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de 
inteira responsabilidade dos agentes culturais.
12.3 Informações adicionais
O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto, informações e documentos 
aqui encaminhados, isentando a Secretaria Municipal de Cultura de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.
Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail educacao@edu.cafezaldosul.pr.gov.br e 
telefone (44)3655-8000.
Os casos omissos ficarão a cargo da Coordenação de Seleção.
12.4 Anexos do edital
Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Categorias e Critérios de seleção;
Anexo II - Plano de Trabalho;
Anexo III - Declaração étnico-racial/PCD;
Anexo IV - Formulário de recurso;
Anexo V – Termo de Execução Cultural;
Anexo VI - Declaração de Co-Residência;
Anexo VII - Relatório de Objeto da Execução Cultural.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LEILÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 46/2025
LEILÃO ELETRÔNICA N°. 02/2025
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que será realizada 
licitação, na modalidade leilão, para Concessão de uso de bem imóvel público, destinado 
exclusivamente a implantação de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte no barracão industrial, situado no Lote nº 08 e 09 da Quadra nº 1, na rua das 
Industrias.
Valor mínimo do lance: R$ 300,00 (trezentos reais)
Tipo: Maior Lance
A abertura da sessão pública de LEILÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 15 de julho de 2025 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 18/06/2025 até as 08h30min do dia 15/07/2025.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
O Edital e seus Anexos estarão à disposição na Internet, para conhecimento público, no endereço 
eletrônico https://www.douradina.pr.gov.br/ e www.bll.org.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 17 de junho de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cOnSelhO MuniciPal de aSSiStência SOcial – cMaS
RESOLUÇÃO 007/2025
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que 
lhe assegura a Lei Municipal 660/2009 de 24 de junho de 2009 e seu Regimento Interno reunidos 
em Sessão Plenária Ordinária no dia 17 de Junho 2025, para análise e aprovação do Formulário 
de Registro da Conferência da Assistência Social .  .
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade de votos dos conselheiros presentes à Sessão, do Formulário 
de Registro da Conferência da Assistência Social
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 17 de Junho de 2025.
Josefina Molinari Pereira
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO ALTERAÇÃO DE DATA ABERTURA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 067/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2025
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
parcelada de Material Esportivo, para atender a programação e demais necessidades atendidas 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do município de Francisco Alves, conforme memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS que ocorreria: às 09:00 horas do dia 18/06/2025.
NOVA DATA DA SESSÃO DE DISPUTA: às 09:00 horas do dia 25/06/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  anexos, 
permanecem inalterados.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser 
obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 12h:00min e das 14h:min00 
as 17h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.
franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 17 de Junho de 2025.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 033/2025
PROCESSO N° 073/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Refeições tipo self service e marmitas, conforme necessidade dos departamentos 
e secretarias, desta municipalidade de Francisco Alves, Paraná.
TIPO: MENOR PREÇO LOTE.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/07/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/07/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 217.678,50 (duzentos e dezessete mil, seiscentos e setenta e 
oito reais e cinquenta centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 17 de junho de 2025.
JAIR OZÓRIO
SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 053/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº343/2025
DATA 17/06/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Amanda Ribeiro Garcia, por um período de 15 dias, referente ao período 
aquisitivo 2023/2024, de 07/07/25 a 21/07/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Junho de 2025.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 342/2025
DATA 17/06/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Agricia da Silva Barreto, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2023/2024, de 14/07/25 a 12/08/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Junho de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº05/2025 

SÚMULA: Aprova a Construção de uma Unidade 
Básica de Saúde - Tipo I, conforme a Resolução 
SESA nº 948/2025. 
  

  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO USO DAS 
ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 013/2015, CONFORME 
DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO DE 2017.  

 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Aprova a Construção de uma Unidade Básica de Saúde - Tipo I no valor de 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme a Resolução SESA nº 948/2025. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

     Cruzeiro do Oeste – PR, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

VALMES JUNIOR DE PAIVA BERTACCHINI 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

               Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________ 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR 

CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

CNPJ: 00.165.960/0001-01 

 

OBJETO: TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DA VIRADA 
ANUAL NO SETOR DE ARRECADAÇÃO E PARA O CADASTRO DE CARGOS, 
LOTAÇÃO E SECRETARIAS PARA O SETOR DE RECURSOS HUMANOS. 
 
 

Fundamento: Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, “F,” 

da Lei nº 14.133/2021. 

Recursos: próprios 

Preço global: R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais). 

Prazo de vigência: 90 (NOVENTA) DIAS 
 

 
Alto Paraíso - PR., 17 de junho de 2025. 

 
 
 
 

LUIZ ELISEU DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

I. Informações Gerais sobre a Conferência Municipal de Assistência Social
1 Nome do Município Francisco Alves
2 Código IBGE 4108320
3 Porte do Município Porte Pequeno
4 Edição da Conferência 13ª Conferência
5 Data do início 10/06/2025
6 Data do término 10/06/2025
7 Total de horas de realização 8 horas
8 Local da realização Casa da Cultura
9 Número total de participantes1 42
10 Marcadores Sociais dos Participantes
I. Raça/Cor
a) Preto 00
b) Branco 12
c) Pardo 17
d) Amarelo 00
e) Indígena 00
f) Nãoinformou 13
II.Gênero
a) Feminino 34
b) Masculino 08
c) Outro 00
d) Nãoinformou 00
III.Faixa Etária
a) Jovem(12a17anos) 00
b) Adulto(30a59anos) 37
c) Idoso(acimade60anos) 05
d) Nãoinformou 00
IV.Especificidades (total em pessoas)
a) Povos originários e Comunidades tradicionais 00
b) Pessoa com deficiência 00
c) Pessoa em situação de rua 00
d) Migrantes 00
e) Refugiados 00
f) Pessoa LGBTQIAPN+ 00
g) Outras especificidades 00
(especificar:)
II. Quantitativo de delegados da Conferência Municipal porcategoria2
 SociedadeCivil Governamentais
 Usuários Trabalhadores Entidades
Total 01 00 00 01
Total Geral de delegados 01
III. Quantitativo de pessoas envolvidas com a organização e a realização da Conferência  
Municipal de Assistência  Social:
Quantitativo Caracterização
03 Conselho(conselheiros e profissionais vinculados ao Conselho)
06 Órgão gestor da Assistência Social (gestor e profissionais vinculados ao órgão gestor)
00 Prestadores de 
serviço (empresas, profissionais 
contratados especificamente para esta finalidade)
00 Entidade e organização da sociedade civil(associações,fundação, cooperativa etc.)
 Outros(especificar:)
IV. Eventos de Mobilização e Preparação que antecederama Conferência Municipal de 
Assistência Social
Tipo Descrição Quantitativo
Encontros Preparatórios Encontros, reuniões e debates 
preparatórios nos territórios, envolvendo todos os segmentos e abordando o tema da 
Conferência 02
Palestras ou Debatespúblicos Encontros formativos para 
subsidiar a participação na Conferência Municipal 00
Encontros Preparatórios comusuários Encontro com usuários nos 
equipamentos da AssistênciaSocial,nocontextodeatendimentodos Serviços ou Programas, em 
espaços da rede socioassistencial privada, de movimentos sociais representantesdosusuários,etc.
Visandoodebate sobre o tema da Conferência, sobretudo, direitos socioassistenciais. 00
Conferências LivresNacionais  00
Outrasformas (especificar)  00
V. Quantidade de pessoas que participaram dos Eventos de Mobilização e Preparação que 
antecederam a Conferência Municipal de Assistência Social 5
Quantitativo TipodeEventodeMobilização
00 Encontros Preparatórios
00 Palestras ou Debates
00 Encontros Preparatórios com usuários
00 Outras formas(especificar:) Reunião com CMAS
VI. Ato de Convocação da Conferência Municipal de AssistênciaSocial
Número da Resolução: 04/2025
Publicado em: 04/06/2025
Disponível em: Jornal ilustrado umuarama e redes 
sociais
VII. PalestraMagna
a
VIII- Programação da Conferência:
CRONOGRAMA
08:30 horas: Credenciamento e Coffe Break
09:00 horas: Abertura solene
09:30 horas: Leitura do Regimento Interno
09:45 horas: Palestra
10:45 horas: Trabalho dos eixos temáticos
12:00 horas: Recesso para almoço
13:00 horas: Continuação dos Trabalhos em grupo
14:30 horas: Apresentação e aprovação das propostas
16:00 horas: Escolha do Delegado
16:30 horas: Apresentação do Conselho
17:00 horas: Encerramento e entrega de certificados
EIXO 1: UNIVERSALIZAÇÃO DO SUAS:Acesso Integral com Equidade e Respeito àsDiversidades
 Prioridadesparao Município
1 Implantar de unidades móveis de atendimento socioassistencial para ampliar o acesso em 
territórios rurais.
2 Capacitar de forma contínua os trabalhadores do SUAS com foco em equidade, diversidade 
etnico-racial, de gênero, sexualidade e deficiência.
3 Criar comissões intersetoriais (saúde, educação, assistência social) para garantir o acesso 
integral das populações em situação de vulnerabilidade.
4 Ampliar o CRAS e a equipe da Proteção Especial com infraestrutura acessivel e equipe 
multidisciplinar, garantindo o acolhimento a diferentes públicos
5 Implementar ações educativas e campanhas locais sobre os direitos socioassistenciais 
voltados para grupos historicamente marginalizados.
 Prioridades para o Estado
1 Financiaros município de pequeno porte, garantido acesso equitativo aos serviços do SUAS 
em áreas menos favorecidas.
2 Desenvolver uma política estadual de equidade e diversidade no SUAS, com diretrizes e 
metas específicas
3 Ofertar formação continuada para gestores e conselheiros municipais sobre direitos 
humanos, equidade e interseccionalidade
 Prioridades para a União
1 Garantir orçamento federal suficiente e estável para o SUAS, assegurando a universalização 
dos direitos socioassistenciais com equidade
2 Elaborar um Plano Nacional de combate às desigualdades no acesso aos serviços 
aocioassistenciais articulado com outras políticas públicas
3 Criar um Programa Nacional de Incentivo à equidade no SUAS com repasses condicionados 
à implementação de ações afirmativas nos municípios
EIXO 
2: APERFEIÇOAMENTO CONTÍNUO DO SUAS: 
Inovação, Gestão
Descentralizada e Valorização Profissional
 Prioridades para o Município
1 Implantar um Plano Municipal de capacitação contínua dos trabalhadores do SUAS, com 
formações presenciais e online, contemplando temas como inovação, gestão e direitos humanos.
2 Criar mecanismos de valorização profissional como plano de carreira, gratificações por 
qualificação e condições adequadas de trabalho para os profissionais da assistência.
3 Implantar sistemas digitais integrados para facilitar o registro, acompanhhamento e avaliação 
das famílias atendidas, promovendo eficiência e transparência.
4 Instituir espaços regulares de escuta e diálogo com os trabalhadores do SUAS, como foruns 
e rodas de conversa, para discutir desafios e propostas de melhorias.
5 Promover editais de inovação social voltados para entidades  e organizações da sociedade 
civil que apresentem soluções criativas para os desafios do SUAS no território municipal.
 Prioridades para o Estado
1 Instituir um Fundo Estadual de Inovação no SUAS, com financiamento de projetos municipais 
que proponham soluções inovadoras na gestão e atendimento.
2 Ofertar programas estaduais de formação técnica e superior continuada, gratuitos e com 
certificação para os trabalhadores do SUAS.
3 Estabelecer critérios estaduais mínimos para estrutura física e recursos humanos dos CRAS 
e CREAS, bem como destinar recursos financeiros para custear esta estrutura mínima exigida.
4 Criar um sistema estadual de monitoramento e avaliação do SUAS, com indicadores 
qualitativos e quantitativos.
5 Fomentar a criação de consórcios intermunicipais para comprtilhamento de recursos, 
experiências e fortalecimento da gestão descentralizada em municípios de pequeno porte.
 Prioridades para a União
1 Garantir a regulamentação nacional de carreira pública específica para os trabalhadores do 
SUAS, com piso salarial, jornada de trabalho e diretrizes para valorização profissional.
2 Investir em tecnologia e sistemas de informação integrados nacionalmente, com suporte 
tecnico e capacitação para estados e municípios.
3 Instituir editais nacionais de fomento à pesquisa e inovação no SUAS, incentivando 
universidades e centros de pesquisa a desenvolverem soluções voltadas para a realidade dos 
territórios.
EIXO3: INTEGRAÇÃO DE BENEFÍCIOS E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS:
Fortalecendo a Proteção Social,Segurança de Renda e a Inclusão Social no Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS)
 Prioridades para o Município
1 Implantar um sistema municipal de busca ativa intersetorial, envolvendo saúde, educação, 
assistência social para identificar famílias em situação de vulnerabilidade não cadastradas no 
CadÚnico.
2 Promover mutirões de atualização cadastral e orientação sobre benefícios com apoio de 
lideranças comunitárias, priorizando territórios de maior vulnerabilidade.
3 Desenvolver no município programa municipal de inclusão produtiva e geração de renda 
articulados com os serviços do SUAS, especialmente para mulheres, jovens e pessoas com 
deficiência
4 Garantir equipe técnica de referência no CRAS, com profissionais capacitados para orientar 
sobre os benefícios, direitos e encaminhamentos adequados.
 Prioridades para o Estado
1 Ofertar capacitações regulares para gestores e técnicos municipais, com foco na articulação 
dos benefícios soioassistenciais com os serviços ofertados.
2 Criar um sistema estadual de monitoramento e cobetura dos benefícios e serviços, 
identificando lacunas e orientando a atuação técnica.

3 Financiar programas estaduais de apoio à inclusão produtiva, integrando ações de 
capacitação, apoio técnico e microcrédito voltados ao público do SUAS.
4 Incentivar a inersetorialidade por meio de pactuações estaduais entre SUAS, SUS, educação, 
habitação e trabalho, para garantir proteção social integral.
 Prioridades para a União
1 Garantir financiamento federal regular e suficiente para os benefícios e serviços do SUAS, 
com repasses automáticos e baseados em critérios de vulnerabilidade social.
2 Unificar base de dados nacionais dos benefícios sociais, facilitando a gestão e o 
acompanhhamento das famílias pelos entes federativos.
3 Criar um Programa Nacional de inclusão socioprodutiva articulado ao SUAS, voltado 
especialmente para púbicos em extrema pobreza, com ações integradas de qualificação, apoio 
financeiro e acompanhamento
EIXO 4:GESTÃO DEMOCRÁTICA,INFORMAÇÃO NO SUAS E COMUNICAÇÃO
TRANSPARENTE: fortalecendo a participação social no SUAS
 Prioridades para o Município
1 Realizar campanhas permanentes de comunicação popular sobre os direitos e serviços do 
SUAS, com linguagem acessível e uso de rádios, redes sociais e materiais impressos.
2 Garantir a estruturação e o funcionamento efetivo do Conselho Municipal de Assistência 
Social, com formação continuada para os conselheiros e apoio técnico-adminstrativo.
3 Assegurar a transparência dos recursos do SUAS no município, com publicação regulr dos 
gastos, investimentos e relatórios de gestão em plataformas acessíveis.
4 Promover formação cidadã com usuários do SUAS, incentivando sua participação nas 
instâncias de controle social das políticas públicas.
 Prioridades para o Estado
1 Criar programas estaduais de fortalecimento dos conselhos municipais de assistência social, 
com capacitação técnica, apoio financeiro e sistematização de boas práticas.
2 Desenvolver uma plataforma estadual unificada de transparência dos recursos e ações do 
SUAS, acessivel a gestores, conselheiros e população.
3 Ofertar capacitação continuada para gestores, conselheiros e trabahadores sobre controle 
social, gestão democrática e participação popular.
4 Fomentar experiências de orçamento participativo nas políticas de assistência social, com 
apoio técnico e metodológico para os municípios.
5
 Prioridades para a União
1 Regulamentar e garantir recursos para o fortalecimento da participação social no SUAS, 
incluindo a obrigatoriedade de estrutura adequada para os conselhos e conferências em todos os 
níveis.
2 Garantir instâncias permanentes de escuta e diálogo com usuários em nivel nacional, como 
o Fórum Nacional de Usuários, fortalecendo seu papel no controle social e nas deliberações do 
CNAS.
3 Instituir um sistema de indicadores sobre a participação e controle social no SUAS com 
metas e monitoramento público, estimulando a atuação qualificada dos conselhos.
EIXO5:SUSTENTABILIDADE Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS
 Prioridades para o Município
1 Estabelecer percentuais mínimos obrigatórios do orçamento municipal para a assistência 
social, compatíveis com a demanda dos serviços e benefícios ofertados.
2 Realizar planeamento orçamentário de médio e longo prazo para o SUAS, com previsão de 
crescimento gradual dos investimentos.
3 Buscar parcerias e captação de recursos complementares, junto a emendas parlamentares, 
inciativas privadas e programas intersetoriais, preservando os princípios do SUAS.
4 Garantir prestação de contas e transparência no uso dos recursos da assistência social, 
fortalecendo o controle social e a credibilidade da politica pública.
 Prioridades para o Estado
1 Implementar um sistema estadual de cofinanciamento regular e equitativo para os municípios, 
com critérios técnicos baseados na vulnerabilidade social e na capacidade de arrecadação.
2 Ampliar os recursos estaduais destinados à assistência social, garantindo cobertura 
suficiente para apoiar os serviços, unidades de acolhimento e municípios de pequeno porte.
3 Criar fundo estadual específico para emergência sociais e calamidade públicas, com uso 
exclusivo para reforçar a assistência social em situações excepcionais.
 Prioridades para a União
1 Instituir legalmente a obrigatoriedade do cofinanciamentotripartite do SUAS, com definição 
de percentuais mínimos de investimento para União, Estados e municípios, respeitando os 
princípios da equidade e da corresponsabilidade.
2 Aumentar o volume de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e garantir 
repasses automáticos e regulares, evitando descontinuidade de serviços.
3 Criar um mecanismo nacional de equalização dos recursos entre os entes federativos , com 
compensações específicas para muncípios e estados com menor capacidade orçamentária.
X –Registro das Deliberações da Plenária Final da Conferência Municipal
Deliberações para o Município–Totalizando até 10 Deliberações,considerando os 5 Eixos
 DELIBERAÇÕES Eixo ao qual está relacionado
1 Ampliar o CRAS e a equipe da Proteção Especial com infraestrutura acessivel e equipe 
multidisciplinar, garantindo o acolhimento a diferentes públicos
2 Implementar ações educativas e campanhas locais sobre os direitos socioassistenciais 
voltados para grupos historicamente marginalizados.
3 Implantar um Plano Municipal de capacitação contínua dos trabalhadores do SUAS, com 
formações presenciais e online, contemplando temas como inovação, gestão e direitos humanos.
4 Criar mecanismos de valorização profissional como plano de carreira, gratificações por 
qualificação e condições adequadas de trabalho para os profissionais da assistência.
5 Implantar um sistema municipal de busca ativa intersetorial, envolvendo saúde, educação, 
assistência social para identificar famílias em situação de vulnerabilidade não cadastradas no 
CadÚnico.
6 Garantir equipe técnica de referência no CRAS, com profissionais capacitados para orientar 
sobre os benefícios, direitos e encaminhamentos adequados.
7 Garantir a estruturação e o funcionamento efetivo do Conselho Municipal de Assistência 
Social, com formação continuada para os conselheiros e apoio técnico-adminstrativo.
8 Assegurar a transparência dos recursos do SUAS no município, com publicação regulr dos 
gastos, investimentos e relatórios de gestão em plataformas acessíveis.
9 Estabelecer percentuais mínimos obrigatórios do orçamento municipal para a assistência 
social, compatíveis com a demanda dos serviços e benefícios ofertados.
10 Realizar planeamento orçamentário de médio e longo prazo para o SUAS, com previsão de 
crescimento gradual dos investimentos.
Deliberações do  Município para o Estado, considerando os 5 Eixos da Conferência– até 5 
deliberações
 DELIBERAÇÕES Eixo ao qual está relacionado
1 Financiaros município de pequeno porte, garantido acesso equitativo aos serviços do SUAS 
em áreas menos favorecidas.
2 Criar mecanismos de valorização profissional como plano de carreira, gratificações por 
qualificação e condições adequadas de trabalho para os profissionais da assistência.
3 Financiar programas estaduais de apoio à inclusão produtiva, integrando ações de 
capacitação, apoio técnico e microcrédito voltados ao público do SUAS.
4 Ofertar capacitação continuada para gestores, conselheiros e trabahadores sobre controle 
social, gestão democrática e participação popular.
5 Criar fundo estadual específico para emergência sociais e calamidade públicas, com uso 
exclusivo para reforçar a assistência social em situações excepcionais.
Deliberações do Município para a União, considerando os 5 Eixos da Conferência – até 3 
deliberações
 DELIBERAÇÕES Eixo ao qual está relacionado
1 Criar um Programa Nacional de Incentivo à equidade no SUAS com repasses condicionados 
à implementação de ações afirmativas nos municípios
2 Unificar base de dados nacionais dos benefícios sociais, facilitando a gestão e o 
acompanhhamento das famílias pelos entes federativos.
3 Investir em tecnologia e sistemas de informação integrados nacionalmente, com suporte 
tecnico e capacitação para estados e municípios.
XI –Relaçãoquantitativademoções
Quantidade de moções Municipal 
Estadual Federal
0 0 0 0
Total de fichas de avaliação preenchidas pelos conselheiros 10
Total de fichas de avaliação preenchidas pelos participantes 50
I –TEMA DA CONFERÊNCIA E EIXOS DA CONFERÊNCIA (RELEVÂNCIA E CLAREZA)7.
Tema da Conferência: “20 anos do SUAS: construção,proteção social e resistência”
Ótimo
Muito Bom
Regular
Ruim
Péssimo
Eixo1:Relevância e Clareza  X
Eixo2:Relevância e Clareza X
Eixo3:Relevância e Clareza X
Eixo4:Relevância e Clareza  X
Eixo5:Relevância e Clareza  X
II – TRABALHO EM GRUPO PARA DEBATE DOS EIXOS E DEFINIÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE DELIBERAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL8
Tema da Conferência: “20 anos do SUAS: construção,proteção social e resistência”
Ótimo
Muito Bom
Regular
Ruim
Péssimo
Trabalho em Grupo–Eixo1  X
Trabalho em Grupo–Eixo2 X
Trabalho em Grupo–Eixo3 X
Trabalho em Grupo–Eixo4  X
Trabalho em Grupo–Eixo5  X
III –AVALIAÇÃO FINAL PELOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL9
Aspetos Positivos Aspetos Negativos Demais Considerações
O tema e o debate de eixos vieram de forma bem claros e objetivos porporcionando um ambiente 
construtivo e de informação A carga horária estabelecida não condiz com a 
realidade dos Municípios de porte pequeno, ficando assim determinado muito tempo para cada 
programação. A Conferência foi um espaço amplo e democrático onde sociedade civil 
e representantes governamentais puderam saber de temas que ainda não tinham conhecimento 
ainda dentro do SUAS
I –ORGANIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL10.
Organização da Conferência Municipal de AssistênciaSocial Ótimo Muito Bom 
Regular Ruim Péssimo
Mobilização e Preparação  X
Local e Infraestrutura – (alimentação, transporte, hospedagem,salas,equipamentos etc) X
Acessibilidade  X
Programação   X
Participação  X
II – CONHECIMENTOS AGREGADOS A 
PARTIR DA PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 11
 5 4 3 2 1 0
Programação   X
Participação  X
Data: 17/06/2025
Nome e assinatura da responsável pelo preenchimento deste Registro: Débora Quelen Pereira 
Rodrigues
Data de aprovação do conteúdo do relatório pelo CMAS: 17/06/2025
Número da Resolução de aprovação: 007/2025
Disponível em: Jornal Ilustrado Umuarama

cOnSelhO MuniciPal de aSSiStência SOcial – cMaS

MunicÍPiO de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 144/2025
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 161/2021, do Edital de 
Concorrência Pública nº 003/2021
Locatário: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Locador: GLAUCE CRISTINA SÁ, CPF nº 063.195.296-95
Interveniente Solidária: PARALAR MOVEIS E UTILIDADES LTDA - ME, CNPJ nº 28.070.470/0001-
40
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel denominado Galpão Industrial em alvenaria, com área 
construída de 198,56 m², localizado na Rua da Floresta, nº 684, Bairro Vila Alta, neste município 
de Guaíra, Paraná, no lote industrial nº 115-F do “Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de 
Guaíra”, com área total de 292,00 m², sob matrícula nº 15.383 no CRI da comarca de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Locação de Imóvel nº 161/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do Contrato de Locação 
de Imóvel nº 161/2021 por mais 12 (doze) meses, de 24 de junho de 2025 até 23 de junho de 2026.
Do valor contratual: o Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel original.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 142/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n° 248/2024, Contrato de Prestação 
de Serviços nº 395/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 046/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ELETROLEX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 
49.848.607/0001-15
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais elétricos, visando atender as demandas das Secretarias 
deste município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 395/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de junho de 2025 até 14 de junho de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo, 
reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 322.033,70 (trezentos e vinte e dois mil, trinta e três 
reais e setenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 143/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n° 249/2024, Contrato de Prestação 
de Serviços nº 396/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 046/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: IDEALUX INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA, CNPJ nº 
29.014.726/0001-65
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais elétricos, visando atender as demandas das Secretarias 
deste município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 396/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de junho de 2025 até 14 de junho de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo, 
reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 184.102,00 (cento e oitenta e quatro mil, cento e dois 
reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº344/2025
DATA 17/06/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias o servidor Valdo Sobrinho da Silva, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2023/2024, de 23/06/25 a 22/07/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Junho de 2025.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº345/2025
DATA – 17/06/2025
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Jose Aparecido da Silva por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir de 23/06/25 a 02/07/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias de Junho de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 046/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2025
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a prorrogação da data de 
abertura da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 18 de Junho 
de 2025, às 14:00h, PRORROGA sua abertura para o dia 03 de Julho de 2025, às 
14:00h.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Inconsistência na transparência do portal eletrônico 
municipal.
LOCAL DA ABERTURA: https://bll.org.br/
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 
123/2006 e Regulamentações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã-PR, 17 de Junho de 2025.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de iPOrÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PARCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 051/2025-PMI
PROCESSO: 084/2025-PMI
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis e equipamentos para a casa da 
cultura em atendimento ao Plano de Ação nº 30882120230005-018440 Ministério da Cultura com 
celebração a Lei Aldir Blanc.
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, torna público que a sessão do referido 
Processo 084/2025, Pregão Eletrônico 051/2025, que ocorreu no dia 16/06/2025, às 10h00min, na 
plataforma BLL Compras, foi declarada deserta parcialmente, nos itens 1, 2 e 5 do referido edital, 
por ausência de participantes/interessados,
Iporã-PR, 17 de Junho de 2025
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 357/2025
Data: 17.06.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob o n°s 2.606/2021, 1.705/2024, 2.690/2024, 202/2025, 
612/2025, 2.134/2025 e 2.352/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Anildo Morais Peraçoli 17329-02 2023/2024 16.06.2025 a 20.06.2025
Fernando Oyama 29381-01 2022/2023 14.07.2025 a 28.07.2025
Jaderson de Oliveira 24635-01 2022/2023 07.07.2025 a 16.07.2025
Laudiceia Martins dos Reis Carneiro da Silva 29490-05 2024/2025 14.07.2025 a 23.07.2025
Laura Aparecida Carvalho da Silva 29787-02 2024/2025 23.06.2025 a 04.07.2025
Marcia Regina da Costa de Souza 30797-01 2024/2025 01.07.2025 a 30.07.2025
Mateus Estevão da Silva 30314-02 2024/2025 14.07.2025 a 18.07.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 364/2025
Data: 17.06.2025
Ementa: regulamenta o processo de eleição e apuração de votos para representantes da 
sociedade civil do Conselho Municipal de Política Cultural de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais e 
conforme disposto na Lei nº 1890 de 30/06/2014,
Considerando a necessidade de promover a eleição para renovação do Conselho Municipal de 
Política Cultural;
Considerando a importância da participação democrática e da transparência no processo da 
escolha dos membros do referido conselho;
Considerando o memorando online sob o nº 2253/2025,
DECRETA:
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este regulamento estabelece as normas para o processo de eleição e apuração de votos, 
por meio de chapas, dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Política 
Cultural do município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º A eleição será organizada e conduzida pela Comissão Eleitoral designada pelo Decreto 
Municipal nº 347/2025, composta por um presidente, um secretário e um relator.
Art. 3º Será eleita 01 (uma) chapa composta por representantes da sociedade civil, nos seguintes 
segmentos:
I – Dois (2) representantes de entidades culturais;
 II – Um (1) representante de entidade assistencial com atuação cultural;
 III – Dois (2) representantes de artesãos e agentes culturais atuantes no município.
 Parágrafo único: Cada chapa deverá conter obrigatoriamente os cinco (5) representantes, um 
para cada vaga prevista e correspondente, assim como seus respectivos suplentes.
CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES
Art. 4º Poderão se inscrever chapas compostas por:
I – Representantes de entidades legalmente constituídas e com sede em Guaíra (segmentos I e II);
 II – Artesãos e agentes culturais com atuação comprovada no município (segmento III).
Art. 5º A inscrição das chapas será realizada junto ao setor de protocolos na Prefeitura Municipal 
de Guaíra, Estado do Paraná, através de envelope etiquetado e lacrado:
À DIRETORIA DE CULTURA:
“ELEIÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA CULTURAL”
NOME DA CHAPA:
TELEFONE PARA CONTATO:
 Dentro do envelope deverá constar toda a documentação a seguir:
I-Formulário de inscrição da chapa, com nome dos titulares e suplentes;
II-Documentos pessoais (RG, CPF, título eleitoral) dos membros (titulares e suplentes) da chapa;
III-III – Comprovação de atuação de cada membro comprovado através de portfólio
IV - No caso de entidades, cópia do CNPJ, estatuto e ata de eleição da diretoria.
Art. 6º Poderá se candidatar à representante da sociedade civil do Conselho Municipal de Politica 
Cultural qualquer cidadão maior de 18 (dezoito) anos, residente e domiciliado no município de 
Guaíra, eleitor do município e que tenha atuação comprovada há no mínimo dois anos na área 
cultural e/ou artística.
Art. 7º É vedada a participação de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
vinculado ao poder executivo municipal.
CAPÍTULO III – DA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Art. 8º Encerradas as inscrições a Comissão Eleitoral analisará os documentos apresentados e 
divulgará no mural da Diretoria de Cultura à Rua Francisco Murtinho, 413 – Vila Velha, as chapas 
aptas a concorrer ao processo eleitoral.
CAPÍTULO IV – DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 9º A eleição ocorrerá no dia 15 de julho de 2025, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 16:30, na 
Diretoria de Cultura na Rua Francisco Murtinho, 413 – Vila Velha e será divulgado pelos canais 
oficiais do Município de Guaíra.
Art. 10. Cada eleitor apto poderá votar em uma única chapa.
Art. 11. Estarão aptos a votar:
 I – Representantes legais de entidades culturais e assistenciais de Guaíra;
 II – Artesãos e agentes culturais cadastrados no Sistema Municipal de Cultura (https://ti.guaira.
pr.gov.br/sistemamunicipaldecultura/) ou reconhecidos pela Diretoria de Cultura;
 III – Outras pessoas, conforme critérios da Comissão Eleitoral.
Art. 12. A votação será presencial, por meio de cédulas ou outro meio definido pela Comissão.
Parágrafo único. No caso de só uma chapa se inscrever e/ou ser homologada a votação será para 
aprovação por maioria simples de votos, considerando assim a chapa eleita.
CAPÍTULO V – DA APURAÇÃO E RESULTADO
Art. 13. A apuração dos votos será pública e ocorrerá imediatamente após o encerramento da 
votação.
Art. 14. Será considerada eleita a chapa que obtiver maior número de votos válidos.
Art. 15. Em caso de empate, será considerada eleita a chapa cujo representante do segmento 
de entidades culturais possua maior tempo de atuação comprovada. Persistindo o empate, será 
realizado sorteio público.
CAPÍTULO VI – CRONOGRAMA
Inscrições Das Chapas  16 a 25 de junho de 2025
Divulgação Das Chapas Inscritas 26 de junho de 2025
Recurso 26 a 30 de junho de 2025
Campanha Eleitoral 01 a 14 de julho de 2025
Eleição 15 de julho de 2025
Divulgação Do Resultado 15 de julho de 2025 às 17h00min
CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. O mandato dos eleitos seguirá o disposto na legislação municipal vigente sobre o Conselho 
Municipal de Política Cultural (Lei nº 1890/2014).
Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
FICHA DE INSCRIÇÃO DE CHAPA – SOCIEDADE CIVIL
Ref. Decreto nº 364/2025 de 17.06.2025
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE GUAÍRA – PR
1. DADOS DA CHAPA
Nome da Chapa: _______________________________________________________________
___________
Responsável pela inscrição: _______________________________________________________
_________________________________
Telefone/WhatsApp: _____________________________________________________________
__________
E-mail (se houver): _____________________________________________________________
__________
2. COMPOSIÇÃO DA CHAPA
Segmento Titular (Nome Completo) Suplente (Nome)
Entidade Cultural – Representante 1
Entidade Cultural – Representante 2
Entidade Assistencial
Artesãos / Agentes Culturais – 1
Artesãos / Agentes Culturais – 2
3. DOCUMENTOS ENTREGUES ()
- [ ] RG, CPF, Titulo eleitoral de todos os membros da chapa
- [ ] Comprovação de atuação cultural de todos os membros (Portfólio)
- [ ] Estatuto, CNPJ e ata da diretoria (entidades)
- [ ] Ficha de inscrição assinada
Assinatura do responsável pela inscrição:
_________________________________________________________
Data: _____/____/2025
Recebido por (Comissão Eleitoral):
_________________________________________________________________
Data: ____/____/2025

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 358/2025
Data: 17.06.2025
Ementa: transfere férias de Servidor Público Municipal, contida na Portaria Municipal nº 338/2025, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando online sob o nº 2264/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica transferido o período de férias do Servidor Público Municipal MAYCON DOUGLAS DE 
LIMA, matrícula nº 29355-01, contida na Portaria n° 338/2025 de 11.06.2025, período aquisitivo 
de 2024 a 2025, ficando transferido o período de 07.07.2025 a 05.08.2025 para 03.07.2025 
a 01.08.2025, cuja matéria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 
12.06.2025 - Edição nº 3296 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 13337 de 12.06.2025 – 
página B 4 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 338/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 359/2025
Data: 17.06.2025
Ementa: altera a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada a Servidora 
Pública Municipal em razão da conclusão do curso de Graduação, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no Artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal 
nº 2.024/2017 alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023 de 01.06.2023, e, considerando a Portaria 
nº 037/2025 de 23.01.2025 e o memorando online sob o nº 2.346/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada nos termos 
da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017, alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023 
de 01.06.2023, referente a Portaria nº 037/2025 de 23.01.2025, em razão da conclusão de 
Graduação:
Nome Matrícula nº Simbologia De/Para A partir de
Denise Maria Pinto Vieira 29378-01               FG2 a FG3 01.07.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de julho 
de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 360/2025
Data: 17.06.2025
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, por 
conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 28 da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online 
sob o nº 2.346/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de graduação, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Denise Maria Pinto Vieira  29378-01 20 23 01.07.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de julho 
de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 361/2025
Data: 17.06.2025
Ementa: constitui Comissão de Sindicância Investigativa para apurar fatos e ressalvar os 
interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições das Leis 
Municipais nº 2.025/2017 e 2.279/2023, Decreto Municipal nº 362/2025, e, considerando o 
memorando online sob o nº 2.248/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa - SINVE, para apurar as supostas transgressões 
disciplinares constantes do artigo 84, inciso I combinado com o artigo 50, incisos IV, V, XX, XXI e 
XXXIII todos da Lei 2025/2017, referente a comunicação encaminhada pelo Ministério Público por 
meio do Ofício nº 193/2025 de 27.05.2025, registrada no memorando online sob o nº 2.248/2025.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, membros da Comissão Permanente 
de Procedimentos Correcionais, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão:
Função Nome Matrícula Nº
Presidente Liviston Ruberti Silva 14850-03
Membro Willian Renan da Silva Bonifacio 25690-01
Membro Jenifer Raiane da Silva Domingues 29920-03
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por igual período.
Art. 4° Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 439,73 (quatrocentos e trinta e nove reais e 
setenta e três centavos), pelo exercício de encargos especiais, durante o período de participação 
na sindicância investigativa – SINVE.
§ 1° A gratificação não se aplica aos membros que possuírem cargo de provimento em Comissão 
ou Função Gratificada ou ainda que recebem outra espécie de gratificação, ficando vedada a 
acumulação e gratificações.
§ 2° A gratificação será paga integralmente no mês seguinte ao da publicação da presente Portaria 
instauradora.
§ 3° Ainda que haja prorrogação do prazo de conclusão do feito, o pagamento da gratificação 
será de até 30 (trinta) dias para os membros de comissão de sindicância investigativa – SINVE, 
conforme § 4°, II, b, do artigo 12 da Lei Municipal n° 2.279/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
               CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 327/2025
Nomeia RENATA DA SILVA CRUZ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
  Art. 1º. NOMEAR RENATA DA SILVA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.898.606-
5 SESP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Patrimônio 
– CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 18 de junho de 2025, 
para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.6° § 5º da Lei Complementar n° 
100/2022, ficando subordinada diretamente à Secretária Municipal de Planejamento, responsável 
pela Divisão de Patrimônio e pelos servidores nela lotados.
  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de junho 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 002/2025
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 26/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Carla Tamires De Lucena Duarte
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 11 de junho de 2025 a 10 de junho de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 27/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Meiry Susi Da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
DA VIGENCIA: 11 de junho de 2025 a 10 de junho de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.828,36 (um mil, oitocentos e vinte e oito reais e trinta e seis e centavos) 
mensais
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de junho 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2025
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para aquisição de notebook ASUS 
Processador Ryzen 7/16GB/1tb/15.6 para secretaria de educação, em favor da empresa INFOLAB 
COMPUTADORES E TECNOLOGIA, CNPJ nº 37.256.314/0001-60, no valor de R$ 3.615,00 (três 
mil, seiscentos e quinze reais) com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.
Ivaté, 17 de junho de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 48/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 002/2025, homologado 
através do Edital nº. 004/2025 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br)
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 Maria de Lourdes Araujo Oliveira 8º 044.403.779-98
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 002/2025
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 08/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Ieda Claudia Breve Bernardes Pollato
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2025 a 21 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 09/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Thais Pereira Barreiras
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2025 a 21 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 10/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Jaqueline Angela da Silva 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2025 a 21 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 11/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Meiry Suzi da Silva 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 23 de abril de 2025 a 22 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 12/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Ana Farias Alves Gonçalves 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 23 de abril de 2025 a 22 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.601,33 (um mil, seiscentos um reais e trinta e três centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 13/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Eva Aparecida dos Santos Nascimento 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 23 de abril de 2025 a 22 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.601,33 (um mil, seiscentos um reais e trinta e três centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 14/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Luciana Salazar Lopes Roque 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 23 de abril de 2025 a 22 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.601,33 (um mil, seiscentos um reais e trinta e três centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 15/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Fernanda de Melo Silva 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 25 de abril de 2025 a 24 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de abril 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 002/2025
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 16/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Elisangela Cristina Pestana da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 12 de maio de 2025 a 11 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 17/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Juliana Rodrigues Dias
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 12 de maio de 2025 a 11 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de maio 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 002/2025

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 08/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Ieda Claudia Breve Bernardes Pollato
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2025 a 21 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 09/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Thais Pereira Barreiras
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2025 a 21 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 10/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Jaqueline Angela da Silva 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2025 a 21 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 11/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Meiry Suzi da Silva 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 23 de abril de 2025 a 22 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 12/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Ana Farias Alves Gonçalves 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 23 de abril de 2025 a 22 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.601,33 (um mil, seiscentos um reais e trinta e três centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 13/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Eva Aparecida dos Santos Nascimento 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 23 de abril de 2025 a 22 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.601,33 (um mil, seiscentos um reais e trinta e três centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 14/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Luciana Salazar Lopes Roque 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 23 de abril de 2025 a 22 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.601,33 (um mil, seiscentos um reais e trinta e três centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 15/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Fernanda de Melo Silva 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 25 de abril de 2025 a 24 de abril de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de abril 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 326/2025
DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA SEREM GESTOR E FISCAL DE CONVÊNIO DE 
SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS (5° CICLO) QUE SERÃO CELEBRADOS COM 
IAT – INSTITUTO ÁGUA E TERRA.
 DENILSON VAGLIERI PREVITAL – Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando:
RESOLVE;
I – Designa, servidores municipais, CLAUDIO SACRAMENTO TURNER, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 18.017.135 - SSP/SP, e inscrito no CPF/SP sob nº. 
112.916.868-94, residente e domiciliado no município de Ivaté, Estado do Paraná, nomeado 
através da Portaria n°. 003/2025 de 02 de janeiro de 2025, no Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, designa para ser Fiscal e Convênio - Serviços de Castração de Cães e Gatos (5° Ciclo). 
E o Servidor ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.719.218-2 - SSP/PR, e inscrito no CPF/PR sob nº. 074.843.779-70, residente 
e domiciliado no município de Ivaté, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público no cargo 
de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, nomeado através da Portaria 3209/2015 de 13 de abril de 2015, 
designa para ser Gestor de Convênio - Serviços de Castração de Cães e Gatos (5° Ciclo).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Ivaté-Pr. 17 de Junho de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 166, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
Concede Licença Especial de 60 dias, a servidora Estefânia Helena da Silva Souza.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Seção VI da Lei Complementar nº17 de 04 de julho de 
2022, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 103/2025,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Estefânia Helena da Silva Souza, matrícula nº 202156, ocupante do 
cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental, Licença Especial de 60 (sessenta) dias, sendo 
45 dias, referente ao quinquênio 2013/2018 e 15 dias referente ao quinquênio 2018/2023, sem 
prejuízo de sua remuneração, a contar de 16 de junho de 2025.
Edifício do Paço Municipal,17 de junho de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 167, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
Concede Licença Especial de 60 dias, a servidora Estefânia Helena da Silva Souza.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Seção VI da Lei Complementar nº17 de 04 de julho de 
2022, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 103/2025,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Estefânia Helena da Silva Souza, matrícula nº 202358, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Ensino Fundamental, Licença Especial de 60 (sessenta) dias, referente 
ao quinquênio 2014/2019, sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 16 de junho de 2025.
Edifício do Paço Municipal,17 de junho de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de iVaté
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 002/2025
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 19/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Edilene Fernandes
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Professor Dos Anos Iniciais Do Ensino Fundamental.
DA VIGENCIA: 19 de maio de 2025 a 18 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.828,36 (um mil, oitocentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos) 
mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 20/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Lucinei de Souza Alves 
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional
DA VIGENCIA: 19 de maio de 2025 a 18 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 21/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Jose Batista da Silva.
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional
DA VIGENCIA: 19 de maio de 2025 a 18 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 22/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Pamela Cristina Tenorio Ferreira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional
DA VIGENCIA: 19 de maio de 2025 a 18 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,61 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 23/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Juliana Cancelieri Rosseti
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Professor de Educação Infantil.
DA VIGENCIA: 19 de maio de 2025 a 18 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.656,76 (três mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 24/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Fabiana Aparecida Bedetti.
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Professor de Educação Infantil.
DA VIGENCIA: 19 de maio de 2025 a 18 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.656,76 (três mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis 
centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 25/2025
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Gessica Thais do Nascimento Barbosa.
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Professor de Educação Infantil.
DA VIGENCIA: 19 de maio de 2025 a 18 de maio de 2026.
REMUNERAÇÃO: R$ 3.656,76 (três mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis 
centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de maio 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 268/2025 DE 17 DE JUNHO
SÚMULA: Dispõe sobre a cessão de servidora pública do município de Tuneiras do Oeste-Pr, 
para exercer suas atividades junto ao Município de Cruzeiro do Oeste, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º RECEBER a servidora ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 066.xxx.xxx-04, ocupante 
do cargo de Contadora, da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste-Pr para exercer atividades 
no Setor de Contabilidade, junto a Secretaria Municipal de Finanças, do Município de Cruzeiro 
do Oeste - Pr, conforme art. 77 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cruzeiro do 
Oeste e  Portaria de Cedência nº 259/2025 do Município de Tuneiras do Oeste – Pr, a contar de 
14/06/2025 à 14/06/2027.
Art. 2º - A cedência se dará com ônus ao órgão de destino conforme requerido e justificado através 
do Ofício nº 207/2025-GB do Município de Cruzeiro do Oeste-Pr, e considerando a anuência da 
servidora pública cedida, nos termos do art. 187 da Lei Municipal nº 060/2010 do Município de 
Tuneiras do Oeste - Pr.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2025
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o 
disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso Público 01/2022, de 
08 de agosto de 2022,
RESOLVE
Convocar, o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público 01/2022, 
conforme Edital de homologação Final nº 012/2022, a comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão 
oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestar sobre a aceitação do cargo público, 
devendo no ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos no item 2.1.1 do Edital de 
Concurso Público 01/2022, bem como apresentar os documentos exigidos no item 7.1, do referido 
Edital de Concurso Público.
Ainda, deverá o Candidato, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos 
Humanos, comparecer para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, 
munidos de Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax, e Toxicológico (para cargo de 
motorista “D”)
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando 
não comparecerem a convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos 
na data da convocação, ou ainda manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, 
convocado o candidato imediatamente classificado.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO
APROVADO EM
102437 REGINA PINELI 21º LUGAR
102112 SOLANGE VIEIRA DA LUZ SIMÃO 22º LUGAR
102084 LUCAS MISALE BONFIM 23º LUGAR
102465 ROSA LUISA BATISTA DOS MONTES  24º LUGAR
102431 THAYNA CRISTINA BISPO DE OLIVEIRA  25º LUGAR
102342 JOELMA MARIA DOS SANTOS  26º LUGAR
102394 LUCIA APARECIDA CORREIA FERREIRA  27º LUGAR
           CARGO:  PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO
APROVADO EM
103003 JAQUELINE APARECIDA BRIGO 18º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 7.1 DO EDITAL 01/2022)
Os candidatos aprovados e convocados, além de observar o previsto no item 2.1 do Edital 
01/2022, deverá apresentar cópia e original os seguintes documentos para admissão e posse:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
   b) Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
 c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada;
 d) Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia 
autenticada;
 e) Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada;
 f) Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
 h) Carteira Nacional de Habilitação na categoria do cargo pretendido (quando for o caso)
 i) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
 j) Atestado de sanidade física e psicológica;
 k) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada;
 l) Comprovante de endereço atual; em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de 
terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside 
no respectivo endereço.
 m) Declaração dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido 
nos últimos 5(cinco) anos, da Justiça Federal e Estatual, expedidas no máximo, há seis meses.
 n) Declaração de não ter sido demitido(a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;
 o) Declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio e se for o casado(a), apresentar 
declaração de bens do cônjugue;
 p) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina 
a Constituição Federal /1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas:
 q) Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos;
 r) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
 s) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade.
t) conta bancária (ITAÚ)
u) ESOCIAL (apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida)
V) cópia da carteira de trabalho e PIS/PASEP.
Edifício do Paço Municipal aos 17 de junho de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº7
Ref: CONTRATO Nº63/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 06 de junho de 2026
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Cláusula Quinta o valor total de R$ 200.967,72 (duzentos 
mil, novecentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos) ao valor inicialmente firmado, a 
serem pagos mensalmente a quantia de R$16.747,31 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e sete 
reais e trinta e um centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na Cláusula 
Primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 06/06/2025 .

 
 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE-RIOS – AMERIOS 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 

 

EMENTA: Concede reajuste salarial à servidora Natália Ramos 
Scalco, Secretária Administrativa da AMERIOS. 

 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE-RIOS – AMERIOS, 
no uso de suas atribuições, estatutárias e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a solicitação de reajuste salarial e detalhamento de 
atribuições apresentada pela servidora Natália Ramos Scalco, Secretária Administrativa da 
AMERIOS, conforme Comunicação Interna nº 01/2025; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico opinativo, confirmando a competência 
desta Presidência;  

CONSIDERANDO a ausência de contratação de estagiária, demonstrou a 
possibilidade orçamentária para o atendimento da solicitação; 

CONSIDERANDO o reconhecimento da dedicação e da ampliação das 
atribuições desempenhadas pela servidora Natália Ramos Scalco, que justificam o reajuste 
pleiteado; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o reajuste salarial à servidora Natália Ramos Scalco, 
Secretária Administrativa da AMERIOS, em conformidade com o solicitado na Comunicação 
Interna nº 01/2025. 

Art. 2º O novo valor da remuneração entrará em vigor a partir de 18 de junho 
de 2025. 

Art. 3º Determine-se à Diretoria Financeira que adote as providências 
necessárias para a implementação imediata do presente reajuste e a atualização dos registros 
funcionais da servidora. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, 17 de junho de 2025. 
 

 

 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Presidente – AMERIOS 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: SUPERMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 47.181.976/0001-71. 
Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, EPIS, 
limpeza e higienização, expediente e outros materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de  Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 23.511,00 (VINTE E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E ONZE REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL MARCA/ 
MODELO 

105 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE - 
FRASCO 1000 ML. CÓDIGO BR: 0328078 

FR 100 R$ 15,99 
 

R$ 1.599,00  
 

PROLINK/ 
PROLINK 

197 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
MATERIAL ARMAÇÃO: ARMAÇÃO EM 
AÇO REVESTIDO DE POLIPROPILENO, 
MATERIAL LENTE: LENTE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, INCOLOR, TIPO LENTE: 
ANTI-EMBAÇANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: AJUSTE E REGULAGEM 
LATERAL, ESTERELIZÁVEL A FRIO - 
CÓDIGO BR: 0362345 

UN 100 R$ 3,34 R$ 334,00  POLI FERR/ 
POLI FERR 

223 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), 
NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ AGULHA 
27,5 G X 1/2", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 

UN 30.000 R$ 0,71 R$ 21.300,00 SR/SR 

236 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO: 
ORO OU NASOGÁSTRICA, MODELO: 
LEVINE, MATERIAL: SILICONE, 
CALIBRE:Nº 16, TAMANHO: LONGA, 
COMPRIMENTO: CERCA 120 CM, 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTE: PONTA DISTAL 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL -  CÓDIGO BR: 
0438986 

UN 200 R$ 1,39 R$ 278,00 BIOSANI 

VALOR TOTAL R$ 23.511,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 23 de maio de 2025. 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 12.232.478/0001-26. 
Objeto: O objeto do presente contrato é o fornecimento de equipamento e mão de obra para adequação, 
montagem e instalação de 1 (um) padrão de energia elétrica, conforme projeto em anexo ao processo, para 
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO 
MIL REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNI 
VALOR 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

01 

Fornecimento total de material e mão de obra 
para execução de instalação de um 
transformador COPEL 3x112,5 Kva, para 
adequação de rede para aumento de carga, 
conforme projeto. 

SERVIÇO 01 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 PRÓPRIA 

TOTAL R$ 55.000,00 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 16 de junho de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 026/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 026/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços destinados a manutenção de Câmaras 

Refrigeradoras de Imunobiológicos e substituição de baterias, onde as mesmas são fundamentais para o 

acondicionamento e armazenamentos dos imunobiológicos em temperatura de 2ºC a 8ºC, protegendo 

para que não sofram alterações de temperatura, e possam comprometer a qualidade/validade das 

vacinas.  

 

EMPRESA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 27.074.498/0001-93 

VALOR TOTAL: R$ 10.439,00 (dez mil, quatrocentos e trinta e nove reais) 

 

Mariluz, 17 de junho de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 027/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 027/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para manutenção preventiva 

e corretiva nos equipamentos odontológicos do Município de Mariluz-PR. 

 

EMPRESA: J C DA SILVA EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ: 60.776.376/0001-14 

 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Mariluz, 17 de junho de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 025/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 025/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mudas de flores da espécie vinca 

cora e tagete de diversas cores, sendo estas utilizadas pela Divisão de Meio Ambiente do Município de 

Mariluz.  

 

EMPRESA: DAMACENA E FERRAZ PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - CNPJ: 

32.653.219/0001-86 

VALOR TOTAL: R$ 9.920,10 (nove mil, novecentos e vinte reais e dez centavos) 

 

Mariluz, 17 de junho de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 025/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 025/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mudas de flores da espécie vinca 

cora e tagete de diversas cores, sendo estas utilizadas pela Divisão de Meio Ambiente do Município de 

Mariluz.  

 

EMPRESA: DAMACENA E FERRAZ PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - CNPJ: 

32.653.219/0001-86 

VALOR TOTAL: R$ 9.920,10 (nove mil, novecentos e vinte reais e dez centavos) 

 

Mariluz, 17 de junho de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

cÂMara MuniciPal de PerOBal
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/2025
 O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
Regimentais.
 Considerando o feriado nacional de 19 de junho de 2025, Corpus Christi,
 RESOLVE:
 Art.1º. Declarar ponto facultativo o dia 20 de junho de 2025, Sexta-feira.
 Art.2º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 13 dias do mês de junho de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALPrefeitura MuniciPal de PerOBal

ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1364
De 17 de junho de 2025
Prorroga o Plano Municipal de Educação, regulamentado pela Lei nº 798, de 22 de Junho 
de 2015, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica prorrogada a Lei nº 798, de 22 de junho de 2015, que dispõe sobre o Plano 
Municipal de Educação até sua substituição por nova lei com o mesmo objeto.
Art. 2º. O prazo de prorrogação e a vigência da nova lei do PME dependerá da aprovação 
do projeto de lei nº 2.614/2024, que dispõe sobre o novo Plano Nacional de Educação 
e cujo artigo 6º concede um prazo de 01 (um) ano após sua publicação, para que os 
municípios aprovem seus respectivos planos municipais.
Art. 3º. Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação, os órgãos responsáveis 
pela sua aplicação deverão dar continuidade ao trabalho de execução das metas e 
estratégias definidas no plano ainda vigente.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de junho de 
2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 394, 17 de junho de 2025.
Nomeia o servidor Alex da Silva Santos para responder como Gestor e o servidor Edson Bisarri 
para responder como Fiscal do Convênio a ser firmado com Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento do Estado do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor ALEX DA SILVA SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
nº 8.137.013-3-SESP/PR, brasileiro, inscrito com o CPF sob o nº 039.401.639-45, Agente 
Administrativo, para responder como Gestor do Convênio e como Fiscal fica designado o servidor 
EDSON BISARRI, portador da Cédula de Identidade nº 4.985.913-9-SSP/PR, brasileiro, inscrito 
com o CPF sob o nº 782.885.179-00, Técnico Agrícola para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Agricultura e do Abastecimento do Estado do 
Paraná, no programa de Fortalecimento das cadeias produtivas.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Pérola-Pr, 17 de junho de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: adminstracao@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 074/2025 

SÚMULA: "Declara Ponto Facultativo no dia 20 de junho de 2025, 

e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso das atribuições de seu cargo e com fundamento na legislação vigente, e: 

CONSIDERANDO ser o feriado de Corpus Christi feriado municipal 

e tradicional comemoração religiosa em nosso país, da qual participa considerável parcela da 

população; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 20 de junho de 2025 (sexta feira), 

sendo que não haverá expediente normal de trabalho nos órgãos públicos municipais da 

Administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, 

não devem sofrer paralisação, tais como serviços de saúde e coleta de lixo. 

 

§ 1° As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil, seguirão o 

calendário escolar. 

 

§ 2° A Secretaria Municipal de Saúde manterá em funcionamento o Pronto 

Atendimento Municipal, para atendimento dos casos de urgência e emergência. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias de junho de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal de Ivaté 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 76.404.136/0001-29 
 
 

 

DECRETO Nº 2724 DE 16 DE JUNHO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO UTILIDADE  
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para todos os fins, a 

execução do empreendimento de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente), em uma área total de 52.020,00 m², com 

extensão aproximada de 7.900,00 metros lineares, e largura de 10,00 metros, 

assim composta: 

• 2 faixas de tráfego com 3,00 metros cada (totalizando 6,00 metros); 

• 1 faixa de grama em cada lado da pista, com 1,50 metro de largura 

(totalizando 3,00 metros). 

A obra será realizada na Estrada Gavião, localizada no Município de 

Mariluz, Estado do Paraná, com as seguintes coordenadas geográficas: 

• Início do trecho: 280.745,22 m E / 7.339.343,98 m S 

• Final do trecho: 280.381,11 m E / 7.331.367,69 m S 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Mariluz-Paraná, 16 de junho de 2025. 

 

___________________________________ 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 76.404.136/0001-29 
 
 

Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 
Fone: 44-3534-8000 

 

DECRETO Nº 2725 DE 17 DE JUNHO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO  
 PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, PAULO 

ARMANDO DA SILVA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarada de domínio público, para todos os fins, a ESTRADA 

GAVIÃO, no Município de Mariluz, Estado do Paraná (COORDENADAS UTM DE 

LOCALIZAÇÃO: INÍCIO DO TRECHO: 280746.09 m E/ 7339347.30 mS – FINAL 

DO TRECHO: 2808381.11m E / 7331367.69 m S), para fins de execução de 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, em uma área total de 52.020,00 m², 

extensão de 7.900,00 metros lineares, contendo  10,00 m, assim composta  de 

2 faixas  de trafego  de  3,00 m(6,00m) e 1  faixa de grama  para  cada lado  da 

pista  de 1,5m (3,00m). 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Mariluz - Paraná, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

________________________________________________ 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 037/2025 
Licitação N°         022/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 17/06/2025 
Objeto Homologado Aquisição de Materiais Lúdicos, Mobiliário Infantil e Itens para 

compor brinquedoteca, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Maria Helena-PR, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
PERFLEX MÓVEIS LTDA (06718646000195) com os lotes: 21 no valor total de 
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
AMARILDO KRAMER (49597630000184) com os lotes: 1, 15, 16 no valor total de 
R$ 1.716,67 (um mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos).  
 
VINICIUS FAMELI DE OLIVEIRA (58033430000190) com os lotes: 2, 3, 4, 5, 7, 
8, 10, 11, 13 no valor total de R$ 1.304,38 (um mil e trezentos e quatro reais e trinta e 
oito centavos).  
 
MC PAPELARIA LTDA (52750923000164) com os lotes: 19 no valor total de R$ 
1.176,00 (um mil e cento e setenta e seis reais).  
 
SC COMERCIAL EIRELI (20758465000113) com os lotes: 22 no valor total de R$ 
2.230,00 (dois mil e duzentos e trinta reais). 
 
 
MARIA HELENA, 17 de junho de 2025.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 052/2025 
Licitação N°         027/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 17/06/2025 
Objeto Homologado Registro de preços visando a Contratação de empresa prestadora de 

serviços de limpeza e desobstrução de redes de águas pluviais, 
galerias, poços de visitas localizados na cidade de Maria Helena – PR 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
PIRES LIMPEZA AMBIENTAL - EIRELI (27561875000119) com os lotes: 1 no 
valor total de R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais). 
 
 
 
MARIA HELENA, 17 de junho de 2025.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 053/2025 
Licitação N°         028/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 17/06/2025 
Objeto Homologado Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento 

24 horas e instalação de sistema de rastreamento via GPS, 
transmissão GPRS/GSM em tempo real, com o fornecimento de licença 
de uso de software de geoposicionamento e controle logístico em 
regime de comodato para os veículos da frota do Município de Maria 
Helena-PR 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
 
SOFT PRO TECNLOGIA LTDA. (05700519000104) com os lotes: 1 no valor total 
de R$ 30.100,00 (trinta mil e cem reais). 
 
 
MARIA HELENA, 17 de junho de 2025.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 054/2025 
Licitação N°         029/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 17/06/2025 
Objeto Homologado Aquisição de uniformes para atender as demandas provenientes dos 

servidores da Secretaria de Assistência Social e seus órgãos 
vinculados, bem como da Secretaria de Educação para atender 
projetos educacionais, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
 
ITA UNIFORMES LTDA (59021193000100) com os lotes: 2 no valor total de R$ 
4.370,00 (quatro mil e trezentos e setenta reais).  
 
ORIGINARE UNIFORMES LTDA (48369742000115) com os lotes: 1 no valor 
total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).  
 
PRATIK UNIFORMES LTDA (53457650000127) com os lotes: 3, 4 no valor total 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
 
 
MARIA HELENA, 17 de junho de 2025.  
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

                                                                                            _________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 092/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 025-2025 refere-se Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de mudas de flores da espécie vinca cora e tagete de diversas cores, 

sendo estas utilizadas pela Divisão de Meio Ambiente do Município de Mariluz. Tal contratação, se 

faz necessária para a ornamentação de diversos locais do município, objetivando proporcionar 

ambientes mais receptíveis e harmoniosos a população local, além de promover maior valorização do 

meio ambiente através do encanto das flores que serão cultivadas. Muitos estudos comprovam os 

benefícios da natureza a saúde, especialistas constataram que as plantas são efetivas na remoção de 

toxinas conhecidas como compostos orgânicos voláteis, substâncias que contribuem para o acúmulo de 

poluição do ar em ambientes fechados. Da mesma forma, influenciam no humor, pode auxiliar na 

concentração e no nível de felicidade. Além disso, ajuda a contribuir com o respeito a natureza, no 

qual é um ponto extremamente importante e pouco lembrado. 

FORNECEDOR VALOR 
DAMACENA E FERRAZ PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA - CNPJ: 
32.653.219/0001-86 

R$ 9.920,10 (nove mil, novecentos e vinte 
reais e dez centavos) 

 
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 17 de junho de 2025. 

 

 

FÁBIO SOARES CLEMENTE 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Chefe da Divisão de Meio Ambiente. 

Mariluz, 17 de junho de 2025. 
   
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            _________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 094/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 027-2025 refere-se Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos 

odontológicos do Município de Mariluz-PR. Os equipamentos odontológicos são utilizados na 

prevenção, diagnóstico e tratamento de diversas enfermidades bucais. Sendo assim, para que esses 

equipamentos possam funcionar da melhor maneira possível, é necessário que suas manutenções 

preventivas e corretivas ocorram de maneira adequada, de modo a não prejudicar o atendimento aos 

pacientes. Outrossim, vale ressaltar que a Prefeitura não dispõe de servidores com o conhecimento 

técnico necessário para prestação desse tipo de serviço. Diante disso, torna-se necessário a contratação 

de uma empresa que tenha condições de realizar as manutenções necessárias, minimizando as chances 

de prejudicar o atendimento ao cidadão. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais 

dos serviços públicos de saúde fornecidos à população, bem como segurança dos servidores que 

utilizam os mesmos como meio (ferramenta) de trabalho. Também garantindo segurança às pessoas, 

entre outras finalidades as quais são destinados. 

FORNECEDOR VALOR 
J C DA SILVA EQUIPAMENTOS 

ODONTOLOGICOS E MANUTENÇÃO 
LTDA - CNPJ: 60.776.376/0001-14 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Art. 75, III, “a” da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 17 de junho de 2025. 

 

 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 17 de junho de 2025. 

 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 026/2025, refere-se à Contratação de empresa para 

prestação de serviços destinados a manutenção de Câmaras Refrigeradoras de Imunobiológicos e 

substituição de baterias, onde as mesmas são fundamentais para o acondicionamento e armazenamentos dos 

imunobiológicos em temperatura de 2ºC a 8ºC, protegendo para que não sofram alterações de temperatura, e 

possam comprometer a qualidade/validade das vacinas. Tal manutenção se faz necessária, uma vez que é 

exigência da Vigilância Sanitária, no que diz respeito a segurança e a confiabilidade dos equipamentos, de 

modo a garantir a segurança operacional destes equipamentos presentes nas Unidades de Saúde. Contudo, 

promover a gestão da manutenção estrutural, representa importante contribuição no desenvolvimento do 

atendimento a população local. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA – CNPJ: 27.074.498/0001-93 
R$ 10.439,00 (dez mil, quatrocentos e trinta e 

nove reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 17 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 17 de junho de 2025. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 – Dispensa 

 

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ODONTOSUL LTDA 
– EPP para a aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na manutenção do 
CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, a qual se sagrou vencedora com o menor preço, no valor total de        
R$ 1.497,80 (um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
022/2025, anexo. Em 17 de junho de 2025.  

 

 

 

 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente do Cisa 
 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 – Dispensa 

 

                        Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa FORROS & 
DIVISORIAS UMUARAMA LTDA - ME, para fornecimento e instalação de parede em 
gesso acartonado (drywall) e instalação de kit de porta (batente, folha de porta, fechadura 
e acessórios) na sede do CISA, a qual se sagrou vencedora com o menor preço, ao valor 
de R$ 2.679,00 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais), no processo de dispensa de 
licitação, nos moldes do termo de Referência. 

 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
020/2025, anexo. Em 17 de junho de 2025.  

 

 

 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 76.404.136/0001-29 
 
 

Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 
Fone: 44-3534-8000 

 

DECRETO Nº 2725 DE 17 DE JUNHO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO  
 PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, PAULO 

ARMANDO DA SILVA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarada de domínio público, para todos os fins, a ESTRADA 

GAVIÃO, no Município de Mariluz, Estado do Paraná (COORDENADAS UTM DE 

LOCALIZAÇÃO: INÍCIO DO TRECHO: 280746.09 m E/ 7339347.30 mS – FINAL 

DO TRECHO: 2808381.11m E / 7331367.69 m S), para fins de execução de 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, em uma área total de 52.020,00 m², 

extensão de 7.900,00 metros lineares, contendo  10,00 m, assim composta  de 

2 faixas  de trafego  de  3,00 m(6,00m) e 1  faixa de grama  para  cada lado  da 

pista  de 1,5m (3,00m). 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Mariluz - Paraná, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

________________________________________________ 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

MuniciPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 01/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com 
a legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global 
para execução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 
36.240 m², incluindo serviços preliminares, terraplanagem, drenagem, 
base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
obra.
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão 
encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 
09:00 do dia 04/07/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 7.520.073,93 (sete milhões, 
quinhentos e vinte mil, setenta e três reais e noventa e três centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, 
Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto Municipal nº 059 de 
03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal 
Nacional de Compras Públicas-PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
de Pérola e na Plataforma BLL. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma.
Pérola/PR., 16 de junho de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo 
especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresa especializada para a realização de serviços de levantamento 
topográfico georreferenciado, com fornecimento de plantas, relatórios e 
arquivos digitais, visando subsidiar projetos de engenharia e arquitetura 
no Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
07/07/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:51 às 13:59 
horas do dia 07/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do 
dia 07/07/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Percentual de Desconto Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, 
Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto Municipal nº 059 de 
03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 17 de junho de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº. 308/2025 de 17 de junho de 2025
Autoriza Servidora Pública a licenciar-se do Cargo de Provimento 
Efetivo para participar de Atividade Política, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR com base no Inciso VI do Art. 70 da Lei Municipal 
nº. 410/1993, a Servidora Pública Sra. ADRIANA DE SOUZA 
MOREIRA, brasileira, casada, portadora do RG n°. 8.982.169-0 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, 
Matrícula nº. 462-6, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos 
do Programa Agente Comunitário de Saúde; a licenciar-se de sua 
atividade do Cargo Efetivo para participar de atividade política 
vinculada ao exercício da função de Vereadora, a ser realizada no 
Parque de Exposições do Município no dia 18 de junho de 2025, 
referente à abertura das Festividades em Comemoração ao 44º 
Aniversário do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná, e que 
a referida ausência seja descontada do período concessivo de férias 
a que tenho direito.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
134/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique Lt 443 e 444, rural, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil 
e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JESSICA 
MARIA FEDRIGO PEDROCHE, inscrita no CNPJ nº 25.684.274/0001-
78, com sede à AVENIDA MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, 
nº  , JARDIM IMPERIAL - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE 
DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. JESSICA MARIA FEDRIGO PEDROCHE, portador(a) do RG. nº  
102780680 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 096.745.369-06, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
44/2025, Processo n° 108, data da homologação da licitação 16/06/25, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE 4 
(quatro) SHOWS REGIONAIS PARA A PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DA 
EXPO SÃO JORGE E ANIVERSPÁRIO DO MUNICIPIO NOS DIAS 
18,19,20 E 21 DE JUNHO DE 2025, sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-5.000,0-
(cinco mil reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 02 meses, tendo início em   e 
término previsto para 16/08/25, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de junho de 2025.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00102/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0062/2025
VALIDADE: 16 de junho de 2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA PARA MANUTENÇÃO, 
REPARO E SUPORTE TÉCNICO EM MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME A TABELA OFICIAL TRAZ VALOR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  GRACIOTIN AUTO MECANICA LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- R$- 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), com 
percentual de desconto conforme item 2.2 da cláusula segunda.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de junho de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade 
em conformidade ao disposto no art. 74, inciso IV caput, da Lei Federal 
14133/2021, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a 
Inexigibilidade de Licitação nº. 022/2025 conforme CHAMAMENTO PUBLICO 
006/2025, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA ÁREA DE ENGENHARIA OU PROFISSIONAL ENGENHEIRO CIVIL 
HABILITADO, PARA REALIZAR O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS DE EDIFICAÇÕES E PAVIMENTAÇÕES EXECUTADAS DIRETA 
OU INDIRETAMENTE PELA PREFEITURA, ACOMPANHAMENTO DO 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 
TÉCNICOS DE ACOMPANHAMENTO, BOLETINS DE MEDIÇÕES E 
APROVAÇÃO DE PROJETOS, CONFECÇÃO DE PROJETOS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR. Conforme CHAMAMENTO PUBLICO 
006/2025
. Em favor da empresa VASC CONSTRUÇÕES  LTDA. ME CNPJ: 
51.313.359/0001-50
. Com o valor de R$-54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).
. Condição de Pagamento: Parcelado
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração 
do necessário contrato, e o empenho da despesa nas dotações do 
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, 
conforme estabelecido no art. 5 da Lei nº 14.133/21, para fins de eficácia da 
RATIFICAÇÃO aqui proferida.
Tapejara, 17 de junho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2537/2025 DE 17 DE JUNHO DE 2025
(Iniciativa Poder Legislativo)
AVISO Prévio para CORTE de ÁGUA e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
APÓS REJEITADO VETO DO PREFEITO E NÃO PROMULGADA 
A LEI POR PARTE DO PREFEITO, PROMULGO¸ CUMPRINDO-SE 
O PREVISTO NO ITEM 7, DO ARTIGO 54, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR E NO PARÁGRAFO 5, DO ARTIGO 146, 
DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
TAPEJARA-PR, A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam acrescentados §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5° e 6°, ao artigo 7°, da Lei 
Ordinária Municipal n° 504, de 19 de outubro de 1990 (Lei que Instituiu a 
Autarquia Municipal SAMAE-Serviço Municipal de Água e Esgoto), com 
as seguintes redações:
 Art. 7°. /.../
 § 1°. Corte de fornecimento de água tratada, como produto essencial à 
vida humana, só poderá ser feito após o usuário ter recebido notificação 
específica com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, como 
último aviso prévio.
§ 2°. Os 15 (quinze) dias que antecedam corte de água de que trata o 
§ 1° desse artigo 7°, objetivam não pegar o consumidor de surpresa 
e também, possibilitar que o mesmo se organize e consiga solucionar 
pendências de contas que existam à ser pagas, bem como, impedir que 
ocorra corte de fornecimento do produto e serviços.
§ 3°. O pagamento de contas de água e esgotamento sanitário devidos, 
dentro dos 15 (quinze) dias da notificação recebida pelo consumidor, 
impede o corte do fornecimento do produto e serviço essencial.
 § 4°. Eventual corte de fornecimento de água tratada é ato de gestão 
administrativa e cabe privativamente ao Poder Executivo Municipal 
enquanto SAMAE como ente da administração indireta, como ato 
discricionário, sendo de total critério, cargo, conveniência, oportunidade, 
possibilidade, disponibilidade, de competência única e exclusiva da 
Administração do SAMAE.
 § 5°. A notificação, prevendo 15 (quinze) dias de antecedência, se constituem 
garantia legal e previsibilidade de atuação do Poder Executivo, concedendo 
última oportunidade para o cidadão e consumidor fazer a regularização da 
situação de débitos ou pendências junto ao SAMAE e assim, impedir que a 
medida extrema (corte de fornecimento de água à sua unidade consumidora) 
seja colocada em prática por parte do órgão ou agentes representantes da 
Administração Pública da Autarquia Municipal (SAMAE).
§ 6°. Em caso de apuração de excesso ou superavit de arrecadação 
no SAMAE de Tapejara-PR, em atenção as regras e metas fiscais, bem 
como cautela, eficiência, economicidade e justiça tributária para com a 
população do Município, o gestor público poderá e fica autorizado, como 
ato discricionário de sua competência privativa de gestão, a:
 I – Destinar 2/3 (dois terços) dos resultados financeiros superavitários 
para serem revertidos em benefícios para a população de Tapejara-PR, 
como desconto na fatura de cada consumidor, diminuindo peso da carga 
fiscal sobre os ombros de cada consumidor e contribuinte, buscando 
diminuir os valores de água e esgoto que devam ser pagos ao SAMAE.
 II – Os restantes 1/3 (um terço) dos resultados financeiros superavitários 
do SAMAE, podem e ficam autorizados por LEI, serem destinados a 
formar fundo de reserva específico e especial para o fim de investimentos 
e reinvestimentos, de caráter de curto, médio e longo prazo, e que seja 
independente do tempo de mandato eletivo que reste para finalizar a gestão 
que esteja em curso, seja a presente ou futuras gestões públicas, como 
atos de ESTADO e não de Governo, devido a permanente necessidade 
de expansão contínua e crescente das atividades do SAMAE e assim, 
privilegiar planejamento, organização, gestão estratégica, atender 
previsibilidade e, principalmente, não ter que fazer aumento de valores de 
tarifas e fazer a população pagar mais e sobrecarregar os contribuintes 
com mais gastos, conforme a competência e discricionariedade do gestor 
no cargo e ou em exercício.
 III – Cabe a gestão do SAMAE fazer a ampla divulgação de Plano de Ações 
e Investimentos, pertinente aos fins previstos nos incisos anteriores, para 
conhecimento da população e atendimento da publicidade, mais ampla 
transparência e efetivação da busca constante de eficiência e maior 
economicidade, crescimento e universalização do saneamento básico, 
sem que tenha que vir cobrar mais da população, o que cabe privativa e 
exclusivamente ao ocupante do cargo, exercício de competência privativa 
e realização de atos discricionários, atendendo e respeitando o previsto no 
inciso II, do artigo 51, da LEI ORGÂNICA do MUNICÍPIO de TAPEJARA-
PR e o previsto nas letra “b” e “c”, do inciso II, do § 1°, do artigo 61, da 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
promulgada em 1988, que é aplicada no âmbito do MUNICÍPIO, por força 
do princípio da simetria de esfera de Poder.
IV – O gestor público fica, por meio do previsto nesta Lei, autorizado a 
fazer os atos legais pertinentes e necessários, que lhe são discricionários 
e assim, afetos a sua iniciativa privativa, conveniência, oportunidade, 
possibilidade, atendimento de interesse público e fazer atos em benefício 
geral da população e de nosso MUNICÍPIO.
Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições que lhes forem contrárias.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 17 de junho de 2025.
Maria Aparecida Caldeira Nunes
Presidente
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO  
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, no uso de suas atribuições legais, supervisionada pela Comissão de PROCESSO SELETIVO da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, nomeada pela PORTARIA N° 106 DE 24 DE FEVERERIO DE 2025, para coordenar a realização do PROCESSO SELETIVO nº 01/2025, TORNA PÚBLICO o EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO E A CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO, de acordo com o que estabelece o Edital de Abertura das Inscrições, para os cargos de 
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS; AGENTE DE SAÚDE, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, MONITOR SOCIAL, AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, RECEPCIONISTA, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA CATEGORIA “D”, VIGIA, ASSISTENTE SOCIAL, DENTISTA, ENFERMEIRO PADRÃO, FARMACÊUTICO, 
FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 5ª SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL. 
 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o RESULTADO FINAL e a CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS do PROCESSO SELETIVO aberto pelo Edital de Abertura nº 01/2025, conforme o Anexos 
I, II e III deste Edital. 
 

I - O Anexo I deste Edital contém o resultado final e a classificação dos candidatos da Lista Geral (Ampla Concorrência), no PROCESSO SELETIVO aberto pelo Edital de Abertura 
nº 01/2025. 
 

II - O Anexo II deste Edital contém o resultado final e a classificação dos candidatos da Lista PCD (Pessoa com Deficiência), no PROCESSO SELETIVO aberto pelo Edital de Abertura 
nº 01/2025. 

 
III - O Anexo III deste Edital contém o resultado final e a classificação dos candidatos da Lista PPP (Pessoas Pretas e Pardas), no PROCESSO SELETIVO aberto pelo Edital de Abertura 

nº 01/2025. 
 
Art. 2° - Para a convocação dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada neste Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação dos Candidatos e 
seus Anexos I, II e III, conforme estabelecido no Edital de Abertura nº 01/2025. 
 
Art. 3° - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

FRANCISCO ALVES/PR, 12 de JUNHO de 2025 
 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 
 

    

 

 

ANEXO I 
RESULTADO FINAL – PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001/2025 

LISTA GERAL - CANDIDATOS APROVADOS 
 

Motorista Categoria  “D”  
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG PROVA PRÁTICA NOTA FINAL 

1 241484 ADEMIR APARECIDO DOS SANTOS 29/03/1982 37,500 20,000 22,500 12,500 Apto 92,500 
2 241428 CIDIMAR APARECIDO TEODORO 21/01/1992 37,500 20,000 22,500 12,500 Apto 92,500 
3 242322 ALISSON RODRIGO GODOI RITI 06/07/1992 37,500 22,500 22,500 7,500 Apto 90,000 
4 243301 ANDRE SCANDILHEIRO 07/01/1986 37,500 17,500 22,500 10,000 Apto 87,500 
5 241000 JOÃO PAULO PIO 04/05/1987 37,500 22,500 20,000 5,000 Apto 85,000 
6 241504 EDVALDO DA GRAÇA 15/05/1971 35,000 20,000 20,000 10,000 Apto 85,000 
7 241177 PEDRO HENRIQUE GOMES MENDONÇA 01/08/2003 37,500 17,500 17,500 10,000 Apto 82,500 
8 240839 AILTON APARECIDO DE OLIVEIRA 03/08/1977 37,500 17,500 15,000 7,500 Apto 77,500 
9 240783 JOSÉ ROBERTO BARROS DA SILVA 19/03/1970 35,000 17,500 17,500 7,500 Apto 77,500 

10 241511 ALISSON FERNANDO VIEIRA SANTOS 21/03/1992 35,000 12,500 17,500 7,500 Apto 72,500 
11 240919 JOSIAS MORAES 02/09/1987 30,000 20,000 10,000 12,500 Apto 72,500 
12 240833 EZEQUIEL HARDKOPP MOREIRA 05/04/1989 35,000 17,500 7,500 10,000 Apto 70,000 
13 241480 FÁBIO APARECIDO SANTANA 25/08/1981 35,000 12,500 15,000 7,500 Apto 70,000 

          
Auxiliar de Serviços  Gerais   

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  
1 240872 MÁRCIA BELTRAMIN DO NASCIMENTO 29/11/1981 35,000 17,500 25,000 10,000 87,500  
2 242281 JOSIMAR DOS SANTOS DA SILVA 10/06/1990 35,000 17,500 22,500 10,000 85,000  
3 243448 SIMONE DE OLIVEIRA AVANCI 14/07/1983 37,500 20,000 12,500 12,500 82,500  
4 242272 ROSINETE OLIVEIRA DA SILVA 27/03/1971 32,500 17,500 20,000 12,500 82,500  
5 241676 LILIA TEIXEIRA DIAS 29/01/1975 35,000 17,500 17,500 10,000 80,000  
6 243300 MARCELIA AGUILAR DOS SANTOS 20/07/1998 35,000 17,500 17,500 10,000 80,000  
7 242056 NEIDE SORNAS MARTINS DALSEGIO 30/07/1966 35,000 22,500 10,000 10,000 77,500  
8 242452 JESSICA MARANGONI PEREIRA 16/10/1988 35,000 20,000 10,000 12,500 77,500  
9 242429 ROSELI DE OLIVEIRA 09/03/1980 32,500 17,500 20,000 7,500 77,500  

10 242807 ANDREIA BARBOSA DIAS 04/03/1982 32,500 17,500 17,500 10,000 77,500  
11 241053 FRANCIELE PEREIRA 12/06/1993 37,500 17,500 15,000 5,000 75,000  

    

 

 

12 241419 ROSIMEIRE DOS SANTOS SOUZA 19/09/1983 37,500 15,000 15,000 7,500 75,000  
13 242391 CASSIA CARVALHO PAULUZE 02/06/1990 37,500 15,000 12,500 10,000 75,000  
14 241871 LUCAS FERRAR SILVA 17/05/2001 35,000 17,500 12,500 10,000 75,000  
15 241996 MARCIA MAELI PEREIRA DA SILVA 12/12/1994 35,000 12,500 17,500 10,000 75,000  
16 242811 ROSILENE DOS SANTOS HERBERT 27/08/1982 35,000 20,000 10,000 7,500 72,500  
17 242005 FRANCIELE SOARES DA SILVA 15/07/1988 32,500 15,000 12,500 12,500 72,500  
18 243568 LAUDICEIA KELLER DA CUNHA 23/02/1977 30,000 15,000 15,000 12,500 72,500  
19 241604 ELIAS BARBOSA SILVERIO 09/01/1982 35,000 15,000 12,500 7,500 70,000  
20 241854 MÁRCIA SILVA DE OLIVEIRA 03/04/1986 35,000 12,500 15,000 7,500 70,000  
21 242801 SELMA MARQUES  DE SOUZA 17/10/1968 32,500 17,500 10,000 10,000 70,000  
22 242335 ANGELA RODRIGUES DOS SANTOS 26/10/1969 32,500 15,000 17,500 5,000 70,000  
23 243306 FRANCIELE KOPP DA SILVA 06/10/1992 37,500 17,500 5,000 7,500 67,500  
24 242428 MIZAEL MUNIZ 07/06/1988 37,500 12,500 10,000 7,500 67,500  
25 241057 VANESSA PEREIRA DE MORAIS 10/01/1989 35,000 20,000 10,000 2,500 67,500  
26 241758 ELIANA DE OLIVEIRA SANTOS 29/12/1984 35,000 17,500 7,500 7,500 67,500  
27 242964 CLEIA APARECIDA DA SILVA BELTRAMIN 08/03/1982 35,000 10,000 12,500 10,000 67,500  
28 241095 KELLI FERNANDA VIEIRA DE MATOS 21/09/1996 32,500 20,000 7,500 7,500 67,500  
29 241351 ODAIR COSME FERREIRA DA SILVA 17/09/1976 32,500 15,000 12,500 7,500 67,500  
30 243507 CRISTINA DELATORE PORTERO DE OLIVEIRA 22/10/1971 32,500 12,500 17,500 5,000 67,500  
31 241876 ELIANA MARA BARAVIERA 02/07/1977 35,000 17,500 5,000 7,500 65,000  
32 240845 JESSYKA HAIANI DE SOUZA ALECRIM 26/09/1992 35,000 15,000 7,500 7,500 65,000  
33 241451 SILVANA TOMÉ DA SILVA 03/12/1984 35,000 15,000 7,500 5,000 62,500  
34 241446 VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS SOVETE 15/09/1989 35,000 15,000 7,500 5,000 62,500  
35 243496 REGINA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 29/04/1975 32,500 12,500 5,000 12,500 62,500  
36 241505 SONIA CONCEIÇÂO DE CAMPOS DA GRAÇA 08/12/1974 37,500 10,000 5,000 7,500 60,000  
37 241600 FABI QUIRINO DE LIMA 10/10/1989 32,500 10,000 10,000 7,500 60,000  
38 241738 MARIZA LARA PACHECO 26/06/1975 30,000 12,500 10,000 7,500 60,000  
39 241497 SIMONE DE OLIVEIRA DOS SANTOS PERBELINE 01/09/1982 27,500 17,500 12,500 2,500 60,000  
40 243605 BEATRIZ CRISTINA BILATI DA SILVA 08/06/1998 35,000 15,000 2,500 5,000 57,500  
41 241133 ADRIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA 25/10/1986 35,000 12,500 0,000 10,000 57,500  
42 241976 SIMONE MAGALHÃES PRESENCE 17/04/1987 35,000 7,500 7,500 7,500 57,500  
43 242210 MARIA GABRIEL VIEIRA SALDEIRA 29/11/1966 32,500 10,000 2,500 10,000 55,000  

    

 

 

44 240853 JANETE CRISTINA BILATI SCHAUREN 08/09/1981 25,000 15,000 7,500 5,000 52,500  
45 241510 PRICILA APARECIDA LOPES 29/04/1991 25,000 10,000 10,000 7,500 52,500  
46 243203 MATILDES RODRIGUES 18/09/1965 22,500 17,500 5,000 7,500 52,500  
47 241116 PATRICIA BORGES DA SILVA 04/05/2025 32,500 7,500 7,500 2,500 50,000  
48 241130 VALTER AMERICO FELIZARDO 21/10/1974 27,500 5,000 15,000 2,500 50,000  
49 241860 ADAIR PIO 04/07/1982 27,500 5,000 10,000 7,500 50,000  
50 242163 APARECIDA DE LOURDES GERALDO 06/11/1961 22,500 15,000 5,000 5,000 47,500  
51 243385 FRANCINETE DE OLIVEIRA FERREIRA 17/05/1966 30,000 7,500 2,500 7,500 47,500  
52 243140 MANOEL MESSIAS DA SILVA 20/05/1997 25,000 12,500 7,500 2,500 47,500  
53 241483 SUELI RUFINO DE SOUZA ALECRIM 27/03/1973 17,500 15,000 5,000 7,500 45,000  
54 240927 CRISTINA OLIVEIRA MARQUES DA SILVA 20/05/2000 25,000 5,000 7,500 5,000 42,500  
55 242015 EVA ALVES DOS SANTOS PIO 30/03/1979 20,000 7,500 7,500 2,500 37,500  

          
Vigia   

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  
1 241079 DANIEL RODRIGUES SANTOS 18/06/1963 37,500 20,000 22,500 10,000 90,000  
2 241519 SEBASTIÃO LEANDRO CUSTODIO DA SILVA 15/02/2004 35,000 17,500 22,500 10,000 85,000  
3 241077 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA MUNIZ 06/12/2000 32,500 15,000 20,000 12,500 80,000  
4 243513 WELINTON RODRIGUES ARLINDO 13/11/1994 30,000 20,000 17,500 10,000 77,500  
5 241364 CAIO FELIPE DIAS FIGUEREDO 03/07/2007 30,000 20,000 17,500 10,000 77,500  
6 241420 RAUL CAETANO TESTI 25/01/1996 35,000 17,500 15,000 7,500 75,000  
7 243002 LUCAS DOS SANTOS PIO 25/11/1991 35,000 15,000 15,000 10,000 75,000  
8 241791 EDVALDO ZANDONADI 05/05/1975 32,500 17,500 12,500 10,000 72,500  
9 241247 JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 03/07/1965 30,000 15,000 17,500 7,500 70,000  

10 242950 MARCOS KOPP DA SILVA 08/03/1991 32,500 15,000 12,500 5,000 65,000  
11 241848 RUI MARTUCHI 16/05/1974 35,000 10,000 12,500 5,000 62,500  
12 242375 ALEX SANDRO DA SILVA TEIXEIRA 07/06/1984 20,000 12,500 12,500 7,500 52,500  
13 241114 DEVANIR HARDKOPP MOREIRA 04/09/1984 32,500 7,500 5,000 5,000 50,000  
14 243273 JOSE LUIZ TEODORO DA SILVA 22/04/1974 30,000 10,000 5,000 5,000 50,000  
15 241950 GENÉSIO AMERICO ROSA 09/09/1965 12,500 10,000 10,000 5,000 37,500  

   

 
 
        

    

 

 

Agente de Combate  à Endemias   
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  

1 243638 THIAGO SAMUEL GUEDES DE ANDRADE 11/05/1979 47,500 25,000 15,000 7,500 95,000  
2 243308 ARLETE DO NASCIMENTO PEREIRA DE OLIVEIRA 06/06/1980 50,000 20,000 15,000 7,500 92,500  
3 242710 VANESSA APARECIDA IANQUE COSTA 03/07/2000 42,500 25,000 15,000 7,500 90,000  
4 243289 RAFAELA PACHEGA DA SILVA 08/12/1993 45,000 22,500 12,500 7,500 87,500  
5 241779 ROGÉRIO CARLOS CRISTIANINI JUNIOR 28/09/2000 40,000 25,000 15,000 7,500 87,500  
6 241479 MÔNICA ANDREOTTI DA SILVA 21/10/1987 47,500 20,000 10,000 7,500 85,000  
7 241569 GUILHERME DE AQUINO 08/11/2006 47,500 17,500 15,000 5,000 85,000  
8 243331 LUCAS NUNES 27/04/1996 47,500 15,000 15,000 7,500 85,000  
9 241554 LEILA DE SOUZA BRAGA 16/09/1986 45,000 22,500 10,000 7,500 85,000  

10 243640 RAIMUNDO DA COSTA MARTINS 29/12/1987 45,000 20,000 12,500 7,500 85,000  
11 243527 GRACIELA FERREIRA DE OLIVEIRA 14/06/1995 40,000 25,000 12,500 7,500 85,000  
12 242108 NICOLAS GABRIEL BARBOSA SCHARF 01/09/2006 37,500 22,500 17,500 7,500 85,000  
13 243239 LUCAS FERNANDES 16/06/1993 47,500 17,500 12,500 5,000 82,500  
14 241185 VICTOR GABRIEL VEDOVETTO 06/03/1999 40,000 20,000 15,000 7,500 82,500  
15 242713 LUZINETE APARECIDA REIS 22/11/1985 47,500 17,500 10,000 5,000 80,000  
16 242077 ROGERIO ZANDONADI 18/03/1983 42,500 20,000 10,000 7,500 80,000  
17 241920 RENATA SALDEIRA 02/02/1988 45,000 15,000 10,000 7,500 77,500  
18 243615 ELISÂNGELA FERREIRA DE SANTANA 15/05/1983 40,000 22,500 7,500 7,500 77,500  
19 240791 LEONCIO ABEL HUNGARO 08/08/1988 35,000 20,000 15,000 7,500 77,500  
20 241085 ALEX DA SILVA FERREIRA 20/02/2002 40,000 15,000 12,500 7,500 75,000  
21 242791 JOÃO MARTINS DOS ANJOS NETO 12/03/1999 35,000 20,000 12,500 7,500 75,000  
22 242704 GILSON LUIS DE ALKMIM JÚNIOR 29/12/2003 35,000 20,000 12,500 7,500 75,000  
23 243714 REGIVALDO DA SILVA SANTOS 28/01/1988 37,500 22,500 7,500 5,000 72,500  
24 241549 RAFAEL DA SILVA MADUENHO 10/03/1992 35,000 20,000 10,000 7,500 72,500  
25 242188 JHONATAN WESLEI DOS SANTOS COSTA 14/02/1996 32,500 20,000 10,000 7,500 70,000  
26 241010 MARCOS RODRIGUES SANTE 06/11/1982 32,500 17,500 10,000 7,500 67,500  
27 241702 ADEMIR MARTINS GOUVEIA 28/06/1969 30,000 17,500 12,500 7,500 67,500  
28 241108 DENILSON DE JESUS FERREIRA DA SILVA 24/12/1986 37,500 10,000 10,000 7,500 65,000  
29 241087 PAULO ALBERTO MEDEIROS DA SILVA 07/07/1985 35,000 15,000 7,500 7,500 65,000  
30 241693 FERNANDA CHRISTINA DE SIBIO 28/07/1988 40,000 10,000 7,500 5,000 62,500  

    

 

 

31 240860 MARCELO ALEXANDRE DE MORAES 24/09/1974 35,000 15,000 5,000 7,500 62,500  
32 241282 BRUNO FERNANDO PEÇANHA SANTOS 12/07/2001 35,000 12,500 7,500 7,500 62,500  
33 243006 SARA AMANDA DE LIMA MESSIAS 04/02/2005 32,500 17,500 7,500 5,000 62,500  
34 243619 LUCAS BARBOSA CUSTODIO 04/11/2004 32,500 12,500 10,000 7,500 62,500  
35 242172 MAYK FILIPE DA SILVA 03/07/1998 30,000 17,500 7,500 7,500 62,500  
36 242354 ALEX SANDRO JORDÃO DA SILVA 15/07/1985 35,000 10,000 12,500 2,500 60,000  
37 241851 ANTONY AUGUSTO DE OLIVEIRA MORENO 11/12/2006 35,000 15,000 2,500 5,000 57,500  
38 241413 DAVID DE OLIVEIRA 08/03/1977 27,500 10,000 10,000 7,500 55,000  
39 242481 PATRÍCIA SANTOS MANSANO 29/03/1995 32,500 7,500 5,000 7,500 52,500  
40 241539 KHEULLY BARBOSA GALDINO 19/10/2005 27,500 7,500 10,000 5,000 50,000  
41 241822 KELLI CRISTINA DOS SANTOS PIO 09/11/2006 22,500 10,000 12,500 5,000 50,000  
42 243068 MIQUEIAS TEODORO DE SOUZA 09/11/2004 25,000 15,000 2,500 5,000 47,500  
43 241097 GABRIELA MOREIRA MARTINS 05/12/2002 25,000 12,500 5,000 5,000 47,500  

          
Agente de Saúde   

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  
1 242689 RONI CESAR DINIZ DA SILVA JUNIOR 04/03/2000 50,000 20,000 17,500 7,500 95,000  
2 242362 RAFAELA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 09/05/2005 47,500 22,500 15,000 7,500 92,500  
3 240855 LETICIA ELER DE SOUZA MORAES 05/07/1968 47,500 22,500 12,500 7,500 90,000  
4 242380 DÊNIS VAZ BEZERRA 24/02/1985 45,000 22,500 15,000 7,500 90,000  
5 241697 NATAN LUCAS PAIVA 16/12/2001 50,000 22,500 10,000 5,000 87,500  
6 242603 CAMILLY VITÓRIA MARTINS GONÇALVES 24/09/2005 47,500 22,500 12,500 5,000 87,500  
7 242426 ENEDIR DA CONCEIÇÃO COSTA DOS SANTOS 12/02/1980 47,500 20,000 12,500 7,500 87,500  
8 242089 QUEICI QUELI CANDIDA DE MOURA 18/09/1987 47,500 20,000 10,000 7,500 85,000  
9 241626 KELLEN FABÍOLA DOS SANTOS VIEIRA 28/03/1993 47,500 15,000 12,500 7,500 82,500  

10 243516 THAMIRIS BERGAMO DE SOUZA 13/06/2001 47,500 17,500 10,000 5,000 80,000  
11 241101 JACKELINE LIMA COSTA 03/11/1984 45,000 20,000 5,000 7,500 77,500  
12 243718 JOÃO VITOR SOUSA PINHEIRO 05/04/2002 40,000 17,500 12,500 5,000 75,000  
13 243463 ALINE MARIA PRAES 30/07/1994 45,000 15,000 7,500 5,000 72,500  
14 242123 PÂMELA BARBOSA 18/04/1990 42,500 12,500 12,500 5,000 72,500  
15 242728 ANA PAULA FERRARI DOS SANTOS 28/03/1999 40,000 15,000 10,000 7,500 72,500  
16 240844 FRANCIELE DOS SANTOS GARCIA 19/07/1992 42,500 12,500 7,500 7,500 70,000  

    

 

 

17 241645 RITIELI MODESTO DE ALMEIDA 13/05/1988 42,500 12,500 7,500 5,000 67,500  
18 241455 YASMIN TOMÉ DA SILVA 07/01/2005 47,500 10,000 0,000 5,000 62,500  
19 242872 KAMILA BIDO DEMETRIO 18/06/2005 45,000 5,000 5,000 7,500 62,500  
20 241705 RAFAELA MARCOMINI GARBIN 06/07/2007 40,000 12,500 2,500 7,500 62,500  
21 243601 AMABILLI VICTORIA PALOSCHI 25/01/2007 32,500 17,500 5,000 2,500 57,500  
22 243544 SANDRA MARIA MARCOMINI DE SOUZA 02/01/1979 35,000 10,000 5,000 5,000 55,000  
23 242357 ADRIELE ROCHA DE SOUZA 26/12/2001 22,500 7,500 7,500 5,000 42,500  

          
Assistente  Administrativo I   

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  
1 243607 LUCAS DE LIMA FURINI 05/08/2002 47,500 25,000 15,000 7,500 95,000  
2 241886 IGOR MARANI DE MATOS 26/11/1993 45,000 25,000 15,000 7,500 92,500  
3 241720 MAIRA EMANUELLY DE OLIVEIRA GÓIS 17/10/2000 47,500 22,500 10,000 7,500 87,500  
4 243421 PAOLA DOS SANTOS DA SILVA 12/06/2005 45,000 22,500 15,000 5,000 87,500  
5 241426 ANDREIA KARINA DE FATIMA FURLAN SANTOS 05/11/1987 45,000 22,500 12,500 7,500 87,500  
6 242856 ANDRÉ FERRO RAFALSKI DA SILVA 14/10/2006 42,500 22,500 17,500 5,000 87,500  
7 240974 VANDELINO TEIXEIRA GUST 29/12/1992 42,500 20,000 17,500 7,500 87,500  
8 243602 BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 22/08/2005 47,500 17,500 15,000 5,000 85,000  
9 241904 RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS 29/02/2000 42,500 22,500 12,500 7,500 85,000  

10 242254 ANA PAULA INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 20/06/2004 47,500 17,500 12,500 5,000 82,500  
11 241564 MARIA ELOISA FONSECA DA SILVA 06/06/2006 42,500 22,500 12,500 5,000 82,500  
12 241642 ANA BEATRIZ MARGATTO 11/05/2006 42,500 20,000 15,000 5,000 82,500  
13 242103 ROSIMARA DA SILVA 25/07/1995 45,000 17,500 10,000 7,500 80,000  
14 241587 PAULA VIT DE MARCHI 29/08/2007 40,000 20,000 5,000 7,500 72,500  
15 242095 MAYCON HENRIQUE HABOWSKI RANNOW 21/05/2001 40,000 15,000 10,000 7,500 72,500  
16 242030 TIAGO FERNANDES MUNIZ 30/09/1988 35,000 15,000 5,000 7,500 62,500  
17 242164 CAROLINE STEFANI DA SILVA GAUDIOSO 18/12/1999 32,500 15,000 10,000 5,000 62,500  
18 240862 PAMELA OLIVEIRA SILVA 27/04/2003 27,500 17,500 7,500 7,500 60,000  

     

 
 
 
 
 
      

    

 

 

13 240865 CARINA SANCHES HIPÓLITO 28/02/1993 50,000 17,500 10,000 5,000 0,000 82,500 
14 243604 DAIANE THAIS CAMPOS DE OLIVEIRA 27/12/1991 50,000 15,000 12,500 5,000 0,000 82,500 
15 240851 MAYARA REGINA DO VALE FAVERI 23/06/1994 47,500 20,000 12,500 2,500 0,000 82,500 
16 240770 JOSIANE FERREIRA DA SILVA BETINELLI 01/04/1989 47,500 17,500 10,000 7,500 0,000 82,500 
17 240990 DÉBORA FERREIRA DIAS 22/06/1988 50,000 15,000 10,000 5,000 2,000 82,000 
18 241357 CAROLINE NASCIMENTO DE SOUSA 04/09/1997 50,000 15,000 10,000 5,000 1,000 81,000 
19 240769 ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO 06/01/1979 50,000 10,000 12,500 5,000 3,000 80,500 
20 242744 THAMIRIS OLIVEIRA PAIVA 06/05/2002 50,000 17,500 10,000 2,500 0,000 80,000 
21 242908 LETICIA DE MORAES MAZZI 23/06/1996 50,000 17,500 7,500 5,000 0,000 80,000 
22 243488 GISELLE ANDRADE DE MENDONÇA SANTOS 12/09/1983 50,000 15,000 10,000 5,000 0,000 80,000 
23 243564 IARA FAGUNDES BRAGA TESTI 17/02/1992 50,000 15,000 10,000 5,000 0,000 80,000 
24 243498 ELAINE FERREIRA SANTOS 19/06/1983 50,000 12,500 12,500 5,000 0,000 80,000 
25 243246 CAROLINA APARECIDA DE ARAÚJO 11/10/1994 50,000 12,500 10,000 5,000 2,000 79,500 
26 240789 JÉSSICA DE FÁTIMA OZÓRIO RABELO 06/01/1992 50,000 15,000 7,500 5,000 1,000 78,500 
27 241330 ELISANGELA SENA DE MEDEIROS 05/05/1978 50,000 12,500 10,000 5,000 1,000 78,500 
28 242994 TATIANE NUNES BIRNFELD 12/05/1997 47,500 20,000 7,500 2,500 1,000 78,500 
29 240843 FRANCIELE DA SILVA 19/12/1999 50,000 15,000 10,000 2,500 0,000 77,500 
30 240776 JHENIFER NOGUEIRA DA SILVA 04/03/1998 50,000 15,000 7,500 5,000 0,000 77,500 
31 240767 ALINE APARECIDA RODRIGUES 01/12/1989 50,000 12,500 7,500 7,500 0,000 77,500 
32 241170 ALINE TAINÁ CRUZ 26/12/1995 50,000 17,500 5,000 2,500 2,000 77,000 
33 243202 CAMILA CARDOSO RODRIGUES 06/02/1993 50,000 12,500 7,500 5,000 1,000 76,000 
34 241460 ROSANGELA TOMAS DE SOUZA MATEUS 10/02/1989 50,000 10,000 7,500 7,500 1,000 76,000 
35 243249 PAULA CRISTIANI FAVERO MARINO 03/11/1984 45,000 15,000 7,500 7,500 1,000 76,000 
36 242157 DANILO MARCOMINI DA SILVA 18/01/1992 42,500 20,000 7,500 5,000 1,000 76,000 
37 240863 SIMONE SILVA DE SOUZA 23/05/1995 50,000 10,000 7,500 5,000 3,000 75,500 
38 240837 DANIELA KELI OLIVEIRA DOS SANTOS 09/01/1990 47,500 12,500 10,000 2,500 3,000 75,500 
39 240762 ELIANA PELEGRINI 31/08/1980 47,500 10,000 7,500 7,500 3,000 75,500 
40 243128 SILVANA IOSHICA FUJII ALVES 12/02/1986 45,000 10,000 12,500 5,000 3,000 75,500 
41 240886 ISABEL CRISTINA PIOVESAN DUARTE SANTOS 28/12/1969 50,000 7,500 12,500 5,000 0,000 75,000 
42 240744 JÉSSICA CAROLINE GARCIA LAERA 15/12/1992 47,500 12,500 10,000 5,000 0,000 75,000 
43 240754 GABRIELA CAMPOS DA SILVA 20/04/1998 47,500 10,000 12,500 5,000 0,000 75,000 
44 243304 MARIA TAINARA NOGUEIRA GORGES 23/07/1998 47,500 10,000 12,500 5,000 0,000 75,000 

    

 

 

45 240764 RENATA DA CRUZ DE NIGRO 05/10/1995 45,000 15,000 5,000 7,500 1,000 73,500 
46 240867 PATRICIA GOMES MENDONÇA PERBELINI 27/01/1997 50,000 5,000 7,500 7,500 3,000 73,000 
47 240883 GISLENE SILVA DE SOUZA 11/04/1997 45,000 12,500 5,000 7,500 3,000 73,000 
48 243592 DHIENIFER TESTI GOMES 23/04/1995 47,500 12,500 10,000 2,500 0,000 72,500 
49 243658 VIVIANE CONSTANCIO 05/09/1983 47,500 12,500 7,500 5,000 0,000 72,500 
50 242864 JENIFFER MUNIZ RODRIGUES DE SOUZA 10/05/1994 47,500 12,500 7,500 5,000 0,000 72,500 
51 242063 JESSICA DE SOUZA COSTA 04/01/1989 50,000 7,500 7,500 5,000 2,000 72,000 
52 241898 MARIA ELOISA ALMEIDA TELINI DUARTE 20/09/2000 47,500 10,000 5,000 7,500 2,000 72,000 
53 240796 FRANCIELE SOUZA DUARTE 25/07/1993 50,000 10,000 5,000 5,000 1,000 71,000 
54 240984 ALINE KRAESKI DA SILVA 07/05/1993 47,500 10,000 5,000 7,500 1,000 71,000 
55 241154 SOLANGE TAVARES SEVERGNINI COLTRI 17/12/1976 47,500 10,000 7,500 2,500 3,000 70,500 
56 241062 JHONNY SANTOS SILVA 14/09/2002 50,000 12,500 7,500 0,000 0,000 70,000 
57 240785 MARIA APARECIDA MARTINS DOS ANJOS HUNGARO 30/03/1994 50,000 10,000 5,000 5,000 0,000 70,000 
58 241856 JULIA BRAGA 12/02/2007 50,000 10,000 5,000 5,000 0,000 70,000 
59 240775 MARIANA DE CARVALHO MARTINS 27/07/1998 47,500 12,500 5,000 5,000 0,000 70,000 
60 242453 EIDE BARBOSA DE SOUZA 10/06/1980 47,500 10,000 5,000 7,500 0,000 70,000 
61 242087 MARLI DRUZIAN DE SOUZA 11/06/1977 45,000 7,500 12,500 2,500 2,000 69,500 
62 242004 BRIZZIANE BRIZZI SOUZA 07/01/1994 45,000 7,500 10,000 5,000 2,000 69,500 
63 240992 QUEILA MARIA FERNANDES 05/08/1983 50,000 10,000 5,000 2,500 1,000 68,500 
64 241305 ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA 31/08/1975 42,500 5,000 12,500 7,500 1,000 68,500 
65 242482 CAROLINE KIENEN DE AZEVEDO 22/03/1996 50,000 7,500 7,500 2,500 0,000 67,500 
66 240930 AMANDA KELLER DA SILVA 03/04/2000 47,500 10,000 7,500 2,500 0,000 67,500 
67 240857 SIMONE SILVA DE OLIVEIRA 29/04/1970 45,000 12,500 7,500 2,500 0,000 67,500 
68 241494 SILVIA KELLY DE AQUINO 26/09/1983 42,500 10,000 7,500 7,500 0,000 67,500 
69 240832 SILVANA VIEIRA SANTOS 06/04/1974 45,000 10,000 7,500 2,500 1,000 66,000 
70 241288 LUCIANE CUSTODIO 31/05/1985 45,000 10,000 2,500 7,500 1,000 66,000 
71 242072 DAIANE MORAES ALMEIDA 10/03/1994 45,000 10,000 2,500 7,500 1,000 66,000 
72 241527 MAISA DUARTE SIBIM 09/07/1995 47,500 10,000 2,500 2,500 3,000 65,500 
73 242173 APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS DE C. DE BASTOS 13/04/1964 45,000 15,000 2,500 2,500 0,000 65,000 
74 241870 AMANDA LOPES SOUZA DE AGUIAR 07/11/1994 45,000 15,000 2,500 2,500 0,000 65,000 
75 243639 APARECIDA BENTO MARRAFÃO 03/08/1983 47,500 5,000 5,000 5,000 0,000 62,500 
76 242039 ANDRESSA ANSELMO JOÃO PEREIRA 18/05/1988 37,500 20,000 2,500 2,500 0,000 62,500 

    

 

 

77 240794 FABIANA GERMANO DA SILVA 24/04/1980 35,000 12,500 7,500 7,500 0,000 62,500 
78 240859 JHULLY MARTINS ALVES 29/06/2002 45,000 5,000 5,000 5,000 0,000 60,000 
79 242708 CACILDA FERRARI ROSA DOS SANTOS 28/12/1973 45,000 5,000 2,500 5,000 1,000 58,500 
80 243510 ADELAIDE RODRIGUES 21/10/1968 45,000 5,000 2,500 5,000 0,000 57,500 
81 240806 EDNA STELA 17/07/1967 40,000 10,000 2,500 2,500 0,000 55,000 
82 240868 ALINE DOS REIS RODRIGUES SIMONATO 02/12/1992 40,000 5,000 5,000 5,000 0,000 55,000 
83 241700 BARBARA LUANA DE OLIVEIRA LIMA 22/07/1999 42,500 2,500 7,500 0,000 0,000 52,500 
84 242189 CLAUDIA GISELI COUTINHO ROSA 03/01/1977 32,500 7,500 7,500 0,000 0,000 47,500 
85 241372 ELEN CRISTINA DE OLIVEIRA FERREIRA 19/11/1991 37,500 5,000 0,000 2,500 0,000 45,000 
86 241050 GEOVANA OLIVEIRA MOREIRA 08/05/2006 27,500 7,500 7,500 0,000 0,000 42,500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

 

 

ANEXO II 
RESULTADO FINAL – PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001/2025 

LISTA PCD - CANDIDATOS APROVADOS 
 

Agente de Saúde 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

1 241626 KELLEN FABÍOLA DOS SANTOS VIEIRA 28/03/1993 47,500 15,000 12,500 7,500 82,500 

         
Monitor Social 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
1 242085 AMANDA CONCEICAO BARBOSA 13/11/1985 45,000 12,500 7,500 7,500 72,500 

         
Vigia 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
1 241079 DANIEL RODRIGUES SANTOS 18/06/1963 37,500 20,000 22,500 10,000 90,000 

         
Agente de Combate à Endemias 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 

         
Assistente Administrativo I 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 

         
Assistente Social 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 

         
Auxiliar de Educação Infantil 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 

          

    

 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Dentista 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Enfermeiro Padrão 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Farmacêutico 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Fonoaudiólogo 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Motorista Categoria “D” 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Nutricionista 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Professor do ensino Fundamental de 1ª a 5ª séries Iniciais e Educação Infantil 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 

  
 
        

    

 

 

Recepcionista 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Técnico em Enfermagem 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PCD APROVADOS NESSE CARGO" 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

    

 

 

RESULTADO FINAL – PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001/2025 
LISTA PPP - CANDIDATOS APROVADOS 

 
Assistente  Administrativo I  

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
1 241564 MARIA ELOISA FONSECA DA SILVA 06/06/2006 42,500 22,500 12,500 5,000 82,500 

         
Auxiliar de Educação  Infantil 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
1 241732 NÁTHALY VITÓRIA ONOFRE MENDES LISBÔA 22/12/2006 47,500 20,000 10,000 2,500 80,000 
2 241957 GABRIELLY DA FONSECA FERNANDES 13/10/2004 47,500 12,500 7,500 7,500 75,000 
3 240749 SARA MEDEI DE CARVALHO PINTO 08/07/2001 50,000 10,000 5,000 5,000 70,000 
4 243083 NAYARA SANTOS DA FONSECA 27/01/2004 50,000 7,500 7,500 5,000 70,000 

         
Dentista  

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS 
1 241657 PAULO CESAR AGRA ARAUJO FILHO 05/04/1994 35,000 12,500 12,500 5,000 0,000 

         
Enfermeiro Padrão 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS 
1 242263 BRUNA DA CONCEICAO SILVA 28/08/1999 40,000 15,000 2,500 5,000 0,000 

         
Professor do ensino  Fundamental de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educação Infantil 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS 
1 241357 CAROLINE NASCIMENTO DE SOUSA 04/09/1997 50,000 15,000 10,000 5,000 1,000 
2 240796 FRANCIELE SOUZA DUARTE 25/07/1993 50,000 10,000 5,000 5,000 1,000 
3 241288 LUCIANE CUSTODIO 31/05/1985 45,000 10,000 2,500 7,500 1,000 
4 242072 DAIANE MORAES ALMEIDA 10/03/1994 45,000 10,000 2,500 7,500 1,000 
5 242173 APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS DE CARVALHO DE BASTOS 13/04/1964 45,000 15,000 2,500 2,500 0,000 

  

 
 
        

Técnico em  Enfermagem  

    

 

 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
1 241939 JEAN CARLOS DA SILVA DOS SANTOS DUTRA 31/03/2001 50,000 17,500 12,500 5,000 85,000 
2 241935 JEAINE MARTIMILIANA MIGUEL DOS SANTOS 03/09/2000 45,000 17,500 10,000 7,500 80,000 
3 241839 PAULA AMANDA DE OLIVEIRA LIMA 21/08/1997 37,500 12,500 7,500 5,000 62,500 
4 243217 IZABEL DE OLIVEIRA 14/12/1965 35,000 12,500 2,500 7,500 57,500 

         
Agente de Combate à Endemias 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 

         
Agente de Saúde 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 

         
Assistente Social 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 

         
Auxiliar de Serviços Gerais 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 

         
Farmacêutico 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 

         
Fonoaudiólogo 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 
"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 

  

 
 
 
        

    

 

 

Monitor Social 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Motorista Categoria “D” 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Nutricionista 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Recepcionista 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 
         

Vigia 
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL 

"NÃO HOUVE CANDIDATOS PPP APROVADOS NESSE CARGO" 
 

    

 

 

Auxiliar de Educação  Infantil   
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  

1 241131 ELOÁ CRISTINA TINO POLECI 21/10/1993 50,000 25,000 10,000 7,500 92,500  
2 243371 GERLEIDE DAVI MENDES PICCO 09/08/1992 50,000 22,500 12,500 7,500 92,500  
3 240978 JULIA CAROLINE DIAS FERRARI 17/04/2003 50,000 22,500 12,500 7,500 92,500  
4 243514 MILENA MARCIANO FERREIRA 11/04/2004 50,000 20,000 12,500 7,500 90,000  
5 240778 GRAZIELI CRISTINA ORDONHES GARCIA 30/08/1985 50,000 17,500 15,000 7,500 90,000  
6 242895 DANIELE VANESSA NERIS 24/07/1991 47,500 25,000 10,000 7,500 90,000  
7 241862 EVERSON NAGERA RODRIGUES 26/04/1988 47,500 20,000 15,000 7,500 90,000  
8 240802 ELIZIANE DE OLIVEIRA 22/05/1995 50,000 22,500 7,500 7,500 87,500  
9 242066 WESLEI RIBEIRO ZANDONADI 21/09/2004 50,000 17,500 15,000 5,000 87,500  

10 242233 ANGELICA DIULLIA CARVALHO DOS ANJOS 28/11/1992 50,000 17,500 12,500 7,500 87,500  
11 241699 CELIANE LEANDRO DA SILVA 07/01/1993 50,000 20,000 10,000 5,000 85,000  
12 241755 MEORY SOARES PEZARIM 05/04/2002 50,000 20,000 10,000 5,000 85,000  
13 241798 LÍDIA TATIANE GABERT 17/04/1991 50,000 20,000 7,500 7,500 85,000  
14 241893 CARLA DA SILVA SANTOS PERBELINI 09/07/1997 47,500 20,000 10,000 7,500 85,000  
15 241096 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 29/03/1983 47,500 17,500 12,500 7,500 85,000  
16 240941 ADRIELE GARCIA PERBELINI 01/08/1994 50,000 20,000 7,500 5,000 82,500  
17 242817 KELI CRISTINA RIBEIRO 29/04/2000 50,000 15,000 12,500 5,000 82,500  
18 240829 ALESSIA APARECIDA FERREIRA 01/02/2001 50,000 15,000 10,000 7,500 82,500  
19 243669 ALINE MAIARA RIBEIRO DIAS 06/01/1999 47,500 22,500 7,500 5,000 82,500  
20 240812 LAIS VALERIA FERREIRA MARQUES 28/11/2002 47,500 20,000 10,000 5,000 82,500  
21 241011 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA BISPO DA SILVA 26/06/1993 47,500 17,500 10,000 7,500 82,500  
22 240823 JULIANA DRUZIAN ANTUNES DE OLI 17/02/2007 47,500 12,500 17,500 5,000 82,500  
23 243705 JULIANA DE MORAES 02/11/1990 45,000 17,500 12,500 7,500 82,500  
24 241508 PATRICIA MICHELLI DA SILVA 14/08/1986 50,000 12,500 10,000 7,500 80,000  
25 241732 NÁTHALY VITÓRIA ONOFRE MENDES LISBÔA 22/12/2006 47,500 20,000 10,000 2,500 80,000  
26 241921 NATALI FERNANDA SANTOS ALVES 26/07/2002 47,500 15,000 12,500 5,000 80,000  
27 241671 ELIDIA THAINÁ CERDEIRA CEZÁRIO 15/08/2005 45,000 20,000 10,000 5,000 80,000  
28 242439 YASMIN SBARDELATTI DOS SANTOS 15/02/2007 50,000 17,500 7,500 2,500 77,500  
29 241083 TALITA CRISTINA DO CARMO 23/06/1994 50,000 17,500 5,000 5,000 77,500  
30 240734 SCARLET CAROLINE MARQUES BRESSAN 03/11/1995 50,000 10,000 12,500 5,000 77,500  

    

 

 

31 242800 PATRICIA HONORIO DA SILVA 04/05/1984 47,500 17,500 5,000 7,500 77,500  
32 240876 ANGELICA DE L CEZAR 11/07/1997 45,000 15,000 12,500 5,000 77,500  
33 241463 LUCINEIA DOS SANTOS 02/01/1986 47,500 17,500 2,500 7,500 75,000  
34 241957 GABRIELLY DA FONSECA FERNANDES 13/10/2004 47,500 12,500 7,500 7,500 75,000  
35 242044 JAMILY TAINÁ DE ABREU 05/10/2006 47,500 10,000 10,000 5,000 72,500  
36 242496 GLACIELI PERANDRE 14/03/1996 45,000 10,000 10,000 7,500 72,500  
37 240749 SARA MEDEI DE CARVALHO PINTO 08/07/2001 50,000 10,000 5,000 5,000 70,000  
38 243083 NAYARA SANTOS DA FONSECA 27/01/2004 50,000 7,500 7,500 5,000 70,000  
39 241493 EMANUELE M OLIVEIRA 03/03/2000 45,000 15,000 5,000 5,000 70,000  
40 241803 EMANUELLY DA FONSECA FERNANDES 21/06/2003 45,000 12,500 7,500 5,000 70,000  
41 240983 VIVIANE APARECIDA DE PONTES DOS SANTOS DE SOUZA 14/09/2001 45,000 10,000 10,000 5,000 70,000  
42 240918 LETICIA ALVES DA SILVA 26/12/2002 45,000 10,000 10,000 5,000 70,000  
43 242199 MARIA GABRIELA FERREIRA DE LIMA 02/06/2001 35,000 15,000 12,500 7,500 70,000  
44 243086 MARIA LUIZA POLETINI 30/08/2005 47,500 10,000 5,000 5,000 67,500  
45 242825 MONIQUE EMILLY DOS REIS COELHO 09/03/2007 47,500 10,000 5,000 5,000 67,500  
46 240831 GLÓRIA LOHANA AVANCI DE OLIVEIRA 16/06/2002 45,000 12,500 5,000 5,000 67,500  
47 241370 ANGELICA DRUZIAN ANTUNES DE OLIVEIRA 13/10/1986 47,500 5,000 5,000 7,500 65,000  
48 242372 LETICIA DE ALMEIDA SANTOS 01/09/1997 45,000 7,500 5,000 7,500 65,000  
49 242032 JUSSARA DA SILVA LIMA 23/12/1996 40,000 12,500 7,500 5,000 65,000  
50 241907 ERIKA NERIS DE SOUZA SOARES DA SILVA 13/01/2001 35,000 17,500 7,500 5,000 65,000  
51 243049 MARIA ISABELLY DA FONSECA FERNANDES 30/10/2006 45,000 10,000 5,000 2,500 62,500  
52 243299 LUANA MAYARA IANI SABINO 13/08/2004 40,000 10,000 7,500 5,000 62,500  
53 243434 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA BILATI 20/04/2005 35,000 12,500 7,500 5,000 60,000  
54 243298 TAIS OLIVEIRA DA CRUZ 07/07/1995 40,000 10,000 5,000 2,500 57,500  
55 243389 DÉBORA DESCIO FERREIRA 05/07/1983 37,500 12,500 2,500 5,000 57,500  
56 241399 CLEUSA DOS SANTOS SOARES DE OLIVEIRA 06/11/1973 45,000 2,500 2,500 5,000 55,000  
57 242037 MARIA DAS DORES PIO ROCHA 23/04/1968 40,000 7,500 5,000 2,500 55,000  
58 242071 TATIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA GARCIA 08/02/1987 35,000 15,000 2,500 2,500 55,000  
59 241984 BEATRIZ SANTANA TEODORO 12/11/1994 37,500 2,500 7,500 2,500 50,000  

   

 
 
 
        

    

 

 

Monitor Social   
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  

1 243256 MARCIELEN NUNES 14/12/1993 45,000 20,000 17,500 7,500 90,000  
2 242085 AMANDA CONCEICAO BARBOSA 13/11/1985 45,000 12,500 7,500 7,500 72,500  
          

Recepcionista  
POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  

1 242827 BEATRIZ VIEIRA DE SOUSA 20/12/1997 47,500 22,500 12,500 7,500 90,000  
2 242764 GISIANE CONCEIÇÃO DE ANDRADE THOMAZINI 09/08/1982 47,500 20,000 15,000 7,500 90,000  
3 241655 SIMONE APARECIDA GONÇALVES MUNIZ 16/05/1982 50,000 17,500 7,500 7,500 82,500  
4 242498 ALINE VENDRUSCOLO SILVA 23/11/2006 47,500 20,000 7,500 7,500 82,500  
5 242461 MARIANA CRISTINA COUTO 16/02/2000 45,000 17,500 12,500 7,500 82,500  
6 243363 ELIENAI GOMES CASTTELAN 12/12/1988 47,500 15,000 12,500 5,000 80,000  
7 240842 ANGELA LUSIA ESPINHA 13/01/1972 45,000 20,000 7,500 7,500 80,000  
8 243373 MARIA VITÓRIA DOS SANTOS FAXINA 30/06/2006 45,000 20,000 7,500 7,500 80,000  
9 241784 JORGE LUIS MACIEL VARGAS 26/06/1999 50,000 15,000 5,000 7,500 77,500  

10 241298 CLEISON CIRINO DE PAIVA 02/10/1995 47,500 15,000 10,000 5,000 77,500  
11 241615 SANDRA DE MELO PERBELINI 05/02/1978 47,500 12,500 12,500 5,000 77,500  
12 243476 DANIELE RIBEIRO 11/02/1999 50,000 15,000 5,000 5,000 75,000  
13 241054 JAMILI OLIVEIRA MOREIRA 10/05/2005 45,000 12,500 12,500 2,500 72,500  
14 241786 GENI VEDOVETTO 04/05/1970 47,500 12,500 0,000 7,500 67,500  

          
Técnico em  Enfermagem   

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG NOTA FINAL  
1 241939 JEAN CARLOS DA SILVA DOS SANTOS DUTRA 31/03/2001 50,000 17,500 12,500 5,000 85,000  
2 241935 JEAINE MARTIMILIANA MIGUEL DOS SANTOS 03/09/2000 45,000 17,500 10,000 7,500 80,000  
3 241535 RAILA JULIANE DA SILVA 24/08/1995 45,000 20,000 5,000 7,500 77,500  
4 241037 VANDECLEI ISAIAS ALMEIDA FARIA 03/11/1995 42,500 17,500 10,000 7,500 77,500  
5 243550 DAIANE PATRICIA DE SOUZA 29/09/1989 45,000 15,000 7,500 7,500 75,000  
6 242830 GISELI CRISTINA RADIGUIERI DA SILVA 25/07/1984 42,500 17,500 7,500 7,500 75,000  
7 241283 SERGIO BATISTA ROSA 27/10/1973 37,500 15,000 15,000 7,500 75,000  
8 242575 JHENIFER CAROLINE GABRIEL PEREIRA 04/07/2005 37,500 15,000 15,000 5,000 72,500  

    

 

 

9 241887 JOSIEL FERNANDES 30/10/1988 32,500 20,000 15,000 5,000 72,500  
10 241892 JULIANA GABRIEL BENASSI PEREIRA 03/11/1984 40,000 12,500 12,500 5,000 70,000  
11 241004 CLEITON A C PAIVA 09/11/1993 40,000 12,500 12,500 5,000 70,000  
12 241032 JAIRA LAURINDO ARAÚJO 29/12/1979 35,000 20,000 7,500 7,500 70,000  
13 240952 ELOISA HERBERT 23/07/1960 40,000 15,000 5,000 7,500 67,500  
14 242947 ANA PAULA MENDES PASSOS 10/12/1999 42,500 10,000 7,500 7,500 67,500  
15 243676 MARIA ISABEL DA SILVA VARJAO 18/03/1997 37,500 12,500 12,500 5,000 67,500  
16 241415 ADRIANA ABBUD DE OLIVEIRA MOREIRA 13/04/1982 37,500 10,000 12,500 7,500 67,500  
17 241118 PAULA APARECIDA RIBEIRO 12/10/1995 37,500 12,500 7,500 7,500 65,000  
18 241035 ANGELA MARIA MARANI 13/04/1968 40,000 15,000 2,500 5,000 62,500  
19 242525 CASSIELE OLIVEIRA DE SOUZA 03/12/1988 37,500 17,500 7,500 0,000 62,500  
20 241839 PAULA AMANDA DE OLIVEIRA LIMA 21/08/1997 37,500 12,500 7,500 5,000 62,500  
21 240957 JOESLAINE APARECIDA ZULLAI 20/03/1986 32,500 15,000 7,500 7,500 62,500  
22 242132 CARLA CRISTIANE BONATO 08/07/1981 30,000 15,000 10,000 7,500 62,500  
23 243217 IZABEL DE OLIVEIRA 14/12/1965 35,000 12,500 2,500 7,500 57,500  
24 241012 ANDRÉIA PEREIRA BALBO 16/04/2005 32,500 12,500 2,500 5,000 52,500  
25 242176 LUIZA BRUNELLE OLIVEIRA CAVALCANTE 07/11/1986 25,000 12,500 5,000 5,000 47,500  

          
Assistente Social  

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS NOTA FINAL 
1 240820 ALINE MANI REBUCI HASHIMOTO 28/11/1990 50,000 20,000 15,000 5,000 0,000 90,000 
2 241632 ELISANGELA MARTINS TORINO 22/12/1976 47,500 15,000 10,000 5,000 3,000 80,500 
3 241534 DULCILEIA ALVES VIEIRA 27/07/1976 50,000 17,500 7,500 2,500 0,000 77,500 
4 243626 ELLEN WEITZ PEREIRA LAVAQUI 10/05/2001 35,000 12,500 5,000 5,000 0,000 57,500 
5 241965 MARCIO MENEGUETTI 30/03/1980 27,500 7,500 15,000 5,000 0,000 55,000 
6 242436 THAIS SOLIVO DA SILVA 06/10/1993 32,500 15,000 2,500 2,500 0,000 52,500 

          
Dentista  

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS NOTA FINAL 
1 243221 ANA CAROLINE EVARISTO PANTOLFI 03/10/2001 42,500 20,000 12,500 5,000 0,000 80,000 
2 242200 MORGANA THAIS GREMASCHI 28/12/1998 42,500 17,500 12,500 7,500 0,000 80,000 
3 241430 HANIELLI MAGALHÃES LEAL DE ALMEIDA 08/11/2000 42,500 17,500 12,500 7,500 0,000 80,000 

    

 

 

4 242956 ISAAC RICARDO DE CARVALHO 25/07/2001 35,000 25,000 15,000 5,000 0,000 80,000 
5 243682 BIANCA GOTTARDI CALDEIRA 28/05/1998 45,000 12,500 10,000 7,500 3,000 78,000 
6 241639 JAMILLE TOMAZINI MUSTAFÁ 11/04/2002 45,000 15,000 12,500 5,000 0,000 77,500 
7 243461 ISADORA VIEIRA BORGES RIBEIRO 10/08/1999 40,000 17,500 15,000 5,000 0,000 77,500 
8 242266 NATÁLIA CABRAL DE ALEXANDRINO 06/05/1999 37,500 20,000 15,000 5,000 0,000 77,500 
9 241444 BIANCA FLÁVIA COUTINHO BIASUZ 23/11/1999 50,000 15,000 2,500 7,500 0,000 75,000 

10 243580 PAULA FERNANDA MORO PUGA 01/08/2003 45,000 17,500 10,000 2,500 0,000 75,000 
11 242882 MATHEUS AKIRA SILVA KODAMA 31/05/1998 42,500 12,500 10,000 7,500 1,000 73,500 
12 241794 SARAH CRISTINA DA SILVEIRA 26/11/2002 47,500 12,500 7,500 5,000 0,000 72,500 
13 241447 LEANDRO RUMAO DOS SANTOS 09/07/1993 35,000 17,500 12,500 5,000 0,000 70,000 
14 241595 GUILHERME CARLOS DA SILVA 24/05/1993 45,000 7,500 10,000 5,000 0,000 67,500 
15 241657 PAULO CESAR AGRA ARAUJO FILHO 05/04/1994 35,000 12,500 12,500 5,000 0,000 65,000 
16 243533 ANA JÚLIA ROSA BORTOLOSO 30/05/2002 35,000 12,500 10,000 2,500 0,000 60,000 
17 241541 THAIANNE CAMILE MORAIS FERREIRA 25/08/2004 32,500 5,000 15,000 7,500 0,000 60,000 
18 241546 JULIA IRMA DA SILVA ESGLÓ 10/09/2002 32,500 7,500 7,500 2,500 0,000 50,000 

          
Enfermeiro Padrão 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS NOTA FINAL 
1 240854 IRLENE MARCIA CANHETE 16/03/1986 42,500 17,500 12,500 7,500 0,000 80,000 
2 242057 RAFAEL HENRIQUE DA SILVA 03/02/1993 45,000 15,000 10,000 7,500 1,000 78,500 
3 241747 EMILENE BALBO NUNES CAMARGO 12/06/2003 47,500 20,000 7,500 2,500 0,000 77,500 
4 240937 CAROLAINE PINHEIRO LEITE 04/05/2002 37,500 20,000 7,500 7,500 0,000 72,500 
5 240948 ISABELA RAMOS DORNELES DOS SANTOS 25/12/2002 40,000 15,000 10,000 5,000 0,000 70,000 
6 243259 LEUZA BATISTA SILVA 17/10/1973 42,500 12,500 5,000 5,000 3,000 68,000 
7 243261 NATÁLIA DOMINGUES PEREIRA 02/12/1992 42,500 10,000 7,500 2,500 0,000 62,500 
8 242263 BRUNA DA CONCEICAO SILVA 28/08/1999 40,000 15,000 2,500 5,000 0,000 62,500 
9 240784 ZEILA ORNELLAS NUNES 16/07/1976 42,500 7,500 5,000 2,500 0,000 57,500 

          
Farmacêutico  

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS NOTA FINAL 
1 243307 FRANCISCA POLIANA BERNARDINO DE SOUSA 10/03/1993 47,500 15,000 12,500 5,000 1,000 81,000 
2 242190 JOYCE HARUMI ZAMA 24/04/1997 40,000 20,000 10,000 5,000 0,000 75,000 

    

 

 

3 241216 JAQUELINE DOS SANTOS CORTÊS COSTA 12/04/1986 40,000 15,000 5,000 7,500 0,000 67,500 
4 243424 GRACIELE MARTINS DE OLIVEIRA ROMANO 09/08/1983 37,500 20,000 5,000 2,500 0,000 65,000 
5 242341 TALITA CICERI DA SILVA MENEGUETTI 30/08/1992 27,500 15,000 10,000 5,000 0,000 57,500 
6 241963 EDCLEIA LOPES BARBA SILVA 01/04/1989 32,500 7,500 7,500 5,000 2,000 54,500 
7 243139 DIOGO APARECIDO BALBINO DA SILVA 20/07/1986 27,500 10,000 10,000 2,500 0,000 50,000 

          
Fonoaudiólogo  

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS NOTA FINAL 
1 242020 JEANNE VITÓRIA GABRIEL 24/01/2002 45,000 17,500 7,500 5,000 0,000 75,000 

          
Nutricionista 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS NOTA FINAL 
1 243210 LAURA MARIA SOARES BETINELI 13/05/1997 50,000 20,000 12,500 7,500 0,000 90,000 
2 241926 LENARA SANCHES DE OLIVEIRA 26/08/1991 42,500 17,500 12,500 5,000 0,000 77,500 
3 242006 ANA CLAUDIA CARDOSO RODRIGUES 24/03/1992 40,000 15,000 12,500 2,500 0,000 70,000 
4 241653 LARISSA CAMILO FREIRE 18/11/1998 42,500 12,500 7,500 5,000 0,000 67,500 
5 242866 DENIZE PATRICIA SALUSTIANO CANO 24/09/1982 40,000 7,500 10,000 5,000 0,000 62,500 

          
Professor do ensino  Fundamental de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educação Infantil 

POS. Nº INSC CANDIDATO DATA NASC CE LP MAT CG TÍTULOS NOTA FINAL 
1 241398 DAIANY CAMPOS GRACA PALHANO 24/06/1995 50,000 22,500 12,500 7,500 3,000 95,500 
2 243464 ÉLVIO LIZANDRO DE OLIVEIRA ALVES 22/01/1993 50,000 22,500 15,000 5,000 0,000 92,500 
3 240738 GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 17/03/1994 50,000 20,000 12,500 7,500 1,000 91,000 
4 240914 THAIS FERNANDA DANTAS 05/04/1989 50,000 20,000 10,000 7,500 1,000 88,500 
5 241938 ANA PAULA NEVES SILAMA 04/08/1991 50,000 20,000 10,000 7,500 0,000 87,500 
6 243233 KAMILLY FERRARI SILVA 27/01/2003 47,500 17,500 12,500 7,500 1,000 86,000 
7 243643 LUCAS GABRIEL LEMES BENKENDORF 29/11/2006 50,000 17,500 12,500 5,000 0,000 85,000 
8 240795 ISAURA OLIVEIRA COSMO 01/08/1972 50,000 17,500 10,000 5,000 2,000 84,500 
9 241759 LUANA DE MORAES MARGATTO MARCHI 11/05/1997 47,500 20,000 7,500 7,500 2,000 84,500 

10 241620 ALANA CAMILE GOMES BARGAS 06/03/1998 50,000 17,500 10,000 5,000 1,000 83,500 
11 241269 TALITA ROBERTA RECALCATTI 27/11/2025 50,000 20,000 5,000 5,000 3,000 83,000 
12 240888 LARISSA GABRIELLE DE OLIVEIRA HERCULANO 08/09/1998 50,000 20,000 7,500 5,000 0,000 82,500 

    

 

 

13 240865 CARINA SANCHES HIPÓLITO 28/02/1993 50,000 17,500 10,000 5,000 0,000 82,500 
14 243604 DAIANE THAIS CAMPOS DE OLIVEIRA 27/12/1991 50,000 15,000 12,500 5,000 0,000 82,500 
15 240851 MAYARA REGINA DO VALE FAVERI 23/06/1994 47,500 20,000 12,500 2,500 0,000 82,500 
16 240770 JOSIANE FERREIRA DA SILVA BETINELLI 01/04/1989 47,500 17,500 10,000 7,500 0,000 82,500 
17 240990 DÉBORA FERREIRA DIAS 22/06/1988 50,000 15,000 10,000 5,000 2,000 82,000 
18 241357 CAROLINE NASCIMENTO DE SOUSA 04/09/1997 50,000 15,000 10,000 5,000 1,000 81,000 
19 240769 ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO 06/01/1979 50,000 10,000 12,500 5,000 3,000 80,500 
20 242744 THAMIRIS OLIVEIRA PAIVA 06/05/2002 50,000 17,500 10,000 2,500 0,000 80,000 
21 242908 LETICIA DE MORAES MAZZI 23/06/1996 50,000 17,500 7,500 5,000 0,000 80,000 
22 243488 GISELLE ANDRADE DE MENDONÇA SANTOS 12/09/1983 50,000 15,000 10,000 5,000 0,000 80,000 
23 243564 IARA FAGUNDES BRAGA TESTI 17/02/1992 50,000 15,000 10,000 5,000 0,000 80,000 
24 243498 ELAINE FERREIRA SANTOS 19/06/1983 50,000 12,500 12,500 5,000 0,000 80,000 
25 243246 CAROLINA APARECIDA DE ARAÚJO 11/10/1994 50,000 12,500 10,000 5,000 2,000 79,500 
26 240789 JÉSSICA DE FÁTIMA OZÓRIO RABELO 06/01/1992 50,000 15,000 7,500 5,000 1,000 78,500 
27 241330 ELISANGELA SENA DE MEDEIROS 05/05/1978 50,000 12,500 10,000 5,000 1,000 78,500 
28 242994 TATIANE NUNES BIRNFELD 12/05/1997 47,500 20,000 7,500 2,500 1,000 78,500 
29 240843 FRANCIELE DA SILVA 19/12/1999 50,000 15,000 10,000 2,500 0,000 77,500 
30 240776 JHENIFER NOGUEIRA DA SILVA 04/03/1998 50,000 15,000 7,500 5,000 0,000 77,500 
31 240767 ALINE APARECIDA RODRIGUES 01/12/1989 50,000 12,500 7,500 7,500 0,000 77,500 
32 241170 ALINE TAINÁ CRUZ 26/12/1995 50,000 17,500 5,000 2,500 2,000 77,000 
33 243202 CAMILA CARDOSO RODRIGUES 06/02/1993 50,000 12,500 7,500 5,000 1,000 76,000 
34 241460 ROSANGELA TOMAS DE SOUZA MATEUS 10/02/1989 50,000 10,000 7,500 7,500 1,000 76,000 
35 243249 PAULA CRISTIANI FAVERO MARINO 03/11/1984 45,000 15,000 7,500 7,500 1,000 76,000 
36 242157 DANILO MARCOMINI DA SILVA 18/01/1992 42,500 20,000 7,500 5,000 1,000 76,000 
37 240863 SIMONE SILVA DE SOUZA 23/05/1995 50,000 10,000 7,500 5,000 3,000 75,500 
38 240837 DANIELA KELI OLIVEIRA DOS SANTOS 09/01/1990 47,500 12,500 10,000 2,500 3,000 75,500 
39 240762 ELIANA PELEGRINI 31/08/1980 47,500 10,000 7,500 7,500 3,000 75,500 
40 243128 SILVANA IOSHICA FUJII ALVES 12/02/1986 45,000 10,000 12,500 5,000 3,000 75,500 
41 240886 ISABEL CRISTINA PIOVESAN DUARTE SANTOS 28/12/1969 50,000 7,500 12,500 5,000 0,000 75,000 
42 240744 JÉSSICA CAROLINE GARCIA LAERA 15/12/1992 47,500 12,500 10,000 5,000 0,000 75,000 
43 240754 GABRIELA CAMPOS DA SILVA 20/04/1998 47,500 10,000 12,500 5,000 0,000 75,000 
44 243304 MARIA TAINARA NOGUEIRA GORGES 23/07/1998 47,500 10,000 12,500 5,000 0,000 75,000 
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PORTARIA Nº 337/2025, de 17 de Junho de 2025. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o avanço horizontal e o reenquadramento 
funcional da servidora JOICE KROMINSKI GRACA, matrícula nº 580, 
ocupante do cargo de Assistente Social, e dá outras providências 

 
Considerando: o Artigo 16 da Lei nº 783/2025, que regula os critérios para avanço horizontal por qualificação; 

Considerando: que a servidora JOICE KROMINSKI GRACA, matrícula nº 580, no cargo de Assistente Social, 
ingressou no serviço público em 03/02/2025, apresentando, na ocasião, Diploma de Mestrado, que, conforme o 
plano de cargos vigente à época, correspondia ao nível C; 

Considerando: que, com a alteração trazida pela Lei nº 783/2025, foi criado o nível de "Pós-Graduação Específica" 
no nível C, e o título de Mestrado passou a ser requisito para o nível D; 

Considerando: o requerimento de avanço horizontal protocolado pela servidora, com apresentação do título de 
Pós-Graduação Específica, conforme os critérios da legislação atual; 

Considerando: que a servidora já detém o título de Mestrado, compatível com o nível D, e que este título foi 
anteriormente utilizado para seu enquadramento no antigo nível C, gerando situação funcional atípica frente à nova 
estrutura de cargos; 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Reconhecer, para os devidos fins, o avanço horizontal por qualificação da servidora JOICE KROMINSKI GRACA, matrícula 
nº 580, ocupante do cargo de Assistente Social, para o nível C, em razão da apresentação de título de Pós- Graduação Específica, 
nos termos do inciso III do § 3º do art. 16 Lei nº 783/2025. 

Art. 2º Promover, na sequência, o reenquadramento funcional da servidora no nível D, tendo em vista que ela possui 
título de Mestrado, que atualmente corresponde a este nível, conforme a estrutura de cargos vigente. 
 

NOME MATRICULA CARGO CLASSE E 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL APÓS 
AVANÇO HORIZONTAL 

JOICE KROMINSKI GRAÇA 580 ASSISTENTE 
SOCIAL GOP-C051 GOP-D051 

Art. 3º O presente ato tem efeitos efeitos funcionais e financeiros a contar de 05 de junho de 2025, nos termos 
da legislação aplicável. 

Art. 4º Fica registrado que a presente Portaria visa adequar a situação funcional da servidora à nova estrutura do plano 
de cargos, considerando tanto o direito ao avanço horizontal, pela apresentação da Pós-Graduação Específica (nível C), quanto 
o reconhecimento do título de Mestrado (nível D), já detido pela servidora, de forma a assegurar a correta aplicação 
da legislação e a segurança jurídica do ato. 

Art. 5º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025. 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 338/2025, de 17 de Junho de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal, em razão da conclusão de 
Pós-Graduação específica, ao servidor PAULO VINICIUS 
FERREIRA DE OLIVEIRA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder Avanço Horizontal, a partir de 17 de junho de 2025, nos termos do Art. 16, §§ 1º, V; 2º, IV; e 3º, 
III da Lei Municipal nº 783/2025: "Formação específica de pós-graduação em áreas de atuação da 
Administração Pública, da Gestão Pública ou de formação profissional do servidor público com no mínimo 360 
(trezentos e sessenta) horas ministrados por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, e ainda não 
utilizadas pelo servidor para avanço anterior", o servidor abaixo qualificado, tendo em vista a apresentação de 
documentação que comprova a conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em "PERÍCIAS 
MÉDICAS", com carga horária de 432 (quatrocentos e trinta e duas) horas, ministrado por instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e ainda não utilizada para avanço 
anterior, entregue na Divisão de Recursos Humanos na data de 17/06/2025. 

Parágrafo único. A concessão tem como fundamento o disposto no §2º do Art. 10 da referida lei, segundo o 
qual "a promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação 
comprovada por meio de diploma, histórico escolar, certificado e/ou certidão de conclusão da nova 
habilitação ou titulação, contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao setor 
de Recursos Humanos do Município". 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

PAULO VINICIUS FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

MÉDICO 
PLANTONISTA 

 
21750 

 
GOP-B131 

 
GOP-C131 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 17 
de junho de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 17 de Junho de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

                        
                 

 
 

Portaria nº 109/2025 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 06/2025 - Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Medicamentos que serão utilizados nos atendimentos de urgência e emergência para 

atender a Central de Regulação e as bases Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná. 

 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
10 Haloperidol 5mg ampola de 1ml 329,00 
14 Manitol 20% 250ml Sistema Fechado 1440,400 
16 AAS 100 mg cpr 60,00 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
6 SORO FISIOLÓGICO 100ML COM BICO GOTEJADOR 1198,96 
35 Midazolam 15mg ampola de 3ml 1090,56 
48 Lidocaína 2% (20mg/gr) geléia 446,43 
CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
1 Glicose 50% ampola de 10ml 1568,00 
18 Amiodarona 50mg/ml ampola de 3ml 1470,00 
22 Naloxona 0,4mg ampola de 1ml 588,00 
27 Sulfato de Magnésio 50% ampola de 10ml 2220,00 
39 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 2709,00 
46 Heparina sódica 5000 UI 5ml 753,50 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
7 BROMETO DE VECURONIO 04MG COM DIL 1ML F A 27083,00 
11 Etomidato 2mg/ml ampola de 10ml 3000,00 

15 
Escetamina, Concentração: 50 MG/ML 2mL, Forma Farmacêutica: 
Solução Injetável 

4950,00 

19 Hidralazina 20mg ampola de 1ml 898,50 
21 Morfina 10mg ampola de 1ml 895,00 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

23 Nitroglicerina (Tridil) 5mg/ml ampola de 5 ml 3499,00 
25 Prometazina Clor 25 mg/ml 2 ml (fenergan) 2028,00 
30 Fenobarbital 200mg ampola de 2ml 526,00 
37 Flumazenil  0,1mg/ml ampola de 5ml 849,00 

38 
TARTARATO DE METOPROLOL SOL INJETAVEL DE 5MG AMPOLA 
DE 5ML 

2053,50 

50 Omeprazol 40mg ampola de 10ml 1604,00 
51 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/mL 4 ML, INJETÁVEL (Vonal) 423,00 
CROSMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
2 Deslanosideo 0,2mg/ml amp de 2ml 426,00 
54 Diazepam 5mg/ml ampola de 2ml 264,00 
LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
55 Ringuer Lactato 500ml 5988,00 
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
32 Metilergometrina 0,2mg/ml 336,00 
44 Fentanila 0,05mg/ml Frasco de 10ml 329,10 
58 AGUA PARA INJEÇÃO INJ 10ML 528,00 
60 Butilbrometo de Escopolamina 20mg/ml (BUSCOPAN) 1001,70 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
5 BROMOPRIDA 10MG/2ML IV/IM 468,28 
9 Cloreto de Potássio 19,1% amp de 10ml 73,76 
17 Captopril 25mg cpr 45,00 
28 Atrovent Gts (brometo de Ipratrópio) 183,24 
33 Dopamina 5mg/ml ampola de 10ml 582,00 
59 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA + FRUTOSE + GLICOSE 10ML 1619,94 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
3 Rosuvastatina 20mg  COMPRIMIDO 84,00 
PROSAUDE DIST DE MEDICAMENTOS LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
26 Solução Fisiologica 0,9% de 100ml 3850,00 
61 Solução Fisiologica 0,9% 250ml 6210,00 
62 Solução Fisiologica 0,9% 500ml 7470,00 
63 Glicose 5% 250 ml 3790,00 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ITEM DESCRITIVO  VENCEDOR 
8 Furosemida 10mg/ml ampola de 2ml 240,20 
12 Dipirona 1gr/02ml amp.  764,543 

13 Manitol 20% 250ml frasco sistema fechado 942,3899 
20 Fitomenadiona 10mg/ml im 01ml amp (Vitamina K) 347,9999 
24 Nitroprusseto de sódio 50mg/02ml amp iv 3190,72 
36 Terbutalina 0,5mg/ml inj. 1ml amp. Iv/sc 184,85 
40 Adenosina 3mg/ml 2ml amp IV 3074,99 
43 Fenitoina Sodica 50mg/ml amp. 5ml im/iv. Portaria 344/98 1099,9999 
45 Fentanila 0,05mg/ml inj 2ml iv/im/Epidural. Portaria 344/98 657,00 
47 Hidrocortisona 100mg im/iv f/a s/dil 1532,08 
49 Lidocaina 2% sem vasoconstritor frasco. 20ml 376,9999 
52 Adrenalina 1mg/ml 1ml - Epinefrina IV/IM/SC 2087,50 

56 
Salbutamol spray 200 doses 100mcg/dose suspensão aerossol c/ 
adaptador 1274,7999 

57 Dobutamina 250mg/20ml iv 487,1999 
 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 17 de Junho de 2025. 

 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
                                                   Ato do Gestor 

  Resolução n° 09/2025 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, 
Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2024 e 02/2024 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.002 MANUTENCAO DA CENTRAL DE 

REGULACAO, BASES 
DESCENTRALIZADAS E SEDE 
ADMINSTRATIVA 

   

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

3001 0001 R$ 400.000,00 

3.3.90.40 Serviços De Tecnologia Da Informação E 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

3001 0001 R$ 100.000,00 

Total R$ 500.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar 
no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de exercícios anteriores 
da respectiva fonte. 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 11 de junho de 2025. 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente do CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA N.º 279, DE 17 DE JUNHO DE 2025
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 01 de maio de 2025, a servidora BRUNA STEPHANY PEREIRA, 
matrícula n.º 92616, portadora do CPF/MF n.º 113.xxx.xxx-64 – SSP-PR., ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Endemias, como responsável técnico da supervisão da dengue, 
com orientações, monitoramento dos casos, acompanhamento nas áreas e preenchimento dos 
relatórios.
Art. 2o Fica concedido gratificação de função de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento básico 
do servidor de acordo com o art. 83, inciso II, da Lei Complementar nº 118, de 14 de fevereiro de 
2022, c/c art. 47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de junho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EDITAL Nº 010, DE 17 DE JUNHO DE 2025
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
146535 HUEMERSON SOARES DE OLIVEIRA 16º
150771 MICHELLE FAVORETTO 17º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 
18de junho a 10 de julho de 2025 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:30hs e 
das 13:00hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente;
b) Carteira de trabalho (fotocópia);
c) Carteira de identidade (fotocópia);
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia);
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia);
f) Título de Eleitor (fotocópia);
g) Certificado Militar – reservista (fotocópia);
h) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia);
i) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia);
j) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia);
k) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia);
l) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum);
m) Certidão negativa do Cartório de Protestos;
n) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco)anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/);
o) Certidão de quitação eleitoral;
p) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
q) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia);
s) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
t) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
u) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
v) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
w) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR;
x) Exames médicos de Hemograma completo, Exame Toxicológico, Urina I, Raio X do Tórax e 
Coluna Total, Exame Médico de Psiquiatra;
y) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os exames 
elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 17 de junho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EDITAL Nº 011, DE 17 DE JUNHO DE 2025
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: MECÂNICO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
146619 SULIVAM ALVES DA SILVA 3º
CARGO: MOTORISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
148714 PAULO RICARDO PERSEGUINI 14º
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
150547 EMERSON CARLOS DELLALO 4º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 18 
de junho a 10 de julho de 2025 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:30hs e das 
13:00hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia)
i) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
j) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
k) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
l) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m) Certidão negativa do Cartório de Protestos
n) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco)anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o) Certidão de quitação eleitoral
p) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
q) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
t) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar
u) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
v) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória
w) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
x) Exames médicos de Hemograma completo, Exame Toxicológico, Urina 1, Raio X do Tórax e 
Coluna Total, Exame Médico de Psiquiatra.
y) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os exames 
elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 17 de junho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.538, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO
BRASIL S.A., e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - O Poder Executivo do MUNICIPIO DE TAPEJARA-PR, fica autorizado a contratar 
operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$: 2.000.000,00 (Dois 
milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, 
destinadas a Financiamento de Obras Civis, Infraestrutura Viária, Iinfraestrutura Urbana, Aquisição 
de Maquinários, Equipamentos e Mobiliários, observada a legislação vigente, em especial, as 
disposições da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, 
sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do 
art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2000.
Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 
32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.
Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer 
face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e 
despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a conta-corrente 
de titularidade do município, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 
recursos do município, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação específica, 
mantida em sua agência, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, 
nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas 
a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tapejara – Pr, aos 17 de Junho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 11/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião 
extraordinária realizada em 16 de junho
 de 2025, sob ata nº 005/2025, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Piso Único de Assistência Social PAS- do período de 
01/02/2024 à 31/12/2025.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de junho  de 2025.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 12/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião 
extraordinária realizada em 16   de      junho
 de 2025, sob ata nº 005/2025, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Plano de Ação do Abrigo São Francisco de Assis, para 
assim encaminhar para  confecção de Termo de Colaboração para o exercício de 2025.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de junho  de 2025.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 13/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião 
extraordinária realizada em 16   de      junho
 de 2025, sob ata nº 005/2025, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a Emenda Parlamentar 4089006 de Estruturação da Rede de Serviços do Sistema 
Único de Assistência Social SUAS, de Custeio no valor de 150.000,00 mil reais que será destinada 
para à Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 17 de junho  de 2025.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMASPrefeitura MuniciPal de taPira

ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 33/2024 – ID 2567
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato 
ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, e a empresa ALEX KINIERIN DOS REIS - ME, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor ALEX KINIERIN DOS REIS, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato 
nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 
vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de junho de 2025
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
ALEX KINIERIN DOS REIS
ALEX KINIERIN DOS REIS - ME
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 37/2024 – ID 2571
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato 
ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, e a empresa CRF ALIMENTOS LTDA - EPP, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada por sua representante legal a Sra. Clarice Reis Ferreira, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato 
nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, e assinam-no de forma digital.
Tapira (PR), 17 de junho de 2025
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Clarice Reis Ferreira
CRF ALIMENTOS LTDA - EPP
Contratada
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Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 74, inciso V, da 
Lei nº 14.133/2021 que autoriza a Inexigibilidade de Licitação e, com base no Parecer Jurídico e 
justificativas acostadas, resolve HOMOLOGAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 020/2025 para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA CIANORTE, N° 312, 
CENTRO, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA, 
de propriedade da Sra. TEREZA REGIANE LOPES SILVA conforme detalhado neste processo 
administrativo, para o período de 12 (doze) meses, pelo valor mensal de R$1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e 
o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 16 de junho de 2025.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 35/2024 – ID 2569
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa L. B. GONÇALVES - EPP, 
já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por seu representante LEONEL 
BERSON GONÇALVES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 
2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Acrescenta-se do valor do contrato a quantia de R$ 34.750,42 (trinta e quatro mil setecentos 
e cinquenta reais e quarenta e dois centavos), passando o seu valor para R$ 179.417,92 
(cento e setenta e nove reais e quatrocentos e dezessete reais e noventa e dois centavos). 
Redimensionamento do objeto dentro do limite de 25%.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de junho de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
L. B. GONÇALVES - EPP
Leonel Berson Gonçalves
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 34/2024 – ID 2568
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa S. A. MARQUES & CIA 
LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por seu representante 
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 
2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Acrescenta-se do valor do contrato a quantia de R$ 30.826,29 (trinta mil oitocentos e vinte e seis 
reais e vinte e nove centavos), passando o seu valor para R$ 168.579,24 (cento e sessenta e oito 
mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos). Redimensionamento do objeto 
dentro do limite de 25%.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de junho de 2025
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Rogério Aparecido Pastre Marques
S. A. MARQUES & CIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 36/2024 – ID 2570
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald 
R. L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa SIDNEI PRIORI 
- AÇOUGUE - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por seu 
representante SIDNEI PRIORI, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 
2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Acrescenta-se do valor do contrato a quantia de R$ 43.047,96 (quarenta e três mil quarenta e 
sete reais e noventa e seis centavos), passando o seu valor para R$ 213.022,42 (duzentos e 
treze mil vinte e dois reais e quarenta e dois centavos). Redimensionamento do objeto dentro do 
limite de 25%.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de junho de 2025
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
SIDNEI PRIORI
SIDNEI PRIORI - AÇOUGUE - ME
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 38/2024 – ID 2572
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald 
R. L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa UMUARAMA 
COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada por seu representante JOSE ROBERTO CIA, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 17 de 
junho de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Acrescenta-se do valor do contrato a quantia de R$ 11.365,97 (onze mil trezentos e sessenta 
e cinco reais e noventa e sete reais), passando o seu valor para R$ 60.989,84 (sessenta mil 
novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). Redimensionamento do objeto 
dentro do limite de 25%.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam as partes o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e assinam-no de forma digital.
Tapira (PR), 17 de junho de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
UMUARAMA COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME JOSE ROBERTO CIA
Contratada
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 
  

Processo: n.º 49/2025. Pregão Eletrônico nº 32/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de geomembrana de polietileno de alta 
densidade (PEAD) no Aterro Sanitário do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/06/2025. 
Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.726.514/0001-00, estabelecida na Rua 
Projetada A, nº 2.432, Anel Viário, CEP 85.880.000, cidade de Itaipulândia-PR, conforme especificações, condições 
e preços registrados constantes abaixo: 

Item Descrição MARCA Unid. Qtde. V. Unit. V. Total 

1 

Geomembrana de PEAD com espessura 
de 1.0 mm, lisa, instalada no Aterro 
Sanitário Municipal com resistência à 
tração, alongamento rasgamento e 
conforme padrões da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou 
equivalentes internacionais, resistência 
química ao chorume e aos gases 
gerados pela decomposição dos 
resíduos. 

TechGeo 
Innov 

AZUL PACK 
TECHGROUND 

M² 4.000 R$ 19,99       R$ 79.960,00 

V. TOTAL R$ 79.960,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 79.960,00 (setenta e nove mil e novecentos e sessenta reias). 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 84/2025 

 
Homologo o julgamento proferido pela Agente de contratação e 
Comissão Permanente de Licitação sobre o Processo de 
Inexigibilidade nº 05/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
contratação e demais membros da Comissão Permanente de Licitações, conforme "Publicação de 
resultado” no Processo de Inexigibilidade nº 05/2025 - PMX, a Contratação dos serviços 
especializados da Advogada JHENNIFFER MARIANE ROMIG OAB/PR 89.618, pessoa física, 
para assessoria jurídica na área de licitações e contratos administrativos, base legal art. 74, III, 
"b" e “c”,  da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto n° 02/2024, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato 

conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
 
Xambrê/PR, 17 (dezessete) de junho de 2025. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

     Prefeito do Município de Xambrê 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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       ATA RESUMIDA 
      CHAMAMENTO PUBLICO 005/2025 
A partir do dia 16  de junho de 2025 às 07h30min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, designada 
através da Portaria nº 040/2025, a fim de receber documentos e divulgar resultados da REALIZAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA AS OFICINAS DA DIVISÃO DA CULTURA E DIVISÃO DE ESPORTES, E 
DA CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRO PARA OFICINAS DE DANÇA COM CARGA HORÁRIA 
DE 6 HORAS SEMANAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 
IDOSOS DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, QUE 
ESTÃO LOTADOS NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA-PR.Protocolaram documentação as empresas: WILIAN PADILHA BISPO GASPARETTO 
06160939939 – FLAVIANE RONCHOLETA DOS SANTOS HATUM 08173038988 
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente de Licitação, os pretendentes apresentaram os 
documentos com regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, sendo assim, foram 
consideradas CREDENCIADAS, nos seguintes itens objeto deste chamamento: 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unit. R$- Valor Total 
R$- 

001 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINAS DE 
TÉCNICAS DE BALLET CLÁSSICO SENDO 10 

(DEZ) HORAS SEMANAIS 
12 Meses 1.600,00 19.200,00 

002 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINAS DE 
TÉCNICA DE DANÇA DE RITMOS SENDO 10 

(DEZ) HORAS SEMANAIS 
12 Meses 1.600,00 19.200,00 

003 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINAS DE 
DANÇA PARA A ATENDER A DEMENDA DE 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS NOS 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULOS LOTADOS 
NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COM 06 (SEIS) HORAS SEMANAIS. 

12 Meses 2.520,00 30.240,00 

 
Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o empresa 
credenciada será convocada para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata no 
mural da Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada mais 
havendo a relatar, eu, JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
e pelos membros presentes, bem como considerando a inexistência de manifestação de recurso dos 
presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste procedimento licitatório para 
Assessoria Jurídica para análise técnica, e após, a formalização das contratações. Tapejara/PR, em 
16 de junho de 2025.   
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2833/2025 de 16/06/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  312.000,00 
(trezentos  e  doze  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

303,79440 - 3.3.91.97.00.00 31015

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

160.000,0060 - 4.6.90.71.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

120.000,00319 - 3.3.90.39.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

31.696,21326 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação: 312.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,009 - 3.1.91.13.00.00 01000Exercício: 2025
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,0011 - 3.3.90.39.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção da Chefia de Gabinete

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,0014 - 3.1.91.13.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Administração

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

21.000,0018 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,0019 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 303,7948 - 9.9.99.99.00.00 99999

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,0052 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 16.000,0054 - 3.1.91.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.127. Manutenção do Orgão Gestor da Assistencia Social

MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00111 - 3.3.90.30.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00112 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00113 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.245.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

40.000,00150 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00155 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00157 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,00194 - 3.1.90.11.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

31.000,00331 - 3.3.90.39.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.027.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria
14.027.22.661.0047.2.061. Manutenção  da Divisão de Industria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

20.696,21345 - 3.3.90.36.00.00 01000
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Total Redução: 312.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   16  de  junho  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 21/2025, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 12 de junho de 2025. 
Fornecedor: ASSOC. ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA 
CNPJ/CPF: 05.346.949/0001-61 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TERMO DE FOMENTO POR SUBVENÇÃO A ENTIDADE 
ASSOC ASSIST E PROMOCIONAL N. S. PASTORA 

1 R$ 12.500,00 R$ 12.500,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 12.500,00  (doze mil e quinhentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de junho de 2025. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 12/2025, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 13 de junho de 2025. 
Fornecedor: VIZU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 02.593.711/0001-42 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º 
AO 3º ANO COM 320 TÍTULOS, DIVIDIDOS EM 320 
VOLUMES 
CONFORME DESCRITO EM ANEXO 
ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º 
AO 3º ANO COM 320 TÍTULOS, DIVIDIDOS EM 320 
VOLUMES 
CONFORME DESCRITO EM ANEXO 
 

4 R$ 11.896,00 R$ 47.584,00 

2 ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO FUNDAMENTAL DE 4º 
E 5º ANO COM 289 TÍTULOS, DIVIDIDOS EM 300 VOLUMES 
CONFORME DESCRITO EM ANEXO 
 

1 R$ 11.896,00 R$ 11.896,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 59.480,00  (cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de junho de 2025. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ  
ESTADO DO PARANÁ  

DECRETO Nº 85/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 24/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 24/2025, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a Aquisição e instalação de 2.000 (dois mil) m² de geomembrana lisa PEAD 1,00 
mm de espessura na vala do aterro sanitário municipal de Xambrê, a favor da seguinte empresa: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO 
LTDA 

29.726.514/0001-00 R$ 47.960,00 (quarenta e sete mil, novecentos e 
sessenta reais) 

TOTAL GERAL R$ 47.960,00 (quarenta e sete mil, novecentos e 
sessenta reais) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 17 (dezessete) de junho de 2025. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 108/2025
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: O Sr. OSVALDO BELOTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade - RG 
sob nº. 9.878.528-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 062.061.069-77, para responder pelo cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – DIVISÃO DE EMPENHO, a partir de 02 de junho 
de 2025, revogando as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 02 de junho de 2025
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2025
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar, a pedido o servidor ERIVELTON CAIRES DE AZEVEDO, portador da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 926.096 e inscrito no CPF/MF sob nº. 198.833.909-04, ocupante do cargo 
Comissionado – Diretor Departamento de Recursos Humanos, a contar de 04 de junho de 2025.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 03 de junho de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2025
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar, a pedido a servidora CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA, portador (a) da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 45.362.060-7 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 318.431.428-64, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de PSICOLOGO – 40 HR, a partir de 01 de Maio de 2025.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 28 de maio de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR A Sra. ADRIANA GALHARINO GOUVEIA, portadora da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 7.697.054-8 e inscrito no CPF/MF sob nº. 005.702.409-05, ocupante do cargo efetivo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, para responder pelo Departamento de Recursos Humanos, 
elaboração da folha de pagamento, lançamentos de horas extras, férias, RAIS, DIRF, e-Social, 
envio de Informações SIAP/TCE-PR, Sistema Consignet, Sistema CIEE e concede gratificação de 
100%, a partir de 04 de Junho de 2025.
Art. 2° Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 11 de Junho de 2025.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

  
 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 029/2025). 
 
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 14h00min, reuniu-se os Agentes de Contratação e equipe 
de apoio, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, através da Portaria nº 158, de 08 de abril de 2025, constituída pelos 
senhores Patrícia Barbato (Agente de Contratação), Diego Silva dos  Santos ( Agente de Contratação), Carolini Mendes Miranda (Agente de Contratação), 
Érica Batista dos Santos (Equipe de Apoio) e Paulo Renato Amaro Junior ( Equipe de Apoio), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para  analisar e julgar documentos referentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
002/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025), visando o CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS (GRUPOS FORMAIS, 
INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme os 
termos do Edital deste processo licitatório juntamente com seus Anexos. Com a palavra, o Agente de Contratação declarou aberta a Sessão e registrou que 
foram protocolados os documentos de habilitação e projetos de venda junto a Coordenação de Segurança Alimentar (CORESAN), pelo período de 
28/04/2025 a 19/05/2025, sendo que os documentos foram encaminhados a este Departamento de Licitação em 23/05/2025 pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, conforme Ofício n° 001/2025. Explanou que, de acordo com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente 
publicado junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal, bem como no Diário Oficial do Município 
de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B15) no dia 25/04/2025, no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 071, pág. 1) no dia 
25/05/2025, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta municipalidade 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de 
esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo, foi registrado o protocolo de envelopes a seguir listados, devidamente 
lacrados, sendo certificado nos Autos o número de ordem, data e hora de recebimento destes protocolos, passando-se a analisá-los em 
conformidade com os termos do Edital: 
 

N° 
Protocolo Nome do Produtor Rural Data Hora do Protocolo 

01 Iracy da Silva Araújo 28/04/2025 08:38 
02 Danieli Aparecida kaneda 28/04/2025 09:13 
03 Marta Augusto da Silva 28/04/2025 09:16 
04 Vítor Bezerra Silva Araújo 28/04/2025 09:56 
05 Angelina Ferreira Heringer 28/04/2025 10:09 
06 José Barbosa Duda 28/04/2025 10:40 
07 Adelorice Freitas Martins 28/04/2025 11:00 
08 Marlice Aparecida Guarnier Greatti 28/04/2025 11:10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
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09 Maria da Conceição Santos 28/04/2025 11:20 
10 Antonio Aparecido Eliziário Martins 28/04/2025 12:08 
11 José Loiola Neto 28/04/2025 14:01 
12 Cleuza Alves de Oliveira 29/04/2025 09:14 
13 Lúcia Rodrigues Benfica de Souza 29/04/2025 15:33 
14 Edilaine Pereira da Silva 29/04/2025 15:47 
15 Ailda Dias de Freitas 30/04/2025 08:51 
16 Manoel Sebastião da Silva 05/05/2025 09:42 
17 Antonio Alves Martins 12/05/2025 14:52 
18 Cooperativa – Agricultura Familiar COOANORTE 16/05/2025 09:11 

 
A Comissão de Licitação, após observar a inviolabilidade dos envelopes e vistar os mesmos, efetuou sua abertura, sendo que, após detida análise dos 
documentos, consignou que todos os Fornecedores Individuais participantes foram considerados HABILITADOS. Ressalvamos apenas que, tendo em vista o 
disposto no Item 3.1, IV do Edital, e o fato de que somente alguns Fornecedores Individuais apresentaram Licença Sanitária ou documento similar, 
procedeu-se a consulta junto ao Departamento de Vigilância Sanitária do Município que por sua vez nos informou que tal documento é expedido apenas 
para produtores rurais que comercializam produtos processados como pães ou polpas de frutas, por exemplo, motivo pelo qual a Comissão pugnou pela 
habilitação de todos os Fornecedores Individuais. Assim, observadas as normas do Edital, conforme a ordem de protocolo e observando as quantidades e 
preços estabelecidos no Edital, bem como considerando que todos os produtores rurais que protocolaram suas propostas enquadram-se como 
Fornecedores Individuais, a Comissão pugnou pelo seguinte resultado: 
 

N° Protocolo Nome do Produtor 
Rural Produto Unidade Quantidade Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

Valor Total 
Itens (R$) 

01 Iracy Da Silva Araujo 

Mandioca Descascada Convencional kg 100 7,00 700,00 

3.883,25 

Acerola Congelada Convencional kg 60* 20,75 1.245,00 
Cebolinha Verde Convencional kg 20 12,80 256,00 
Salsinha Convencional kg 10 14,30 143,00 
Alface Convencional kg 50 8,45 422,50 
Milho Verde Sem Palha Convencional kg 60 12,00 720,00 
Abóbora Convencional kg 40 5,30 212,00 
Mamão Convencional kg 15 7,85 117,75 
Couve Manteiga Convencional kg 10 6,70 67,00 

02 Danieli Aparecida 
Kaneda 

Alface Convencional kg 200 8,45 1.690,00 
5.513,00 Abobora Convencional kg 60* 5,30 318,00 

Couve Convencional kg 30 6,70 201,00 
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N° Protocolo Nome do Produtor 
Rural Produto Unidade Quantidade Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

Valor Total 
Itens (R$) 

Cebolinha Convencional kg 30 12,80 384,00 
Pepino Caipira Convencional kg 80 5,60 448,00 
Repolho Convencional kg 150 3,85 577,50 
Salsinha Convencional kg 20 14,30 286,00 
Mamão Convencional kg 30 7,85 235,50 
Pimenta Doce Convencional kg 70 16,70 1.169,00 
Maracujá Convencional kg 20 10,20 204,00 

03 Marta Augusto da Silva 
Abobora Convencional kg ** 5,30 0 

882,50 Abacate kg 50 5,65 282,50 
Milho Verde Sem Palha kg 50 12,00 600,00 

04 Vitor Bezerra Silva 
Araujo 

Milho Verde Sem Palha Convencional kg 100 12,00 1.200,00 

2.173,75 

Abóbora Convencional kg ** 5,30 0 
Banana Prata Convencional kg 20 6,80 136,00 
Banana Nanica Convencional kg 20 4,70 94,00 
Cebolinha Convencional kg 15 12,80 192,00 
Salsinha Convencional kg 10 14,30 143,00 
Alface Convencional kg ** 8,45 0 
Mamão Convencional kg 35* 7,85 274,75 
Couve Convencional KG 20* 6,70 134,00 

 
 
 

05 

Angelina Ferreira 
Heringer 

Alface Orgânico Kg 100 10,70 1.070,00 

 
3.706,10 

Abobora Orgânica Kg 50 4,50 225,00 
Abacate Orgânico Kg 50 7,65 382,50 
Banana Nanica Orgânica Kg 50 6,10 305,00 
Banana Prata Orgânica Kg 30 7,20 216,00 
Batata Doce Orgânica Kg 25 5,20 130,00 
Chuchu Orgânico Kg 20 4,20 84,00 
Cenoura Orgânica Kg 20 5,45 109,00 
Couve Manteiga Orgânico Kg 15 10,00 150,00 
Cebolinha Orgânica Kg 06 24,20 145,20 
Colorau  Kg 08 30,80 246,40 
Mamão Orgânico Kg 20 5,90 118,00 
Maracujá Orgânico Kg 15 10,80 162,00 
Repolho Orgânico Kg 30 5,80 174,00 
Salsinha Orgânica Kg 05 16,80 84,00 
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N° Protocolo Nome do Produtor 
Rural Produto Unidade Quantidade Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

Valor Total 
Itens (R$) 

Tomate Orgânico Kg 15 7,00 105,00 

06 José Barbosa Duda 

Cenoura Convencional Kg 50 4,75 237,50 

870,55 

Cebolinha Verde Convencional Kg 10 12,80 128,00 
Cebola Branca Convencional Kg 25 4,65 116,25 
Colorau Convencional Kg 06 30,80 184,80 
Mamão Convencional Kg ** 7,85 0 
Maracujá Convencional Kg 20 10,20 204,00 
Alface Convencional Kg ** 8,45 0 
Repolho Convencional Kg ** 3,85 0 
Abobora Convencional Kg ** 5,30 0 

07 Adelorice Freitas 
Martins 

Alface Orgânico Kg 70 10,70 749,00 

 
7.197,00 

 
 

Cebolinha Orgânica Kg 10 24,20 242,00 
Salsinha Orgânica Kg 10 16,80 168,00 
Couve Manteiga Orgânica Kg 45* 10,00 450,00 
Banana Nanica Orgânica Kg 50 6,10 305,00 
Batata Doce Orgânica Kg 75* 5,20 390,00 
Chuchu Orgânico Kg 40 4,20 168,00 
Mamão Orgânico Kg 30 5,90 177,00 
Mandioca Orgânica Kg 100 8,80 880,00 
Repolho Orgânico Kg 30 5,80 174,00 
Pão  Kg 100 14,85 1.485,00 
Bolacha Caseira Kg 70* 28,70 2.009,00 

 
 
 

08 

Marlice Aparecida 
Guarnieri Greatti 

Alface Convencional Kg ** 8,45 0 

 
4.123,50 

Acelga Convencional Kg 50 7,90 395,00 
Abobora Convencional Kg ** 5,30 0 
Abacate Convencional Kg ** 5,65 0 
Batata Doce Convencional Kg 50 3,70 185,00 
Cebolinha Verde Kg 25* 12,80 320,00 
Acerola Congelada Kg ** 12,80 0 
Melancia Convencional Kg 300 2,95 885,00 
Milho Verde Descascado Kg 90 12,00 1.080,00 
Pimenta Doce Convencional Kg ** 16,70 0 
Pepino Caipira Convencional Kg 40 5,60 224,00 
Repolho Convencional Kg ** 3,85 0 
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N° Protocolo Nome do Produtor 
Rural Produto Unidade Quantidade Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

Valor Total 
Itens (R$) 

Cenoura Convencional Kg 150 4,75 712,50 
Beterraba Convencional  Kg 70 4,60 322,00 

09 Maria Da Conceição 
Santos  

Acerola Congelada Orgânica Kg 90* 21,80 1.962,00 3.186,00 Banana Prata Orgânica Kg 170* 7,20 1.224,00 

10 Antônio Aparecido 
Eliziário Martins 

Alface Orgânico Kg 40 10,70 428,00 

 
2.605,50 

Abobora Orgânica Kg 40 4,50 180,00 
Batata Doce Orgânica Kg ** 5,20 0 
Beterraba orgânica Kg 40 4,90 196,00 
Cenoura Orgânica Kg 40 5,45 218,00 
Cebola Branca Convencional Kg 50 4,65 232,50 
Cebolinha orgânica Kg 10 24,20 242,00 
Pepino Caipira Orgânico Kg 50 4,90 245,00 
Repolho Orgânico Kg 50 5,80 290,00 
Salsinha Orgânica Kg 10 16,80 168,00 
Tomate Orgânico Kg 40 7,00 280,00 
Chuchu Orgânico Kg 30 4,20 126,00 

11 Jose Loiola Neto 

Alface Convencional Kg ** 8,45 0 

580,00 

Mamão Convencional Kg ** 7,85 0 
Maracujá Convencional Kg 20* 10,20 204,00 
Pimenta Doce Convencional Kg ** 16,70 0 
Pepino Caipira Convencional Kg 20* 5,60 112,00 
Tomate Convencional Kg 30 8,80 264,00 

12 Cleusa Alves De 
Oliveira 

Alface Orgânico Kg 30 10,70 321,00 

4834,80 

Alho Poro Orgânico Kg 20 30,50 610,00 
Banana Nanica orgânica Kg 40 6,10 244,00 
Banana Prata Orgânica Kg ** 7,20 0 
Bolacha Caseira C/ Coco Kg ** 28,70 0 
Cebola Branca Convencional Kg 20 4,65 93,00 
Couve Manteiga Orgânica Kg ** 10,00 0 
Cebolinha Verde Organic Kg 20 24,20 484,00 
Colorau  Kg 26* 30,80 800,80 
Mamão Orgânico Kg 20* 5,90 118,00 
Pimenta Doce orgânica Kg ** 16,70 0 
Salsinha orgânica Kg 25 16,80 420,00 
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N° Protocolo Nome do Produtor 
Rural Produto Unidade Quantidade Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

Valor Total 
Itens (R$) 

Abacaxi Congelado Orgânico  Kg 50 21,80 1,090,00 
Acerola Congelada Orgânica Kg ** 21,80 0 
Goiaba Congelada Orgânica Kg 30 21,80 654,00 

13 Lucia Rodrigues 
Benfica De Souza 

Alface Orgânica Kg 10* 10,70 107,00 

976,80 

Abobora Orgânica Kg 50 4,50 225,00 
Beterraba Orgânica Kg 20 4,90 98,00 
Cenoura Orgânica Kg 40* 5,45 218,00 
Couve Manteiga  Kg ** 10,00 0 
Cebolinha Verde Kg 04* 24,20 96,80 
Colorau  Kg ** 30,80 0 
Repolho Orgânico Kg 40* 5,80 232,00 
Salsinha Orgânica Kg ** 16,80 0 

14 Edilaine Pereira Da 
Silva 

Alface Orgânica Kg ** 10,70 0 

143,00 

Abobora Orgânica Kg 10* 4,50 45,00 
Beterraba Orgânica Kg 20 4,90 98,00 
Cenoura Orgânica Kg ** 5,45 0 
Couve Manteiga Orgânica Kg ** 10,00 0 
Cebolinha Verde Orgânica Kg ** 24,20 0 
Colorau  Kg ** 30,80 0 
Repolho Orgânico Kg ** 5,80 0 
Salsinha Orgânica Kg ** 16,80 0 

15 Ailda Dias De Freitas 

Tomate Orgânico Kg 25* 7,00 175,00 

224,00 

Batata Doce Orgânica Kg ** 5,20 0 
Beterraba Orgânica Kg ** 4,90 0 
Cenoura Orgânica Kg ** 5,45 0 
Abobora Orgânica Kg ** 4,50 0 
Cebolinha Verde Orgânica Kg ** 24,20 0 
Pepino Orgânico Kg 10 4,90 49,00 
Repolho Orgânico Kg ** 5,80 0 
Alface Orgânica Kg 10 10,70 0 

16 Manoel Sebastião Da 
Silva 

Alface Orgânico Kg ** 10,70 0 

1.111,00 Alho Poró Orgânico Kg 20 30,50 610,00 
Abobora Orgânica Kg ** 4,50 0 
Banana Nanica Orgânica Kg 20 6,10 122,00 
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N° Protocolo Nome do Produtor 
Rural Produto Unidade Quantidade Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

Valor Total 
Itens (R$) 

Banana Prata Orgânica Kg ** 7,20 0 
Bolacha Caseira C/Coco Kg ** 28,70 0 
Beterraba Orgânica Kg ** 4,90 0 
Chuchu Orgânico Kg 20 4,20 84,00 
Cebolinha Verde Orgânica Kg ** 24,20 0 
Melancia Convencional Kg 100* 2,95 295,00 
Milho Verde S/Palha Convencional Kg ** 12,00 0 
Mandioca Descascada Orgânica Kg ** 8,80 0 
Pão Caseiro Kg ** 14,85 0 
Pimenta Doce Orgânica Kg ** 16,70 0 
Pepino Caipira Orgânica Kg ** 4,90 0 
Repolho Orgânico Kg ** 5,80 0 
Salsinha Orgânica Kg ** 16,80 0 

17 Antônio Alves Martins 

Alface Orgânico Kg ** 10,70 0 

347,00 

Abóbora Orgânica Kg ** 4,50 0 
Batata Doce Orgânica Kg ** 5,20 0 
Chuchu Orgânico Kg 10* 4,20 42,00 
Pepino Orgânico Kg ** 4,90 0 
Banana Prata Orgânica Kg ** 7,20 0 
Banana Nanica Orgânica Kg 50 6,10 305,00 
Tomate Orgânico Kg ** 7,00 0 

18 
Cooperativa – 

Agricultura Familiar 
COOANORTE 

Banana Nanica Convencional Kg 380* 4,70 1.786,00 

9.667,25 

Banana Prata Convencional Kg 80* 6,80 544,00 
Beterraba Convencional Kg ** 4,60 0 
Cenoura Convencional Kg ** 4,75 0 
Cebola Branca Convencional Kg 105 4,65 488,25 
Mamão Convencional Kg ** 7,85 0 
Maracujá Convencional Kg ** 10,20 0 
Melancia Convencional Kg ** 2,95 0 
Morango Convencional Kg 70 25,20 1.764,00 
Ovos De Galinha Dúzia 60 11,80 708,00 
Repolho Convencional Kg ** 3,85 0 
Tomate Convencional Kg 90* 8,80 792,00 
Uva Niagara Convencional Kg 150 13,90 2.085,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

  
 

N° Protocolo Nome do Produtor 
Rural Produto Unidade Quantidade Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

Valor Total 
Itens (R$) 

Goiaba Convencional Kg 200 7,50 1.500,00 
 
 
*Produtos onde foram cadastrados apenas o saldo restante do item. 
** Produtos sem saldo. 
Ato contínuo, foi dado a palavra aos presentes para manifestação sobre o conteúdo analisado dos envelopes e todos os presentes concordaram com a 
decisão conforme a tabela acima. Com isso, o Agente de Contratação destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município 
de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br e que os Autos serão encaminhados para a Assessoria Jurídica para 
análise e emissão de Parecer e, na sequência, para Homologação da decisão pelo Prefeito Municipal, declarando, assim, encerrada a presente Sessão. Nada 
mais havendo a relatar, eu, Diego Silva dos Santos, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
 
 

DIEGO SILVA DOS SANTOS 
Agente de Contratação 
Portaria nº 158/2025 

 
 

ÉRICA BATISTA DOS SANTOS 
Equipe de Apoio 

Portaria nº 158/2025 

PAULO RENATO AMARO JÚNIOR 
Equipe de Apoio 

Portaria nº 158/2025
 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 107/2025
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar, a pedido a servidora CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA BECEGATTO, portadora do RG nº 7.015.579-6 e CPF 022.142.789-90, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, , a partir de 15 de Maio de 2025.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 28 de maio de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 83/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 
de 29 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
38 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.04 100.000,00
110 04 001 28.843.1201.0001 000 Amort. Enc. Divida Publica 3.2.90.21 200.000,00
236 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. Ativ. do Menor e Adolesc 3.3.90.30 50.000,00
297 10 001 12.361.1400.2027 111 Manut. Ativ. do Ensino Fundament 3.3.90.32 50.000,00
TOTAL 400.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
57 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 9.9.99.99 400.000,00
TOTAL 400.000,00
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 16 de Junho de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 81/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 
de 29 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$10.000,00 (Dez mil reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
239 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. Ativ. do Menor e Adolesc 3.3.90.36 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
237 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. Ativ. do Menor e Adolesc 3.3.90.32 10.000,00
TOTAL 10.000,00
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 13 de Junho de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº19/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇAO LTDA
OBJETO: Aquisição e instalação de 2.000 (dois mil) m² de geomembrana lisa PEAD 1,00 mm de espessura na vala do aterro sanitário municipal de 
Xambrê..
VIGÊNCIA: 17/06/2025 à 17/06/2026 
VALOR TOTAL: R$47.960,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 24/2025, homologada em 17/06/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº17/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: SONIA MARIA DE SOUZA
OBJETO: Locação de imóvel urbano data de terras nº 14, Quadra nº 30, localizado na Avenida Ramiro Theis, n º 375, casa, centro, Municí-pio de 
Xambrê   Paraná.
VIGÊNCIA: 13/06/2025 à 13/06/2026 
VALOR TOTAL: R$13.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 4/2025, homologada em 13/06/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº18/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG
OBJETO: Contratação dos serviços especializados da advogada JHENNIFFER MARIANE ROMIG, OAB/PR 89.618, pessoa física, para assessoria 
jurídica na área de licitações e contratos administrativos..
VIGÊNCIA: 17/06/2025 à 15/08/2025 
VALOR TOTAL: R$15.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 5/2025, homologada em 17/06/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 006 / 2025 
 
 
 

Pérola-PR, em 17 de junho de 2025. 
 
 
 

O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
61, artigo 115, inciso II, e artigo 127 da Lei Complementar nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e com o Decreto nº 001, de 03 de janeiro de 2022, 
notifica o(a) proprietário(a) do(s) lote(s) localizado(s) e nos endereços abaixo descritos, a proceder com a limpeza em geral e manutenção do referido imóvel. 
O prazo para a execução da limpeza é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de publicação deste edital. 

Penalidades: Expirando o prazo, a Prefeitura Municipal poderá executar os serviços de limpeza e remoção do lixo ou detritos, exigindo do 
proprietário, além do pagamento de multa no valor de R$ 249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), equivalente a 2 Unidades Fiscais do 
Município (UFMs), conforme previsto no artigo 115, §3º, inciso II, da Lei Complementar nº 15/2011 e o ressarcimento nas despesas efetuadas, bem como, a 
taxa de execução do serviço de limpeza no valor de R$ 249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos) . 

Direito de Recurso: Após o término do prazo para limpeza (15 dias), o(a) proprietário(a) terá o direito de interpor recurso administrativo no prazo 
de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 16º (décimo sexto) dia da publicação deste edital, conforme o Art. 20 do Código de Posturas Municipais. O 
recurso deverá ser solicitado no setor de fiscalização e protocolado na recepção da prefeitura. 

Informações Adicionais: Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, conforme o Art. 8º do Código de Posturas Municipais. Caso o 
recurso seja julgado improcedente ou não seja apresentado dentro do prazo, o(a) infrator(a) terá que comparecer à prefeitura, no setor de tributação, para a 
efetuar o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias corridos, conforme o Art. 21 do mesmo Código. O não cumprimento disto, a multa será inscrita em dívida 
ativa. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE LOTE SEM CONSTRUÇÃO: 
 

 
INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1216 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0015 
INSC: 402300-0 

APARECIDO JOSE ALVES DE JESUS 
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 280 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 01-A 
INSC: 408400-0 

CLAITON CLEBER MENDES 
ENDEREÇO: RUA JOÃO CARVALHO, 138 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0025 
INSC: 407200-0 

EDER DESTASSI DE CAMARGO 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1270 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 400000-0 

INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1256 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 400100-0 

ISMAEL ANTONIO DO ESPITITO SANTO 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1199 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 401000-0 

ESPOLIO DE HARUO OBANA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1261 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0002 
INSC: 403500-0 

ELMU – EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1401 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 407300-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1390 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 408500-0 

MARCELO FRANCISCO ALVES 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1340 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0007 
INSC: 409000-0 

TATIANE KESIA KAMEI BESAGIO 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 136 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0026 
INSC: 405500-0 

HORMI ANTONIA DODO COSTACURTA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 16 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0016 
INSC: 404900-0 

NARDEL PAULO DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 77 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 406250-0 

INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ SANTELLI, 134 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0025 
INSC: 403300-0 

LEONARDO TOSHIO MATSUMOTO 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 587 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0008 
INSC: 401600-0 

ABEL VICENTE FERREIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 599 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 401500-0 

ESPOLIO DE HARUO OBANA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 687 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 400800-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 891 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 436500-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 901 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 436400-0 

PERFILGLASS COMERCIO DE VIDROS E ALUMINIOS 
EIRELI 
ENDEREÇO: RUA ALDO TONIATO, 1329 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0001 
INSC: 431300-0 

DINALDO DE JESUS BONIN 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1422 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 13-A 
INSC: 428000-0 

DINALDO DE JESUS BONIN 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1426 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 13-B 
INSC: 428050-0 

DINALDO DE JESUS BONIN 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1432 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 13-C 
INSC: 428100-0 

JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA STOCHI E OUTRA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1226 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0017 
INSC: 432900-0 

ADEMARCIO FRANCISCO ALVES 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1236 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0018 
INSC: 433000-0 

MARCELO FRANCISCO ALVES 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1246 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0019 
INSC: 433100-0 

MARCELO FRANCISCO ALVES 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1264 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0020 
INSC: 433200-0 

 
RENE FANTIN 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1330 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0036 
INSC: 434800-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1318 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0035 
INSC: 434700-0 

CARLOS JOSÉ DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1200 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 15-B 
INSC: 436900-0 

CAIO FRANCISCO GUILHERME COSTA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1201 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001/0002-B 
INSC: 437800-0 

OSVALDO CUNHA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1331 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 442100-0 

BRUNA MARIA FERRO CAMPINAS 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1307 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 442300-0 

LAURO BIANCHIN 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1295 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 442400-0 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1397 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0001 
INSC: 444300-0 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1383 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0002 
INSC: 444400-0 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1373 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0003 
INSC: 444500-0 

LUCIANO SCALDELATO CABRAL 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1361 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0004 
INSC: 444600-0 

CLAUDINEI CARRARO TRUZII 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1296 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0012 
INSC: 443200-0 

PERFILGLASS COMERCIO DE VIDROS E ALUMINIOS 
EIRELI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1308 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0013 
INSC: 443300-0 

PERFILGLASS COMERCIO DE VIDROS E ALUMINIOS 
EIRELI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1320 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0014 
INSC: 443400-0 

LUIZ REINALDO TIOSSI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1332 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0015 
INSC: 443500-0 

JOAO SANDRO OREJANA  
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1361 
BAIRRO: PARQUE REDIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0001 
INSC: 449500-0 

WILSON RODRIGUES DE SA 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 33 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 515200-0 

ESPOLIO DE GERALDO CACHEFFO 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 710 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0217 
LOTE: 01-B 
INSC: 340890-0 

JULIA DOS SANTOS SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 700 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0217 
LOTE: 01-A 
INSC: 340880-0 

MARINETE MANDU DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, 963 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0160 
LOTE: 0018 
INSC: 277100-0 

ESPOLIO DE ANTONIO TIMOTEO CORREIA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 83 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0183 
LOTE: 0009 
INSC: 109800-0 

APARECIDA CARMAZIM 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 206 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0009 
INSC: 367200-0 

VANDERLEI DA SILVA CORNELIO 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1652 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 01-A 
INSC: 134100-0 

HILDEMANN CARDOSO ROGANTTI 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 978 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0149 
LOTE: 15-A 
INSC: 223500-0 

UEDERTON CARLOS MOLINA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 853 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 22-B 
INSC: 296750-0 

ESPOLIO DE MARGARIDA BRESSAN VIVIANO 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1478 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 0014 
INSC: 134300-0 

ESPOLIO DE JUVENCIO AUGUSTO LOPES 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1490 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 0015 
INSC: 134800-0 

ESPOLIO DE JUVENCIO AUGUSTO LOPES 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1490 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 0015 
INSC: 134600-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1910 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 13-A 
INSC: 417200-0 

FELIPE CORNICELLI BUOSI E OUTRA 
ENDEREÇO: AV CAFÉ FILHO,160 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0034 
LOTE: 0004 
INSC: 89300-0 

ESPOLIO DE NAPOLEÃO JOÃO RIBEIRO 
ENDEREÇO: AV CAFÉ FILHO, 644 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0018 
INSC: 14600-0 

DUETO CONFECÇÕES LTDA - EPP 
ENDEREÇO: AV CAFÉ FILHO, 764 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0081 
LOTE: 33-B 
INSC: 7000-0 

JOSELITO PASSOS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA NILO PEÇANHA, 253 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0025 
INSC: 18200-0 

GILSON FUENTES LOPES 
ENDEREÇO: RUA NILO PEÇANHA, 340 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0065 
LOTE: 001/015-A/B-4 
INSC: 15600-0 

ADAIR BARBOSA 
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, 798 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0026 
INSC: 13800-0 

GILBERTO VIDEIRA LOPES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, 191 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0048 
LOTE: 11-C 
INSC: 67400-0 

EDMAR LOURENÇO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, 103 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0048 
LOTE: 16/18-B 
INSC: 67950-0 

WESLEI MONTANHANI 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 759 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0004 
INSC: 12700-0 

JOAQUIM JANUARIO DE MORAES 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 789 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0007 
INSC: 12400-0 

SERGIO PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 809 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0009 
INSC: 12200-0 

ELISANGELA CORDEIRO BASTOS 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BORGES, 88 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0003 
INSC: 398430-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BORGES, 76 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0004 
INSC: 398460-0 

 
GERALDO JOSÉ DA CUNHA 
ENDEREÇO: RUA KAZUO KAMEI, 104 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0002 
INSC: 397630-0 

CARLOS ROBERTO AZEDO 
ENDEREÇO: RUA KAZUO KAMEI, 94 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0003 
INSC: 397660-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTIA, 248 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4A 
INSC: 66300-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTIA, 240 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4B 
INSC: 66200-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTIA, 232 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4C 
INSC: 66150-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTIA, 226 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4D 
INSC: 66100-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTIA, 218 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4E 
INSC: 66000-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA NILO PEÇANHA, 61 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4G 
INSC: 65930-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA NILO PEÇANHA, 55 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1/4F 
INSC: 65950-0 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS 
LTDA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 460 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0082 
LOTE: 0012/0025-B-2-2 
INSC: 8000-0 

MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 186 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0004 
INSC: 20300-0 

CIRENE JUSTINO RODRIGUES 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 174 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-A 
INSC: 20200-0 

DIRCEU APARECIDO FRANCISCO E OUTRO 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 158 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-C 
INSC: 20100-0 

DEILSON ANTONIO VASCONCELLOS  
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 146 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-E 
INSC: 20000-0 

MARCIO DE OLIVEIRA SILVA E OUTRA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 138 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 005/008-F 
INSC: 19900-0 

VALTENOR DIAS 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 202 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 0002 
INSC: 20500-0 

JOÃO JOSÉ TEIXEIRA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 1309 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 08/09-A 
INSC: 172700-0 

MARCO AURELIO DE LARA 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1491 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0013 
INSC: 174600-0 

ESPOLIO DE ANIBAL PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR, 40 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0014 
INSC: 125500-0 

MANOEL JOSÉ SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR, 88 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0017 
INSC: 125800-0 

JOSELITA GOMES DA SILVA SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR, 116 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0019 
INSC: 126300-0 

ELIANE MARIA DE ANDRADE FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR, 148 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0021 
INSC: 126500-0 

ESPOLIO DE JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO GONZAGA, 1294 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 180400-0 

ESPOLIO DE JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO GONZAGA, 1312 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 180200-0 

ESPOLIO DE JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO GONZAGA, 1312 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 180100-0 

BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1562 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0021 
LOTE: 13-A 
INSC: 131200-0 

SEBASTIÃO BARROS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1169 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0020 
INSC: 162300-0 

JOÃO PAULO FAVORETTO DE ALBUQUERQUE 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1433 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0024 
INSC: 92250-0 

JOÃO PAULO FAVORETTO DE ALBUQUERQUE 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1421 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0023 
INSC: 92240-0 

ALEXANDRE DA SILVA VELOSO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1450 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 07-B 
INSC: 358600-0 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1070 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 515100-0 

SONIA MARIA BATISTELA 
ENDEREÇO: RUA NEY BRAGA, 297 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0049 
LOTE: 9-A1 
INSC: 91900-0 

WALBER FERNANDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA NEY BRAGA, 277 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0049 
LOTE: 07-C 
INSC: 92000-0 

ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 227 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 26-B 
INSC: 377990-0 

ANDERSON TORRECILHA MARTINS 
ENDEREÇO: RUA GUARITÁ, 155 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0001 
INSC: 378000-0 

KAINAN FERREIRA DIAS 
ENDEREÇO: RUA IPE, 216 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 15-A 
INSC: 377860-0 

CLEONICE TRINK 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 366 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0010 
INSC: 372100-0 

RODRIGO KUTIANSKI TASCA 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 254 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0005 
INSC: 370000-0 

MARIA DAS GRAÇAS ROSALES GIMENES 
ENDEREÇO: RUA JEQUETIBÁ, 35 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0016 
INSC: 377880-0 

FÁBIO DOS SANTOS RIGUETTO 
ENDEREÇO: RUA JEQUETIBÁ, 23 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 15-B 
INSC: 377670-0 

ROGÉRIO BARRIVIEIRA TACONI 
ENDEREÇO: RUA JEQUETIBÁ, 72 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0008 
INSC: 375800-0 

ESPOLIO DE MARIA JOSÉ RODRIGUES VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 45 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0013 
INSC: 361700-0 

 

 
 
 
 

  

ELAINE BATISTA VITAL DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 34 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC: 362700-0 

PATRICIA MORAES CARRARA SANTOS 
ENDEREÇO: RUA MARFIM, 81 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 360300-0 

VANDEILSON GOMES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CANELA, 33 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 358500-0 

JOÃO VITOR GABARRÃO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA CANELA, 93 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 358000-0 

ALEXANDRE DA SILVA VELOSO 
ENDEREÇO: RUA CANELA, 94 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 358800-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 471 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 414700-0 

EZIEL SOARES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 450 
BAIRRO:  JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-B 
INSC: 415950-0 

ALEX DE PDER SOUZA JÚNIOR 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 184 
BAIRRO:  JARDIM AMÉRICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 12-A 
INSC: 519300-0 

LUCIENE OLIVOTO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1080 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 515000-0 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE PARTES:  
 
MUNICÍPIO DE XÂMBRE/PR, e a Consignet Sistemas Ltda.  
 
ADITAMENTO DO CONTRATO DE CESSÃO NÃO ONEROSA DE SOFTWARE Nº 
0904/2025.07 
 
Objeto: as partes desejam aditar a cláusula 10ª, para alteração do início de 
vigência do contrato. As Partes resolvem entre si celebrar o presente Termo 
de Aditamento (“Aditamento”), que será regido pelas cláusulas e disposições 
a seguir.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com a cláusula 10ª (DA VIGÊNCIA) do 
Contrato de Cessão Não Onerosa de Software, o prazo de início de vigência do 
mesmo seria em 03/07/2025, portanto, as PARTES deliberam, em comum 
acordo, alterar o início da vigência para 20/05/2025, o qual deverá ser lido e 
interpretado de com a redação abaixo:  
 
“CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA O presente Contrato de Cessão Não 
Onerosa de Software entrará em vigor a partir de 20 (vinte) de maio de 2025 
(dois mil e vinte e cinco) e permanecerá vigente pelo período de 60 (sessenta) 
meses.” 
 
DATA DE ASSINATURA: 05 de junho de 2025.  
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
5.145.238-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 268.975.908-00, doravante denominado 
simplesmente de RESCINDENTE, e de outro o EDNALDO DE CARVALHO GOMES, 
brasileiro, pecuarista, empresário, portador da CI/RG nº 5.145.238-0 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 268.975.908-00, doravante denominado RESCINDIDO, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 012/2022, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022), considerando o disposto nos artigos 78, 
XII e XVII, e 79, II, ambos da Lei nº 8.666/93 e a manutenção do interesse público adstrito ao 
objeto do referido Contrato Administrativo, que fazem de acordo com as seguintes condições: 
 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL: 
1.0 Pelo presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, pactuam as partes, de comum acordo, 
em rescindir o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022, oriundo da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022) promovido 
pelo RESCINDENTE, que tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
LOCALIZADO NA RUA ARAPONGAS, 42 – CENTRO, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA, a partir de 
08/06/2025, em razão de não ser mais conveniente para o RESCINDENTE a manutenção 
da referida locação, por observância ao interesse público adstrito. 
 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1 O presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL tem como fundamento os artigos os 
artigos 78, XII e XVII, e 79, II, ambos da Lei nº 8.666/93. 
2.2 Verificada a conveniência para a RESCINDENTE, bem como a ausência de prejuízos ao 
RESCINDIDO, as partes exoneram-se de qualquer reclamação futura, administrativa ou 
judicial, decorrente do presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO: 
3.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, onde as partes dão como título executivo o presente instrumento. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente termo, de comum 
acordo, com duas cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas, que a tudo 
assistiram. 
 
Tuneiras do Oeste, 09 de junho de 2025. 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

EDNALDO DE CARVALHO GOMES 
Proprietário 

Rescindente Rescindido 
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Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Diego Silva dos Santos Nome: Patrícia Barbato 
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR R.G.  : 7.370.550-9  SSP/PR 
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TERMO ADITIVO N.º 2 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2024 
 

Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa 
à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: E.P.S. VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.461.398/0001-02, 
com sede à APT UNID 03, nº 565, CENTRO - CEP 83005-410 na cidade de SÃO JOSE DOS PINHAIS - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ANA CLEIDE FAVERO, portador(a) do RG. nº 0, e do CPF/MF Nº 054.707.769-64, residente 
e domiciliado à R VERÍSSIMO MARQUES CENTRO, SÃO JOSE DOS PINHAIS - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 15/2024, Processo n° 39, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA COM AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL, E 
BRIGADISTAS CERTIFICADOS PELO CORPO DE BOMBEIROS, UNIFORMIZADOS E COM 
IDENTIFICAÇÃO, PARA ATUAR EM EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.. 

 
Clausula segunda – do Acrécimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente Termo 

Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 48/2024, em conformidade com o Art. 
65, §1° da Lei 8.666/93. 

 
Lote Item Qtde 

Inicial 
Descrição Qtde. 

Aditivada 
Vl/Unitário Vl/Total 

1 2 120,00 Prestação de Serviços de brigada de incêndio para eventos 
culturais, esportivos e afins, noturnos ou diurnos, com 

profissionais capacitados devidamente uniformizados e com 
identificação, incluindo fornecimento de alimentação e 

transporte. Considerando como base hora/homem. 

30,00 32,50 975,00 

1 3 500,00 Prestação de Serviços de Segurança desarmado para eventos de 
comemoração ao aniversário do município e afins, noturnos ou 

diurnos, com profissionais capacitados devidamente 
uniformizados e com identificação, para cuidados de ação 

preventiva a fim de garantir a incolumidade e integridade do 
patrimônio e público presente. incluindo fornecimento de 

alimentação e transporte. Considerando como base 
hora/homem. 

125,00 32,50 4.062,50 

1 4 200,00 Prestação de Serviços de brigada de incêndio para os eventos 
de comemoração ao aniversário do município e afins, noturnos 

ou diurnos, com profissionais capacitados devidamente 
uniformizados e com identificação, incluindo fornecimento de 

alimentação e transporte. Considerando como base 
hora/homem. 

50,00 32,50 1.625,00 

Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-6.662,50-(seis mil seiscentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos). 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 

neste Termo Aditivo. 
 Clausula Quinta – Do Foro Competente 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  

São Jorge do Patrocínio-PR, 17/06/25. 
 

 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 32, de 2025, com base na Lei 
Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 02/2025
OBJETO: Contratação dos serviços especializados da advogada JHENNIFFER MARIANE 
ROMIG, OAB/PR 89.618, pessoa física, para assessoria jurídica na área de licitações e contratos 
administrativos.
PROFISSIONAL : JHENNIFFER MARIANE ROMIG
OAB: 89.618                               CPF: 063.892.589-06
VALOR DA PROPOSTA: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
JUSTIFICATIVA: A presente justificativa visa demonstrar, de forma clara, objetiva e aprofundada, 
as razões técnicas, jurídicas e administrativas que fundamentam a escolha da advogada Jhenniffer 
Mariane Romig, inscrita na OAB/PR sob o nº 89.618, para a prestação de serviços jurídicos 
especializados junto à Prefeitura Municipal de Xambrê, durante o afastamento temporário do 
procurador jurídico municipal titular, Dr. Rafael Rossato de Carvalho, licenciado por motivo de 
saúde pelo período de 60 (sessenta) dias a partir de 26 de maio de 2025. Trata-se de contratação 
direta com fulcro na inexigibilidade de licitação, prevista no §3º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, 
e com respaldo na jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, notadamente no 
Recurso Extraordinário nº 656.558. A escolha da profissional em questão não se deu de forma 
aleatória ou baseada em critérios subjetivos, mas sim como resultado de um processo de 
análise criteriosa que levou em consideração elementos objetivos de notória especialização, 
experiência prática comprovada, afinidade com as demandas específicas da administração 
municipal, capacidade de resposta tempestiva frente à urgência da situação e histórico de atuação 
ética e competente junto a órgãos da administração pública. Inicialmente, cumpre destacar a 
natureza dos serviços a serem prestados. Trata-se de assessoria jurídica especializada voltada 
à análise, acompanhamento e orientação de processos licitatórios e contratuais, com base na 
Lei nº 14.133/2021, bem como de pareceres técnicos, minutas de editais e contratos, avaliação 
de impugnações, recursos administrativos, contratações diretas e outras atividades correlatas. É 
um serviço de natureza eminentemente intelectual, que exige conhecimento técnico específico, 
experiência prática, capacidade de interpretação normativa e aplicação personalizada das normas 
a situações concretas. A jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, especialmente no 
julgamento do RE 656.558, reconhece que não é possível a competição objetiva quando se trata de 
serviços jurídicos especializados, dada a singularidade das habilidades envolvidas. A profissional 
escolhida possui notória especialização comprovada por sua extensa formação acadêmica, com 
diversos cursos de pós-graduação diretamente relacionados ao objeto do contrato, dentre os 
quais se destacam: Pós-Graduação em Direito Administrativo; Pós-Graduação em Docência em 
Licitações e Contratos; Pós-Graduação em Licitações e Compras Sustentáveis; Pós-Graduação 
em Licitações e Contratos sob o viés da Lei nº 14.133/2021; e MBA em Licitações e Contratos: 
Governança, Teoria e Prática. Tal formação revela não apenas um comprometimento com o estudo 
aprofundado da matéria, mas também uma atuação em sintonia com os mais recentes avanços 
legislativos e doutrinários da área.
Para além de sua qualificação acadêmica, Jhenniffer Mariane Romig possui experiência técnica 
consolidada junto ao setor de licitações da Prefeitura de Maria Helena/PR, onde atuou desde 
2015, sendo assessora jurídica da administração desde 2021. Tal experiência permite afirmar que 
a profissional não apenas domina os aspectos teóricos da legislação, mas também compreende as 
nuances operacionais, rotinas administrativas, fluxos internos e dificuldades práticas enfrentadas 
pelos servidores que compõem as comissões de licitação e os setores demandantes. Outro ponto 
relevante a ser considerado é a publicação de artigo científico em revista acadêmica, intitulado 
“Explorando as Transformações na Legislação de Licitações: Uma Análise Comparativa entre a Lei 
nº 14.133/2021 e a Lei n. 8.666/93”. Tal produção intelectual demonstra não apenas engajamento 
com a evolução normativa do setor, mas também capacidade analítica e contributiva para o debate 
técnico-jurídico no país, o que reforça sua legitimidade como profissional de notória especialização. 
No que tange à situação concreta enfrentada pela administração municipal, destaca-se que 
o afastamento temporário do procurador jurídico titular gerou uma lacuna na estrutura de 
assessoramento jurídico, justamente em um período de grande demanda por pareceres, instrução 
processual e acompanhamento de licitações. A substituição não poderia aguardar os prazos 
de um processo licitatório tradicional, sob pena de paralisia dos serviços essenciais e riscos de 
nulidade de atos administrativos. A urgência e a necessidade de imediatidade justificam a adoção 
da inexigibilidade de licitação como instrumento excepcional para a contratação.
Ademais, os serviços jurídicos especializados não são padronizáveis, nem passíveis de julgamento 
objetivo com base em critérios uniformes. A qualidade da prestação está intrinsecamente ligada ao 
raciocínio jurídico, à clareza argumentativa, à segurança da interpretação normativa, ao estilo de 
redação e à abordagem pessoal na resolução dos conflitos administrativos. Além disso, o vínculo 
de confiança entre o gestor e o assessor jurídico é elemento essencial para a efetividade da 
consultoria, pois somente com base nesse vínculo é possível consolidar diretrizes de atuação, 
uniformidade de entendimentos e continuidade institucional. A profissional escolhida, além 
de reunir todas essas características, possui registro regular e ativo na OAB/PR, com atuação 
predominante na região de Umuarama, conforme comprovado em consulta ao sistema da Ordem 
dos Advogados do Brasil. Sua sede profissional em Maria Helena/PR permite à administração 
de Xambrê contar com suporte presencial, o que se revela estratégico diante da dinâmica e 
volume de processos licitatórios em andamento e por instaurar. Outro fator a ser considerado é 
o histórico da profissional em prestar serviços a entes públicos com seriedade, responsabilidade 
e comprometimento, o que afasta qualquer alegativa de favorecimento pessoal ou subjetividade. 
A escolha observou os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, pilares que regem a Administração Pública e que foram resguardados durante todo 
o processo de seleção. A remuneração proposta está devidamente compatível com os valores 
praticados no mercado para profissionais com o mesmo nível de formação e especialização. O 
valor a ser pago pela prestação dos serviços encontra-se justificado e documentado nos autos, 
respeitando os princípios da razoabilidade, economicidade e proporcionalidade. Isso garante não 
apenas a legalidade da contratação, mas também a sua legitimidade diante da sociedade e dos 
órgãos de controle.
Portanto, resta demonstrado que a escolha da advogada Jhenniffer Mariane Romig atende a 
todos os requisitos legais, doutrinários e jurisprudenciais para a contratação por inexigibilidade de 
licitação, representando uma solução tempestiva, técnica e juridicamente viável para assegurar 
a continuidade da atividade jurídica essencial ao funcionamento regular da Prefeitura Municipal 
de Xambrê. A decisão não apenas resguarda o interesse público, como também promove a 
segurança jurídica, a eficiência administrativa e a boa governança nas contratações públicas. 
Diante de todos os elementos apresentados, conclui-se que a escolha da profissional se mostra 
plenamente justificada e fundamentada, não havendo qualquer ilegalidade, irregularidade ou 
ofensa aos princípios que regem a Administração Pública. A contratação direta por inexigibilidade 
de licitação, nesse contexto, é medida que se impõe para resguardar o interesse público e garantir 
a continuidade da prestação jurídica qualificada durante o período de afastamento do titular do 
cargo de procurador jurídico do Município.
  Xambrê- PR, 17 de junho de 2025
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA GONÇALO DECIO JARDIM
Agente de Contratação   Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 29/2025
Declara Ponto Facultativo no dia 20 de junho de 2025.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições, e,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 140/2025, de 09 de junho de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal de 
Umuarama, no dia 20 de junho de 2025.
Art. 2º. Na data constante, não haverá consequência de expediente de trabalho na 
Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 17 de 
junho de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1º Secretária

cOnSelhO MuniciPal dOS direitOS 
da crianÇa e dO adOleScente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 46, DE 17 DE JUNHO DE 2025
Súmula: Convoca os(as) suplentes habilitados(as) para que manifestem interesse em assumir a 
titularidade do cargo de Conselheiro(a) Tutelar do Município de Umuarama, respeitada a ordem de 
classificação, em razão da vacância do cargo.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal 
nº 4.069, de 15 de abril de 2015, nas alterações promovidas pelas Leis Municipais nº. 4.209 de 
14 de agosto de 2017, e nº 4.830 de 23 de novembro de 2024, e em conformidade com o seu 
Regimento Interno;
CONSIDERANDO a classificação dos(as) candidatos(as) habilitados(as) para a posse no cargo 
de Conselheiro(a) Tutelar, conforme o Processo de Escolha Unificado para o mandato 2024–2028;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 56 da Lei Municipal nº 4.069/2015, que estabelece que o 
Conselho Tutelar, como órgão colegiado, somente poderá funcionar com sua composição plena;
CONSIDERANDO o desligamento, a pedido, da Conselheira Sra. Gracielle Ernesto da Costa Lira, 
a partir de 19 de junho de 2025;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar os(as) suplentes habilitados(as), por ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a titularidade do cargo de Conselheiro(a) Tutelar do Município 
de Umuarama, em caráter permanente, em substituição à Conselheira Sra. Gracielle Ernesto da 
Costa Lira.
Relação de suplentes por ordem de classificação:
1. Marineusa Rodrigues
2. Keyse Morgana da Silva
3. Kelly Aparecida Freitas
4. Franciane Louize Amadeu Gomes da Costa
5. Eliane Aparecida Vieira
6. Maria da Silva Sato
7. Kelly Costa da Silva Lima
8. Jessyka Karyna de Lima Guedes
9. Elaine Cristina Danelon Corradini
10. Ariane Ricarte de Sá
11. Ludmila Todero Duarte
12. Marcio Caires de Almeida
13. Odila Barizon dos Santos
14. Ilsiana Cristina Alves Fagundes
15. Alexandre Yamashita
Art. 2º. Os(as) convocados(as) deverão apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, 
localizada na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas a contar da data de publicação desta Resolução, portando cópias dos 
seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e 
comprovante de residência.
Parágrafo único. Caso não haja interesse em assumir a vaga, o(a) convocado(a) deverá 
manifestar-se formalmente por escrito.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cristiane da Conceição Pereira Martins

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/05/596.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: 59.886.299 
MARLON BARIAO FALSIER, INSCRITA NO CNPJ Nº 59.886.299/0001-76, para prestação 
de serviços de apresentação artística da dupla sertaneja Will e Marlon, para realização de 
apresentação musical no dia 26 de junho de 2025, na Praça Santos Dumont, em comemoração 
ao 70º aniversário de Umuarama-Pr, de acordo com o artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/05/596, de 19 
de maio de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 17 de junho de 2025.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal da Fundação Cultural
Fundação Cultural de Umuarama

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
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VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: 59.886.299 
MARLON BARIAO FALSIER, INSCRITA NO CNPJ Nº 59.886.299/0001-76, para prestação 
de serviços de apresentação artística da dupla sertaneja Will e Marlon, para realização de 
apresentação musical no dia 26 de junho de 2025, na Praça Santos Dumont, em comemoração 
ao 70º aniversário de Umuarama-Pr, de acordo com o artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/05/596, de 19 
de maio de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 17 de junho de 2025.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal da Fundação Cultural
Fundação Cultural de Umuarama
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DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 – CEDCA/PR 
ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 
 
1. DADOS CADASTRAIS 
1.1 – Dados Cadastrais do Órgão Gestor: 

Município: Perobal CNPJ: 11.682.594/0001-84 

Endereço: Avenida Paraná, 1258 - Centro CEP:87.538.000 

Telefone:(44) 36251749 E-mail institucional: 
asocial@perobal.pr.gov.br 

Nome do Secretário Municipal responsável pela Política da Criança e do 
Adolescente  
Danielle Dezirre Souza dos Reis 

Telefone  
(44) 36251749 

Celular  
(44) 984013833 

E-mail  
asocial@perobal.pr.gov.br 

 

Nome do Programa/Serviço 

Fortalecimento da rede de atendimento a crianças e adolescentes. 

Custo do programa 
360.000,00(trezentos e sessenta mil reais) 

 

Local / endereço onde será executado o programa/serviço  

 Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS – Avenida Paraná, n º 958 - 
Centro 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV – Avenida Paraná, 
nº 958 - Centro 

 Secretaria da Educação e Cultura Rua Antonio Formaggi Neto, nº 746 – Jardim 
Imperial( Recanto Feliz e Pequeno Aprendiz e no Distrito de Cedro Edna Maria 
de Albuquerque. 

 Conselho Tutelar – Rua 7 de setembro, nº1055 
 
 
 
 
 

2. DIAGNÓSTICO 
Perobal é um Município localizado na região Noroeste do Estado do Paraná. A área 
total é de 415,792 quilômetros quadrados. Além da sede, o Município de Perobal 
possui o Distrito do Cedro e bairros que compõem toda a área urbana. 

 O município de Perobal fica a 585,51 quilômetros da capital, Curitiba (Fonte: 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Híbridos - SEMA), com acessos rodoviários 
pela rodovia PR-323 e PR-486 Subtropical úmido, conforme a classificação climática 
(clima temperado úmido com verão quente). Em Perobal a temperatura média noverão 
é de 30º a 40º graus e no inverno é de 10º a 15º graus.O quadro original foi 
substituído em sua maior parte pela agricultura e pelas pastagens. Primitivamente a 
mata apresentava dois aspectos distintos. O primeiro, mais rico em espécies vegetais 
(peroba, pau-d’alho, figueira-branca e palmito) e o segundo, mais pobre em espécies 
vegetais, ocupavam a região arenosa do arenito caiuá.  

A população, segundo o Censo do IBGE (Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística) de 2022, era de 7.189, dos quais, 1.872 estão na faixa etária de 0 a 18 
anos.   

No Cadastro Único temos 290 crianças na faixa etária de 4 a 17 anos e 241 famíliasque 
fazem parte do programa bolsa família, as quais são atendidas no CRAS, com reuniões 
mensais e atendimento nos serviços da rede. 

A rede que compõem o Sistema de Garantia de Direito, conta com poucos 
profissionais, a exemplo dasaúde que conta somente com 01(uma) psicóloga de 
20horas e a secretaria de assistência social na proteção social especial conta somente 
com o profissional de psicologia com carga horária de 20 horas e na proteção social 
básica/CRAS somente com uma assistente social de 30 horas.  Na área da educação 
não temos profissionais conforme prevê a Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019– 
que dispõe sobre os serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de 
educação básica.  O município conta ainda com o Conselho Tutelar que carece de 
qualificação, pois os mesmos não participaram de cursos de formação no atual 
mandato de conselheiro. Nos CMEIS temos 410 crianças atendidas na sede dos 
municípios, sendoRecanto Feliz e Pequeno Aprendiz e no Distrito de Cedro Edna Maria 
de Albuquerque. 
 

O SCFV é desenvolvido em grupos, por oficineiros, contratado através de edital de 
licitação de empresa terceirizada que atua na área técnica, organizado a partir de 
recursos, tanto próprio quanto de cofinanciamentos. As oficinas são ofertadas 
semanalmente e somente para o SCFV da área urbana. São ministradas aulas de 
violão, pintura, beleza e esportiva. Este serviço é oferecido nos contra turnos escolares 
e tornou-se uma referência para todo o município. O município necessita ampliar para 
o distrito e também para crianças e adolescentes que atualmente não são atendidos 
pelo SCFV, sendo aproximadamente 40 crianças e adolescentes. Esta demanda na 
capacidade de atendimento traz consigo a necessidade de maiores gastos com 
contratações (oficineiros e/ou facilitadores) e manutenções da estrutura (alimentação, 
uniformes, eventos, pagamento de aluguel para ampliação da oferta em outro espaço). 

 

Diante da realidade social complexa e marcada por desigualdades, desafios e 
transformações, vivenciada pelos indivíduos excluídos de nossa sociedade, 
enfrentando problemas como violência, crise econômica, desafios ambientais, e 
a rápida evolução tecnológica, que impulsiona mudanças culturais e de 
comportamento, as atividades ofertadas para as crianças e adolescentes, visam 
a construção de identidade e fortalecimento de vínculos,socialização, respeito, e 
a integridade. Para realização do projeto participarão crianças e adolescentes 
do município e distrito. 
 
O município por meio da rede de atendimento realiza ações contínuas a famílias e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade social. Contudo, enfrenta limitações com 
recursos humanos, pois não consegue atender a demanda das crianças e adolescentes 
que chegam ate até a rede de atendimento, existe a falta de equipe técnica para o 
atendimento na proteção social especial e também profissional para o atendimento da 
demanda do SCFV alem de estruturais que comprometem a eficiência dos serviços 
prestados, principalmente quanto à escassez de equipamentos básicos. A rede tem 
enfrentado dificuldades estruturais no desenvolvimento das atividades técnicas em 
razão da precariedade dos móveis disponíveis, muitos espaços não dispõem de 
mobiliário adequado para organização, privacidade e conforto, o que compromete a 
acolhida dos usuários, o armazenamento seguro de documentos e a própria dinâmica 
de trabalho da equipe técnica. 
 

Essas fragilidades precisam de aporte de todos os entes federados para que possamos 
garantir proteção social as nossas famílias que vivem em situação de desproteção para 
com seus filhos, sendo o recurso de fundamental importância para o atendimento e 
melhoria das condições das ofertas dos serviços em âmbito municipal, com previsão de 
atendimento no Eixo 3. Direito à Convivência Familiar e Comunitária, Eixo 4. Direito à 
Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazere Eixo 6. Fortalecimento do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
2.1. Perfil da População Atendida 
- Aproximadamente 80 crianças e adolescentes, entre 06 e 17 anos, inseridos 
emprogramas e serviços da política de assistência social. 
- Aproximadamente 45 Crianças nas atividades da primeira infância.  
 
2.2. Desafios Estruturais 
- Insuficiência de equipamentos de informática nos serviços como computadores, 
notebooks, impressoras, celulares institucionais, que compromete a comunicação entre 
os órgãos e o registro sistemático de informações. 
- Ausência de mobiliário adequado, dificultando a organização física e a preservação do 
sigilo nos atendimentos. 
- Falta de espaço próprio para atividades de dança e outras expressões artísticas.  
- Insuficiência de profissionais para atender a demanda existente. 
 
2.3. Capacitação Técnica Deficiente 
- Lacunas significativas na formação continuada dos profissionais, especialmente 
emtemas como escuta especializada e abordagem humanizada. 
- Insegurança técnica nas entrevistas e atendimentos que envolvem suspeitas de 
violência, agravada pela ausência de protocolos padronizados. 
 
3. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO 
Os serviços, programas e projetos já ofertados pelo município de Perobal, na área das 
crianças e adolescentes, bem como implantadas novas ações para atendimento do 
público que ainda não são assistidos, para tanto os equipamentos e atores que 
compõem a rede de proteção serão utilizados na continuidade e inovação das ações, 
sendo eles:  
 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) o qual exige constante 
atuação territorializada, com ações descentralizadas, visitas domiciliares, articulações 
com a rede socioassistencial e monitoramento das condições sociais dos usuários.  
Os envolvidos terão oportunidades de aprender diversas oficinascomo flauta doce, 
dança, teatro, atividades lúdicas para crianças de 0 a 6 anos, compreendendo que os 
mesmos possibilitam a experimentação de diferentes técnicas corporais, para o 
processo de aprendizagem, criação e composição, confrontando e dialogando com 
outras perspectivas. Serão desenvolvidas palestras sobre conscientização, cidadania, 
meio ambiente, sustentabilidade e projeto de vida onde contará com profissionais 
parceiros, psicólogo, assistente social, pedagogo e profissional de educação física. 
 
Na fase da Educação Infantil e Series Inicial do Ensino Fundamental sempre foi 
considerada um dos pilares do projeto da Escola. Tudo acontece por meio de 
atividades lúdicas, em interdisciplinares que estimulam a curiosidade das crianças, com 
a oferta de experiências desafiadoras. O projeto Aprender Brincando utiliza 
atenção e interação com esses alunos resgata de brincadeiras e aprendizado, que é 
uma ótima forma para tornar os estudantes mais ativos, afastando-as das telas e 
conseqüentemente ajuda a combater e prevenir do comodismo. As brincadeiras 
proporcionam inúmeros benefícios, tanto no desenvolvimento físico, quanto na 
linguagem, raciocínio, percepção, memória e pensamento, ou seja, no 
desenvolvimento intelectual. A recreação é uma prática prazerosa em que os 
estudantes participam de atividades descontraídas. Ela pode ser uma importante 
estratégia de inclusão e socialização, além de desenvolver as crianças que freqüentam 
os CMEIS. 
 
Já o projeto de qualificação profissional está organizado em módulos seqüenciais 
e articulados, cujo objetivo é construir, implementar e consolidar um sistema municipal 
de proteção integral a crianças e adolescentes. No primeiro módulo, realiza-se o 
diagnóstico situacional, a partir da coleta e análise de dados locais e de encontros com 
os principais atores da rede de proteção. O segundo módulo destina-se à capacitação 
do Comitê de Gestão Colegiada, fornecendo a esses gestores as bases conceituais, 
legais e metodológicas para a governança intersetorial. No terceiro, conduzem-se 
oficinas participativas para a construção colaborativa do fluxo de atendimento e do 
protocolo integrado. O quarto módulo promove a formação de profissionais em 
acolhida da revelação espontânea, garantindo que os primeiros contatos com as 

vítimas ocorram de forma sensível e eficaz. O mesmo será para os profissionais da 
saúde, educação, assistência social, conselheiros do CMDCA e Conselho Tutelar e serão 
devolvidos na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
4. PÚBLICO-ALVO 
- Crianças de 0 a 6 anos. 
- Crianças e adolescentes de 6 a 17 anos, atendidos em programas e serviços da 
política de assistência social. 
- Profissionais e gestores diretamente envolvidos no Sistema de Garantia de Direitos. 
 
5. OBJETIVOS 
- Fortalecer, qualificar e consolidar um sistema municipal de proteção integral a 
crianças e adolescentes. 
 
Objetivos Específicos 
- Estimular positivamente o desenvolvimento, oferecendo segurança e proteção a 
criança e aos adolescentes. 
- Implantar práticas de escuta especializada e encaminhamentos. 
- Capacitar os profissionais e conselheiros para o atendimento adequado às situações 
de violência. 
 
6. METAS DE ATENDIMENTO 
- Aproximadamente 80 crianças e adolescentes  
- Aproximadamente 45 Profissionais e gestores diretamente envolvidos na garantia de 
direitos. 
 
O plano de trabalho visa crianças e adolescentes, por meio das atividades 
desenvolvidas nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 
Também ampliar a abrangência dos serviços já ofertados, garantindo o acesso 
contínuo às oficinas culturais, esportivas e educativas, de acordo com o ciclo de vida 
de cada participante a mais 45 crianças e adolescentes e suas famílias, com atividades 
educativas, campanhas de prevenção de violações de direitos. Para qualificar o 
atendimento, serão realizadas capacitações presenciais e semipresenciais, beneficiando 
cerca de 50 profissionais e conselheiros voltados à escuta especializada, atendimento 
humanizado. As metas contemplam ainda o acompanhamento sistemático de, no 

mínimo, 25 famílias por mês, com visitas domiciliares, atendimentos técnicos e 
encaminhamentos necessários para os serviços da rede.  
 

 

7. METODOLOGIA DE TRABALHO 
A Metodologia será através de oficinas, palestras, rodas de conversas com famílias e 
cursos de qualificação profissional. 
Equipe Técnica: A equipe será composta por assistentes sociais (30h), psicólogas 
(40h), orientadores sociais e profissionais de outras políticas públicas. 
Local de Atividade: As atividades serão realizadas no espaço físico do CRAS e espa-
ços comunitários. 
Capacitações e Treinamento: Serão em módulos sequenciais e articulados, cujo 
objetivo é construir, implementar e consolidar um sistema municipal de proteção 
integral a crianças e adolescentes. No primeiro módulo, realiza-se o diagnóstico 
situacional, a partir da coleta e análise de dados locais e de encontros com os 
principais atores da rede de proteção. O segundo módulo destina-se à capacitação do 
Comitê de Gestão Colegiada, fornecendo a esses gestores as bases conceituais, legais 
e metodológicas para a governança intersetorial. No terceiro, conduzem-se oficinas 
participativas para a construção colaborativa do fluxo de atendimento e do protocolo 
integrado. O quarto módulo promove a formação de profissionais em acolhida da 
revelação espontânea, garantindo que os primeiros contatos com as vítimas ocorram 
de forma sensível e eficaz.  
 
8.ATIVIDADES E CRONOGRAMA 

AÇÃO DESCRIÇÃO  REALIZAÇÃO  EIXO 

Fortalecer e aprimorar os 
equipamentos de 

atendimento de crianças 
e adolescentes em 
situação de risco e 

vulnerabilidade. 

Aquisição de equipamento 
de informática e 
mobiliário para o 

Conselho Tutelar, PSE, e 
Sala dos oficineiros. 

Anual Eixo 6 

Qualificação Profissional  
 

Workshop capacitação 
(16 h) 

Mensal Eixo 6 

Oficinas – SCFV 
 

Contratação de oficineiros 
para o atendimento de 
crianças e adolescentes 

do SCFV, para ampliação 
do atendimento. 

Mensal Eixo 3 

Fortalecimento dos Pagamento aluguel Mensal Eixo 3 

espaços - SCFV ampliando o espaço para 
oferta das oficinas de 

dança. 
Aprimorar as ações de 

orientações e prevenção 
de situações de 
vulnerabilidade 

Contratação de 
profissionais Psicóloga e  

Psicopedagoga para 
atuação com crianças das 

series iniciais, a ser 
oferecido nos CMEIS  

Anual Eixo 4 

 
9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

O monitoramento se dará no dia a dia, ao longo da execução do plano de trabalho, 
analisando e verificando, num processo contínuo, se os recursos e as atividades estão 
sendo implementados segundo o programado e se as metas sobre os resultados estão 
sendo alcançadas ou não, indicando, ao mesmo tempo, as razões de sucesso e 
insucesso. 

Instrumentos de monitoramento: Lista de Presença, fichas de acompanhamento e 
relatórios 

Nome do Técnico responsável 
pela elaboração do projeto  

Raíra Estela Ricardo Caetano 

Telefone  (44) 984117576 

E-mail  raira_estela@hotmail.com 

Formação / Registro no 
Conselho  

SERVIÇO SOCIAL / CRESS Nº 15127 11ª REGIÃO 
/PR 

Perobal, 12 de Junho de 2025 

 

 

_____________________________________ 
Cristiano Cezar Merlini de Alburquerque 

Prefeito Municipal 
 

________________________________ 
Danielle Dezirre Souza dos Reis 
Secretária de Assistência Social 

 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 248/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para manutenção da 
Frota nº 766, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, através da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Valor: R$ 9.826,00 (nove mil e oitocentos e vinte e seis reais)
Vigência: 13/06/2025 a 13/12/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/05/629; no Processo de Dispensa de Licitação n° 005/2025, autorizado em 10 de junho 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de junho de 2025, edição nº. 13.338, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial em seu art. 75, inciso I, §7º, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 17 de junho de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar da Audiência 
Pública, que será realizada no dia 07 de julho de 2025 às 19h no no Instituto Federal do Paraná 
(IFPR), Campus Umuarama (nas salas 2, 3 e 4), localizado na Rodovia PR 323, KM 310, Parque 
Industrial, Umuarama-PR.
Pauta da Audiência:
Qualidade Urbana e Ambiental no Município;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da LEI COMPLEMENTAR Nº 445, DE 07 DE MAIO DE 
2018, Plano Diretor Municipal, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento 
do Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente fielmente os valores 
e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua estimada presença, pois Vossa participação 
é vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui significativamente para o 
desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/05/626.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: 57.657.442 
LUCAS SALDEIRA GIROTTO, INSCRITA NO CNPJ Nº 57.657.442/0001-22, para prestação de 
serviços de apresentação artística musical da dupla sertaneja “Lucas e Alline”, para realização de 
apresentação musical no dia 26 de junho de 2025, na Praça Santos Dumont, em comemoração 
ao 70º aniversário de Umuarama-Pr, de acordo com o artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/05/626, de 28 
de maio de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 17 de junho de 2025.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal da Fundação Cultural
Fundação Cultural de Umuarama

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.855
De: 17 de junho de 2025.
Revoga a Lei Municipal nº 4.575, datada em 13 de setembro de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1°Fica revogada a Lei nº. 4.575, datada de 13 de setembro de 2022, que  desafetou do 
domínio público o imóvel denominado Lote “B”, subdivisão do imóvel área pública, da Quadra nº 
14, do loteamento denominado Conjunto Residencial Parque das Jabuticabeiras 2ª parte, situado 
no Município de Umuarama/PR, com área de 5.149,65 m² (cinco mil, cento e quarenta e nove 
metros quadrados e sessenta e cinco centímetros quadrados), matriculado sob nº 66.930, perante 
o 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2025.
 ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Processo Seletivo Simplificado - Edital de Isenção n.º 57/2025
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, 
nomeada através da Portaria nº 1.205/2025, resolve
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 52/2025.
Art. 2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições automaticamente homologadas.
SOLICITAÇÕES DEFERIDAS:
INSCRIÇÃO CARGO NOME SITUAÇÃO
410460 ATENDENTE DE SAÚDE ADRIANA DOS SANTOS FERNANDES DEFERIDA
410308 ATENDENTE DE SAÚDE ALESSANDRO RESENDE DEFERIDA
410031 ATENDENTE DE SAÚDE ALEX VIEIRA SILVA FERNANDES DEFERIDA
410355 ATENDENTE DE SAÚDE ALLINE CRISTINA RODRIGUES DEFERIDA
410112 ATENDENTE DE SAÚDE ANA BEATRIZ PLENS OLIVEIRA DEFERIDA
409990 ATENDENTE DE SAÚDE ANA CAROLINA DE CARVALHO DEFERIDA
409961 ATENDENTE DE SAÚDE ANA CAROLINE DOS SANTOS SILVA DEFERIDA
410932 ATENDENTE DE SAÚDE ANA HELOISA DA SILVA MATHIAS DEFERIDA
410700 ATENDENTE DE SAÚDE ANA KEZIA SOUSA DANTAS DEFERIDA
410314 ATENDENTE DE SAÚDE ANA LÚCIA SOARES SOUZA DEFERIDA
410604 ATENDENTE DE SAÚDE ANDRÉ GOBBI DOS SANTOS DEFERIDA
409994 ATENDENTE DE SAÚDE ANDRÉ LUIS GONÇALVESS SCHMITZ DEFERIDA
409987 ATENDENTE DE SAÚDE ANDREA MARIA DA SILVA DIAS CASSIANO DEFERIDA
410279 ATENDENTE DE SAÚDE ANDRÉIA ALONSO DEFERIDA
410781 ATENDENTE DE SAÚDE ANDREIA REGINA BOCCA DEFERIDA
410449 ATENDENTE DE SAÚDE ANDRESSA ALVES PEREIRA DOMINGUES DEFERIDA
410587 ATENDENTE DE SAÚDE ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA DEFERIDA
410104 ATENDENTE DE SAÚDE BRUNA ANDRYELE LIMA DE OLIVEIRA DEFERIDA
410697 ATENDENTE DE SAÚDE BRUNO PATRICK DE SOUSA BRITO DEFERIDA
410122 ATENDENTE DE SAÚDE BRUNO WILLIAN ANDRADE OLIVEIRA DEFERIDA
410459 ATENDENTE DE SAÚDE CARLA REGINA BIASSI DEFERIDA
410097 ATENDENTE DE SAÚDE CAROLINE GILIO SILVA DEFERIDA
410118 ATENDENTE DE SAÚDE DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA DEFERIDA
410874 ATENDENTE DE SAÚDE DANIELE DE LIMA PERES DEFERIDA
410315 ATENDENTE DE SAÚDE DÉBORA ESPANHOLO DEFERIDA
410140 ATENDENTE DE SAÚDE EDILAINE DE SENA VIEIRA DEFERIDA
410885 ATENDENTE DE SAÚDE EDNA MARIA CARLOS DEFERIDA
410373 ATENDENTE DE SAÚDE ELTHON PASSARELI DEFERIDA
410378 ATENDENTE DE SAÚDE EMILEIDY NOVAES DE OLIVEIRA DEFERIDA
410309 ATENDENTE DE SAÚDE ERIKA FERNANDA MANDUCA DEFERIDA
410175 ATENDENTE DE SAÚDE EVALDO SCARVAZZINI DE CARVALHO DEFERIDA
410528 ATENDENTE DE SAÚDE EVELLYN DOS SANTOS CAVALCANTE DEFERIDA
410786 ATENDENTE DE SAÚDE EVELYN LOREINE ANTONHOLI DEFERIDA
410068 ATENDENTE DE SAÚDE FABIANA RAMOS DE AGUIAR DEFERIDA
410383 ATENDENTE DE SAÚDE FABIANA SHINMI THOMAL DEFERIDA
410187 ATENDENTE DE SAÚDE FERNANDA MOURA DE SOUZA DEFERIDA
410669 ATENDENTE DE SAÚDE FERNANDO RESENDE CAVALCANTE JUNIOR DEFERIDA
410498 ATENDENTE DE SAÚDE GABRIEL MARTINI THEODORO DEFERIDA
410160 ATENDENTE DE SAÚDE GABRIELA ZAVAM FRITSCHY DEFERIDA
410200 ATENDENTE DE SAÚDE GABRIELE MARCONI BASTOS DEFERIDA
410757 ATENDENTE DE SAÚDE GABRIELY SILVA BASTOS DEFERIDA
409955 ATENDENTE DE SAÚDE GIANNY DE OLIVEIRA SANTOS DEFERIDA
410172 ATENDENTE DE SAÚDE GIOVANA SPLETOZER BISCAINO DEFERIDA
410536 ATENDENTE DE SAÚDE ILDA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS DE FREITAS DEFERIDA
410114 ATENDENTE DE SAÚDE INDIANARA FERNANDES DEFERIDA
410185 ATENDENTE DE SAÚDE IZABELY BARBOSA PER DEFERIDA
410256 ATENDENTE DE SAÚDE JAQUELINE GEGRIOLA GARCIA BAZANELA DEFERIDA
410070 ATENDENTE DE SAÚDE JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA DEFERIDA
409952 ATENDENTE DE SAÚDE JEFERSSON TERTO ALVES DEFERIDA
410088 ATENDENTE DE SAÚDE JEOCASTRA LORAMA DA SILVA APARECIDO LUPATELLI DEFERIDA
410032 ATENDENTE DE SAÚDE JESSICA PORTO DA SILVA DEFERIDA
410129 ATENDENTE DE SAÚDE JONATAS HENRICK FERREIRA DE OLIVEIRA DEFERIDA
410194 ATENDENTE DE SAÚDE JOSE LUIS SCHMITZ DEFERIDA
410005 ATENDENTE DE SAÚDE JOSÉ SANTO DISPOSTI DEFERIDA
410425 ATENDENTE DE SAÚDE JOSIANE SANTANA MARTINS DEFERIDA
410706 ATENDENTE DE SAÚDE JULIA CAROLINE ANDRADE ASSAGRA DEFERIDA
410458 ATENDENTE DE SAÚDE JULIANA BIASSI DO NASCIMENTO DEFERIDA
410414 ATENDENTE DE SAÚDE JULIANA TRENTINI MASCHIETTO DEFERIDA
410764 ATENDENTE DE SAÚDE KARINA BEATRIZ GOMES SANTOS DEFERIDA
410832 ATENDENTE DE SAÚDE LAÍS CARLOS CHAGAS DEFERIDA
410181 ATENDENTE DE SAÚDE LENA VENÂNCIO DA SILVA MOREIRA BONFIM DEFERIDA
410131 ATENDENTE DE SAÚDE LETICIA MORTEAN DA SILVA DEFERIDA
410599 ATENDENTE DE SAÚDE LOIANY GABRIELY MARCELINO DE OLIVEIRA DEFERIDA
410464 ATENDENTE DE SAÚDE LORENA CRISTINA SANTIAGO ALVES DEFERIDA
410586 ATENDENTE DE SAÚDE LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA SOUZA DEFERIDA
409951 ATENDENTE DE SAÚDE MARCELO EDUARDO VIOTTO IGNEZ DEFERIDA
410238 ATENDENTE DE SAÚDE MARCOS VIEIRA BRANDAO DEFERIDA
410898 ATENDENTE DE SAÚDE MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUSA SÁ DEFERIDA
410928 ATENDENTE DE SAÚDE MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS DEFERIDA
409984 ATENDENTE DE SAÚDE MARIA VICTÓRIA MANSUR DOS SANTOS DEFERIDA
410212 ATENDENTE DE SAÚDE MARIANA DE SOUZA AMANCIO DEFERIDA
409969 ATENDENTE DE SAÚDE MARIANA FIAUX POMINI ORTIZ DEFERIDA
410728 ATENDENTE DE SAÚDE MARIANE LEANDRA DE SOUZA LACERDA DEFERIDA
410503 ATENDENTE DE SAÚDE MARINES GALVÃO SPLETOZER BISCAINO DEFERIDA
410823 ATENDENTE DE SAÚDE MARRI AFONSO ROSA DEFERIDA
410848 ATENDENTE DE SAÚDE MÔNICA CONEGUNDES DA SILVA DEFERIDA
410076 ATENDENTE DE SAÚDE NATHALIA ALINE ALMEIDA DA SILVA DEFERIDA
410146 ATENDENTE DE SAÚDE NAYARA REGIANE BETANIN DEFERIDA
410681 ATENDENTE DE SAÚDE NICOLAS AMARAL RODRIGUES DEFERIDA
410319 ATENDENTE DE SAÚDE NICOLY DE OLIVEIRA DA SILVA DEFERIDA
410083 ATENDENTE DE SAÚDE PAMELA MARANGON DE SOUZA DEFERIDA
410439 ATENDENTE DE SAÚDE PÉROLA CRISTINA RODRIGUES TAVARES DEFERIDA
410718 ATENDENTE DE SAÚDE RENAN DO PINHAL FUENTES DEFERIDA
410132 ATENDENTE DE SAÚDE RENATO APARECIDO TEIXEIRA DEFERIDA
410483 ATENDENTE DE SAÚDE RITA DE CASSIA GARCIA DEFERIDA
410807 ATENDENTE DE SAÚDE ROSILDA GONÇALVES FERREIRA DE LIMA DEFERIDA
409971 ATENDENTE DE SAÚDE THAYLLA GRESSY FERREIRA ORRIOLE DEFERIDA
410931 ATENDENTE DE SAÚDE TIAGO DOMINGUES RAMOS DEFERIDA
410935 ATENDENTE DE SAÚDE VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES DEFERIDA
410351 ATENDENTE DE SAÚDE WAGNER GABRIEL DOS SANTOS DEFERIDA
410161 ATENDENTE DE SAÚDE WALDINEY ALVES DE QUEIROZ DEFERIDA
410670 ATENDENTE DE SAÚDE WIVIANE MARIA RAFAEL DA SILVA DEFERIDA
410930 ATENDENTE DE SAÚDE YARA BRUNA SILVA AGUIAR DEFERIDA
410193 ATENDENTE DE SAÚDE ZILIANE MONTEIRO DA SILVA PELEGRINI QUINDERE DEFERIDA
Art. 3º - A relação de solicitações de isenções indeferidas, encontra-se a seguir. O indeferimento deu-se em razão do não atendimento ao item 7 do 
edital de abertura.
SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS:
INSC CARGO NOME SITUAÇÃO
410857 ATENDENTE DE SAÚDE ANGELICA TREICY MOSSIOLI DE MORAIS INDEFERIDO
410359 ATENDENTE DE SAÚDE BARBARA D PAULA MULATO RODRIGUES GOMES INDEFERIDO
410722 ATENDENTE DE SAÚDE BEATRIZ BARBOSA LIMA DE JESUS INDEFERIDO
410137 ATENDENTE DE SAÚDE DAIANE CRISTINA LOPES PINHEIRO INDEFERIDO
410236 ATENDENTE DE SAÚDE DANDARA LOPES DA SILVA INDEFERIDO
410682 ATENDENTE DE SAÚDE DAYANE NATHIELE FERREIRA DA SILVA INDEFERIDO
410095 ATENDENTE DE SAÚDE DENISE DANIEL INDEFERIDO
410657 ATENDENTE DE SAÚDE FABIANA CHRISTINA JANUÁRIO MARQUES INDEFERIDO
410769 ATENDENTE DE SAÚDE FÁBIO GONÇALVES GUERRER ** INDEFERIDO
410254 ATENDENTE DE SAÚDE FELIPE EVANGELISTA FERREIRA INDEFERIDO
410012 ATENDENTE DE SAÚDE GABRIELY MONTEIRO BATISTA INDEFERIDO
410721 ATENDENTE DE SAÚDE ÍCARO VITOR BARBOSA DE MOURA INDEFERIDO
410873 ATENDENTE DE SAÚDE INAÊ BARBOSA PEREIRA INDEFERIDO
410772 ATENDENTE DE SAÚDE JÉSSICA BORGES DOS SANTOS INDEFERIDO
410224 ATENDENTE DE SAÚDE JESSICA LUCIA LIMA INDEFERIDO
410089 ATENDENTE DE SAÚDE JOYCE RAQUEL DA SILVA DE OLIVEIRA INDEFERIDO
410364 ATENDENTE DE SAÚDE JULIA MARIA COSTA ZUMAS INDEFERIDO
410339 ATENDENTE DE SAÚDE KELLY DAIANY AMANCIO TEIXEIRA INDEFERIDO
410348 ATENDENTE DE SAÚDE LAYSA CHRISTINA VIEIRA INDEFERIDO
410100 ATENDENTE DE SAÚDE MARCIA REGINA BARBOSA DOS SANTOS INDEFERIDO
410248 ATENDENTE DE SAÚDE MAYCON VINÍCIOS REIS DOS SANTOS INDEFERIDO
410835 ATENDENTE DE SAÚDE PEDRO PEREIRA DA SILVA INDEFERIDO
410515 ATENDENTE DE SAÚDE PRISCILA SAMPAIO RESENDE FLAUZINO INDEFERIDO
410691 ATENDENTE DE SAÚDE ROSANGELA ESTER ALMEIDA MOTA INDEFERIDO
410871 ATENDENTE DE SAÚDE SUELEN MAIARA FERREIRA INDEFERIDO
410601 ATENDENTE DE SAÚDE THÁBATA ALONSO RIZZATO INDEFERIDO
410905 ATENDENTE DE SAÚDE THAMIRYS PETRONILHO DE SOUZA INDEFERIDO
Art. 4º - Os candidatos interessados em entrar com recurso perante o edital devem seguir fielmente o item 13, do edital de abertura. O recurso deverá 
ser apresentado através do e-mail ippec@ippec.org.br, aos cuidados da Comissão Organizadora de Concursos.
Art. 5º - Na fase de recurso, não será objeto de análise da banca examinadora, o envio de documentos que deveriam ter sido juntados no prazo de 
solicitação de isenção, pois restarão intempestivos.
Art. 6º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o boleto bancário correspondente 
a sua taxa de inscrição até o dia 25 de junho de 2025.
Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama - PR, 17 de junho de 2025.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado
da Prefeitura Municipal de Umuarama - PR

LEI Nº 4.854
De: 17 de junho de 2025.
Autoriza o pagamento de indenização por desapropriação amigável ou 
judicial de unidades autônomas (boxes) situadas na “Antiga Estação 
Rodoviária” de Umuarama, declaradas de utilidade pública pelo 
Decreto n.º 143/2025, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
apro-vou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, mediante 
indenização por desapropriação amigável ou judicial, as unidades 
autônomas descritas no Decreto Municipal n.º 143/2025, situadas 
na “Antiga Estação Rodoviária” de Umuarama, conforme avaliação 
realizada pela Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis.
Art. 2º As unidades autônomas desapropriadas são aquelas descritas 
individualmente no Decreto Municipal n.º 143/2025, com todas as 
informações referentes à área útil, área comum, fração ideal do solo 
e matrículas no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama, 
conforme transcrição literal a seguir. Ao final de cada descrição, consta 
o valor de avaliação da unidade:
I – Uma Unidade Autônoma (Box) n° 1, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, com uma área total de 97,74 m², sendo 
36,20 m² de área útil e 61,54 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 95,747 m² correspondente a fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas n°s 1 à 8, da Quadra nº 16, da Zona n° 
1, desta cidade de Umuarama-PR, com a área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 7.534, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 121.270,00 (cento e vinte e um mil, 
duzentos e setenta reais).
II – Uma unidade autônoma (BOX) n°. 02, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, desta cidade de Umuarama-PR, com uma 
área total de 103,41 m², sendo 38,30 m² de área útil e 65,11 m² de 
área comum ao uso do prédio, e 101,066 m² correspondente à fração 
ideal do solo atribuída a essa unidade, localizada nas datas n°s 01 à 
08, da Quadra nº 16, da Zona nº 01, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 37.718, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
III – Uma unidade autônoma (BOX) n°. 03, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, desta cidade de Umuarama-PR, com uma 
área total de 103,41 m², sendo 38,30 m² de área útil e 65,11 m² de 
área comum ao uso do prédio, e 101,066 m² correspondente à fração 
ideal do solo atribuída a essa unidade, localizada nas datas n°s 01 à 
08, da Quadra nº 16, da Zona nº 01, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 37.552, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
IV – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 04, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 38,30 
m² de área útil e 65,11 m²
de área comum ao uso do prédio, e 101,066 m² correspondente à 
fração ideal do solo atribuída a essa unidade, localizada nas datas n°s 
1 à 8, da Quadra nº 16, da Zona nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, 
objeto da matrícula nº 2.092, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
V – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 05, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil e 65,11 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 101,066 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas n°s 1 à 8, da Quadra nº 16, da Zona nº 
01, desta cidade de Umuarama-PR, com a área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 25.426, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
VI – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 06, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 97,74 m², sendo 
36,20 m² de área útil e 61,54 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 95,747 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas n°s 1 à 8, da Quadra nº 16, da Zona nº 
1, desta cidade de Umuarama-PR, com a área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 7.565, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 121.270,00 (cento e vinte e um mil, 
duzentos e setenta reais).
VII – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 07, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária de Umuarama, com uma área total de 97,74 
m², sendo 36,20 m² de área útil e 61,54 m² de área comum ao uso do 
prédio, e 95,747 m² correspondente à parte ideal da quadra de terras 
atribuída a essa unidade, localizada nas datas n°s 1 à 8, da Quadra nº 
16, da Zona nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com a área total de 
4.432,70 m², objeto da matrícula nº 4.132, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 121.270,00 (cento e vinte e um 
mil, duzentos e setenta reais).
VIII – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 08, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil e 65,11 m² de área comum ao uso do prédio, e 
101,066 m² correspondente à fração ideal da Quadra nº 16, Zona nº 
01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da transcrição nº 17.141, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
IX – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 09, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil e 65,11 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 101,066 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 1 à 8, da Quadra nº 16, Zona nº 
01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 3.368, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
X – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 10, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 38,30 
m² de área útil e 65,11 m²
de área comum ao uso do prédio, e 101,066 m² correspondente à fração 
ideal do solo atribuída a essa unidade, localizada nas datas n°s 1 à 8, 
da Quadra nº 16, Zona nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área 
total de 4.432,70 m², objeto da matrícula nº 25.409, do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento 
e vinte e oito mil, trezentos e cinco reais).
XI – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 11, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil e 65,11 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 101,066 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas n°s 1 à 8, da Quadra nº 16, Zona nº 
01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 28.079, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
XII – Uma Unidade Autônoma (BOX) n° 12, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 97,74 m², sendo 
36,20 m² de área útil e 61,54 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 95,747 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas n°s 1 a 8, da Quadra nº 16, Zona nº 
1, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da transcrição nº 17.452, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 121.270,00 (cento e vinte e um mil, 
duzentos e setenta reais).
XIII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 13, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com área total de 97,74 m², sendo 36,20 
m² de área útil e 61,54 m² de área comum, e 95,747 m² de fração ideal 
do solo, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 22.593, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 121.270,00 (cento e vinte e um mil, 
duzentos e setenta reais).
XIV – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 14, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil e 65,11 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 101,066 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 
m², objeto da matrícula nº 922, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
XV – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 15, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, com área total de 103,41 m², sendo 38,30 m² 
de área útil e 65,11 m² de área de uso comum, e 101,066 m² de fração 
ideal do solo, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da 
Zona nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 
m², objeto da matrícula nº 22.779, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
XVI – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 16, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil e 65,11 m² de área de uso comum, e 101,066 m² 
de fração ideal do solo, localizada nas datas nºs 01
à 08, da Quadra nº 16, da Zona nº 01, desta cidade de Umuarama-
PR, com área total de 4.432,70 m², objeto da matrícula nº 22.780, do 
1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 
128.305,00 (cento e vinte e oito mil, trezentos e cinco reais).
XVII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 17, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil e 65,11 m² de área comum de uso no prédio, e 
101,066 m² correspondente à parte ideal da quadra de terras atribuída 
a essa unidade, localizada nas datas nºs 1 à 8, da Quadra nº 16, da 
Zona nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, objeto da matrícula nº 
3.158, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado 
em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, trezentos e cinco reais).
XVIII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 18, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 97,74 m², sendo 
36,20 m² de área útil e 61,54 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 95,747 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 1 à 8 da Quadra nº 16, da Zona nº 
01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da transcrição nº 17.142, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 121.270,00 (cento e vinte e um mil, 
duzentos e setenta reais).
XIX – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 19, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 97,74 m², sendo 
36,20 m² de área útil  e 61,54 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 104,093 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, objeto da matrícula nº 8.970, 
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 
121.270,00 (cento e vinte e um mil, duzentos e setenta reais).
XX – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 20, situada no pavimento térreo 
da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 38,30 
m² de área útil e 65,11 m² de área comum, e 101,066 m² de fração ideal 
do solo, contendo salão e instalação sanitária própria, localizada nas 
datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona nº 01, desta cidade de 
Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², objeto da matrícula nº 
22.670, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado 
em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, trezentos e cinco reais).
XXI – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 21, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil, 65,11 m² de área comum ao uso do prédio, e 
101,066 m² correspondente à fração ideal do solo atribuído a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 1 à 8, da Quadra nº 16, da Zona nº 
01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da transcrição nº 17.237, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
XXII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 22, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil, 65,11 m² de área comum ao uso do prédio, e 
101,066 m², correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 

unidade, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 
m², objeto da matrícula nº 490, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
XXIII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 23, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 103,41 m², sendo 
38,30 m² de área útil, e 65,11 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 101,066 m², correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 
m², objeto da matrícula nº 489, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 128.305,00 (cento e vinte e oito mil, 
trezentos e cinco reais).
XXIV – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 24, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, contendo salão e instalação sanitária 
própria, com a área total de 97,74 m², sendo 36,20 m² de área útil e 
61,54 m² de área comum ao uso do prédio, e 95,747 m² correspondente 
à fração ideal do solo atribuída a essa unidade, localizada nas datas nºs 
01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona nº 01, desta cidade de Umuarama-
PR, com área total de 4.432,70 m², objeto da matrícula nº 16.242, do 
1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 
121.270,00 (cento e vinte e um mil, duzentos e setenta reais).
XXV – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 25, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 77,49 m², sendo 
28,70 m² de área útil e 48,79 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 75,355 m², correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 15.805, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Umuarama. Avaliado em R$ 88.453,40 (oitenta e oito mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
XXVI – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 26, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 52,60 m², sendo 
18,80 m² de área útil e 33,80 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 51,419 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, objeto da transcrição nº 19.093, 
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 
57.941,60 (cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e um reais e 
sessenta centavos).
XXVII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 27, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 52,60 m², sendo 
18,80 m² de área útil e 33,80 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 51,419 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da transcrição nº 17.333, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 57.941,60 (cinquenta e sete mil, 
novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).
XXVIII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 28, situada no pavimento 
térreo da Estação
Rodoviária, com a área total de 77,49 m², sendo 28,70 m² de área útil e 
48,79 m² de área comum ao uso do prédio, e 75,335 m² correspondente 
à fração ideal do solo atribuída a essa unidade, localizada nas datas nºs 
01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona nº 01, desta cidade de Umuarama-
PR, com área total de 4.432,70 m², objeto da transcrição nº 17.334, 
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 
88.453,40 (oitenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e 
quarenta centavos).
XXIX – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 29, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 77,49 m², sendo 
28,70 m² de área útil e 48,79 m² de área comum ao uso do prédio, 
e 75,355 m² correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama-PR, com área total de 4.432,70 m², 
objeto da matrícula nº 4.133, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Umuarama. Avaliado em R$ 88.453,40 (oitenta e oito mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
XXX – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 30, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 52,60 m², sendo 18,80 
m² de área útil e 33,80 m² de área de circulação, e 51,419 m² de área 
de terreno, objeto da matrícula nº 12.356, do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 57.941,60 (cinquenta e sete 
mil, novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).
XXXI – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 31, situado no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 52,60 m2, sendo 
18,80 m2 de área útil e 33,80 m2 de área comum ao uso do prédio 
e 51,419 m2 correspondente à fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizado nas datas nºs 1 à 8, da Quadra nº 16, da Zona nº 
01, desta cidade de Umuarama Pr, com a área total de 4.432,70 m2, 
objeto da matrícula nº 28.078, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 57.941,60 (cinquenta e sete mil, 
novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).
XXXII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 32, situado no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 77,49 m2, sendo 
28,70 m2 de área útil e 48,79 m2 de área comum ao uso do prédio 
e 75,355 m2 correspondente à fração ideal do solo atribuído a essa 
unidade, localizado nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama Pr, com a área total de 4.432,70 m2, 
objeto da matrícula nº 28.055, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Umuarama. Avaliado em R$ 88.453,40 (oitenta e oito mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
XXXIII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 33, situado no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com uma área total de 77,49 m2, sendo 
28,70 m2 de área útil e 48,79 m2 de área comum, e 75,355 m2 de 
fração ideal do solo, localizada nas Datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 
16, da Zona nº 01, desta cidade de Umuarama Pr, com a área total de 
4.432,70 m2, objeto da matrícula nº 22.594, do 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 88.453,40 (oitenta e oito mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
XXXIV – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 34, situado no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 52,60 m2, sendo 
18,80 m2 de área útil e 33,80 m2 de área comum, e 51,419 m2 de 
fração ideal do solo, localizado nas datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 
16, da Zona nº 01, desta cidade de Umuarama Pr, com a área total de 
4.432,70 m2, objeto da matrícula nº 22.595, do 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 57.941,60 (cinquenta e sete 
mil, novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).
XXXV – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 35, situado no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 52,60 m2, sendo 
18,80 m2 de área útil e 33,80 m2 de área comum, e 51,419 m2 de 
fração ideal do solo, localizada nas Datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 
16, da Zona nº 01, desta cidade de Umuarama Pr, com a área total de 
4.432,70 m2, objeto da matrícula nº 22.596, do 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 57.941,60 (cinquenta e sete 
mil, novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).
XXXVI – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 36, situada no Pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área útil de 28,70 m2; área comum 
de 48,79 m2; área correspondente de 77,49 m2, correspondendo-lhe 
a fração ideal do solo atribuído a essa unidade a área de 75,355 m2, 
localizada nas Datas nºs 1 à 8, da quadra nº 16, da zona nº 01, desta 
cidade de Umuarama Pr, com a área total de 4.432,70 m2, objeto da 
matrícula nº 4.182, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama. 
Avaliado em R$ 88.453,40 (oitenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais e quarenta centavos).
XXXVII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 37, situada no pavimento 
Térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 77,49 m2, sendo 
28,70 m2 de área útil e 48,79 m2 de área comum ao uso do prédio, 
e 75,355 m2 correspondente a fração ideal do solo atribuído a essa 
unidade, localizada nas datas nºs 1 à 8, da Quadra nº 16, da Zona nº 
01, desta cidade de Umuarama Pr, com a área total de 4.432,70 m2, 
objeto da matrícula nº 1.277, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Umuarama. Avaliado em R$ 88.453,40 (oitenta e oito mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
XXXVIII – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 38, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 52,60 m2, sendo 
18,80 m2 de área útil e 33,80 m2 de área comum ao uso do prédio, 
e 51,419 m2, correspondente a fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas Datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona 
nº 01, desta cidade de Umuarama Pr, com a área total de 4.432,70 
m2, objeto da matrícula nº 488, do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Umuarama. Avaliado em R$ 57.941,60 (cinquenta e sete mil, 
novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).
XXXIX – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 39, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 52,60 m2, sendo 
18,80 m2 de área útil e 33,80 m2 de área comum ao uso do prédio, 
e 51,419 m2 correspondente a fração ideal do solo atribuída a essa 
unidade, localizada nas Datas nºs 1 à 8, da Quadra nº 16, da Zona nº 
1, desta cidade de Umuarama Pr, objeto da matrícula nº 15.952, do 1º 
Cartório de
Registro de Imóveis de Umuarama. Avaliado em R$ 57.941,60 
(cinquenta e sete mil, novecentos e quarenta e um reais e sessenta 
centavos).
XL – Uma Unidade Autônoma (BOX) nº 40, situada no pavimento 
térreo da Estação Rodoviária, com a área total de 77,49 m2, sendo 
28,70 m2 de área útil, e 48,79 m2 de área de uso comum, e, 75,355 
m2 correspondente a fração ideal do solo atribuída a essa unidade; 
localizada nas Datas nºs 01 à 08, da Quadra nº 16, da Zona nº 01, 
desta cidade de Umuarama-PR, com a área total de 4.432,70 m2, 
objeto da matrícula nº 21.854, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Umuarama. Avaliado em R$ 88.453,40 (oitenta e oito mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
Art. 3º Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei fica aberto 
um crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município de 
Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro 
de 2024, no valor de R$ 4.194.200,00 (quatro milhões, cento e noventa 
e quatro mil e duzentos reais), conforme segue:
Órgão: 23 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 23.001 – ENCARGOS GERAIS DOS MUNICÍPIOS
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 0000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Projeto: 3.126 – Indenizações, Restituições de Impostos,
Custas Judiciais e Desapropriação
Código da Despesa - 4.4.90.61.00.00 – AQUISIÇÃO DE
IMÓVEIS
Fonte de Recursos: 85 – Desvinculação das Receitas dos
Municípios - DRM
Valor: R$ 4.194.200,00
Art. 4º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme segue:
Órgão: 23 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 23.001 – ENCARGOS GERAIS DOS MUNICÍPIOS
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 843 – Serviço da Dívida Interna
Programa: 0000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Projeto: 3.124 – Amortização Enc. de Parcelamento do
PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
Código da Despesa - 3.3.91.97.00.00 – APORTE PARA
COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
Fonte de Recursos: 85 – Desvinculação das Receitas dos
Municípios – DRM
Valor: R$ 4.194.200,00
Art. 5º Para situações de desapropriações amigáveis, em relação às 
Unidades Autônomas (Box) mencionados nesta Lei, o pagamento da 
indenização será realizado em até 60 (sessenta) dias a contar do ato 
de concordância do Desapropriado.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2025.
 ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 036/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.856
De: 17 de junho de 2025.
Revoga a Lei Municipal nº 4.574, datada em 13 de setembro de 2022, e dá outras providências .
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1°Fica revogada a Lei nº. 4.574, datada de 13 de setembro de 2022, que  desafetou do domínio público o imóvel denominado  
Lote “A”, subdivisão do imóvel área pública, da Quadra nº 14, do loteamento denominado Conjunto Residencial Parque das 
Jabuticabeiras 2ª parte, situado no Município de Umuarama/PR, com área de 5.569,98 m² (cinco mil, quinhentos e sessenta e 
nove metros quadrados e noventa e oito centímetros quadrados), matriculado sob nº 66.929, perante o 1º Serviço de Registro de 
Imóveis desta Comarca.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2025.
 ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 034/2025
Autor: Poder Executivo Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.857
De: 17 de junho de 2025.
Prorroga o Plano Municipal de Educação regulamentado pela Lei n.° 4.090, de 23 DE junho de 2015 .
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1°Fica prorrogada a vigência da Lei nº 4.090, de 23 de junho de 2015, que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação, até 
sua substituição por nova lei municipal com o mesmo objeto.
Art. 2º O prazo de prorrogação e a vigência da nova lei do Plano Municipal de Educação (PME) dependerá da aprovação do 
Projeto de Lei nº 2.614/2024, em trâmite no Congresso Nacional, que dispõe sobre o novo Plano Nacional de Educação, e cujo 
art. 6º concede o prazo de um ano, a contar da data de sua publicação, para que os municípios aprovem seus respectivos planos 
municipais.
Art. 3º Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação, os órgãos responsáveis por sua aplicação deverão dar continuidade 
ao trabalho de execução das metas e estratégias definidas no plano vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2025.
 ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 032/2025
Autor: Poder Executivo Municipal
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LEI Nº 4.858 
 

De: 17 de junho de 2025. 
 

Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico 
atuarial do ano de 2025, de acordo com a Portaria 
1467/2022, de 02 junho de 2022, que “Disciplina os 
parâmetros e as diretrizes gerais para organização e 
funcionamento dos regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, 
de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019” - custo suplementar 
por aportes financeiros do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Umuarama - Fundo de Previdência 
Municipal de Umuarama, mediante atualização anual, e dá 
outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  apro-
vou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1°Aprova a amortização do déficit técnico atuarial - custo suplementar 

por aporte financeiro - até o ano de 2055, no valor de R$ 532.092.622,86 (quinhentos e 
trinta e dois milhões, noventa e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e seis 
centavos), conforme plano de amortização do relatório da avaliação atuarial constante 
do Anexo I, para obter o equilíbrio atuarial nos termos da Lei nº 9.717/98, e, Portaria 
MF nº 1467/2022. 

 
§ 1º Em cada ano o Aporte Anual constante do Anexo I desta Lei, será 

recolhido em 12 (doze) parcelas mensais iguais e consecutivas durante o exercício 
fiscal. 

 
§ 2º Até o início da exigência dos aportes referidos, são devidas as 

contribuições suplementares, na forma dos aportes, anteriormente previstas. 
 
Art. 2º A cada exercício financeiro será realizada uma avaliação atuarial por 

instituição ou profissional devidamente credenciado pelo IBA - Instituto Brasileiro de 
Atuaria, conforme disposição do art. 40 da Constituição Federal c/c com o artigo 26 da 
Portaria nº 1467/2022, de 1º de junho de 2022, da Secretaria de Previdência Social. 

 
Art. 3º O montante a ser amortizado até 31/12/2025 é de R$ 14.707.280,20 

(quatorze milhões setecentos e sete mil duzentos e oitenta reais e vinte centavos), 
descontando os valores já recolhidos no ano de 2025, conforme Anexo II. 

 
§ 1º Aos aportes de que trata esta Lei não se aplica a anterioridade 

nonagesimal, conforme dispõe o art. 56, caput, inciso III, da Portaria MTP nº 1.467, de 
2 de junho de 2022. 

 

 

 

§ 2º Os aportes de que trata esta Lei não poderão ser alterados com efeitos 
retroativos, conforme dispõe o art. 9º, caput, inciso III, da Portaria MTP nº 1.467, de 2 
de junho de 2022. 

 
Art. 4º Os valores atualizados no art. 3º e constante do Anexo I correspondem 

ao período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
 
Art. 5º As parcelas mensais possuem vencimento até o 10° (décimo) dia útil 

do mês subsequente ao mês de competência, sendo que, após tal vencimento, o valor 
da parcela sofrerá atualização monetária e multa segundo os mesmos índices 
utilizados para efeitos de correção e multa dos tributos municipais, sem prejuízo da 
aplicação de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do pagamento, conforme 
dispõe o artigo 49, §§ 1° e 2° da Lei Complementar n° 089, de 07 de dezembro de 
2001. 

 
Art. 6° Caso a próxima reavaliação atuarial anual indique a necessidade de 

alteração das contribuições suplementares mediante aporte aqui instituídas, o novo 
plano de amortização deverá ser estabelecido em lei, após a sua apreciação pelo 
Conselho de Administração do RPPS, observado o disposto no art. 1º, § 2º. 

 
Art. 7° A Taxa de Administração prevista no artigo 115 da Lei Complementar 

Municipal nº 089, de 07 de dezembro de 2001, é de até 3% (três por cento) da folha de 
pagamento do exercício anterior. 

 
Parágrafo único. O percentual efetivo da taxa de Administração a ser 

repassado ao Fundo Previdenciário será fixado anualmente por Decreto do Poder 
Executivo, observado o limite estabelecido no caput.  

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Projeto de Lei nº 033/2025 
Autor: Poder Executivo Municipal 

ANEXO I – PLANO DE AMORTIZAÇÃO GERAL 
 

Proposta 4 – Portaria MPS Nº861 de 06/12/2023 – Com Adequação Gradual do 
Plano de Amortização 
O déficit atuarial apresentado poderá ser equilibrado, de acordo que dispõe a Portaria 
MPS Nº 861, de 6 de dezembro de 2023, Publicada no D.O.U. nº 233, de 08/12/2023, 
que alterou a Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, possibilitando, apesar de 
não recomendado, que a adequação gradual do plano de amortização poderá ser 
aplicada, desde que requerida e justificada expressamente pelo Ente, desde que no  

(i) caso assegure a liquidez do plano de benefícios, mantendo nível de arrecadação de 
contribuições e acumulação de reservas compatível com o regime financeiro adotado, 
bem como o cumprimento das obrigações futuras, conforme demonstrado nos fluxos 
atuariais; e  

(ii) caso a capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo, nos termos 
do art. 64 desta Portaria, não suporte a sua implantação imediata; e,  

(iii) sem observar os requisitos previstos no art. 65 desta Portaria, desde que não 
comprometa a amortização integral do déficit atuarial." (NR) 

ANO APORTES 
ANUAIS 

JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO ALÍQUOTA 
SOBRE A 
FOLHA 

2024    R$ 532.092.622,86  
2025 R$ 14.707.280,20 R$ 29.105.466,47 -R$ 14.398.186,27 R$ 546.490.809,13 11,72% 
2026 R$ 27.943.832,38 R$ 29.893.047,26 -R$ 1.949.214,88 R$ 548.440.024,01 22,05% 
2027 R$ 31.499.652,78 R$ 29.999.669,31 R$ 1.499.983,47 R$ 546.940.040,54 24,61% 
2028 R$ 35.051.838,54 R$ 29.917.620,22 R$ 5.134.218,32 R$ 541.805.822,22 27,12% 
2029 R$ 35.402.356,93 R$ 29.636.778,48 R$ 5.765.578,45 R$ 536.040.243,77 27,12% 
2030 R$ 35.752.875,31 R$ 29.321.401,33 R$ 6.431.473,98 R$ 529.608.769,79 27,11% 
2031 R$ 36.103.393,70 R$ 28.969.599,71 R$ 7.133.793,99 R$ 522.474.975,80 27,11% 
2032 R$ 36.453.912,08 R$ 28.579.381,18 R$ 7.874.530,91 R$ 514.600.444,89 27,10% 
2033 R$ 36.804.430,47 R$ 28.148.644,34 R$ 8.655.786,13 R$ 505.944.658,76 27,09% 
2034 R$ 37.154.948,85 R$ 27.675.172,83 R$ 9.479.776,02 R$ 496.464.882,73 27,08% 
2035 R$ 37.505.467,24 R$ 27.156.629,09 R$ 10.348.838,15 R$ 486.116.044,58 27,06% 
2036 R$ 37.855.985,63 R$ 26.590.547,64 R$ 11.265.437,99 R$ 474.850.606,59 27,05% 
2037 R$ 38.206.504,01 R$ 25.974.328,18 R$ 12.232.175,83 R$ 462.618.430,76 27,03% 
2038 R$ 38.557.022,40 R$ 25.305.228,16 R$ 13.251.794,23 R$ 449.366.636,53 27,00% 
2039 R$ 38.907.540,78 R$ 24.580.355,02 R$ 14.327.185,76 R$ 435.039.450,76 26,98% 
2040 R$ 39.258.059,17 R$ 23.796.657,96 R$ 15.461.401,21 R$ 419.578.049,55 26,95% 
2041 R$ 39.608.577,55 R$ 22.950.919,31 R$ 16.657.658,24 R$ 402.920.391,31 26,92% 
2042 R$ 39.959.095,94 R$ 22.039.745,40 R$ 17.919.350,53 R$ 385.001.040,78 26,89% 
2043 R$ 40.309.614,32 R$ 21.059.556,93 R$ 19.250.057,39 R$ 365.750.983,39 26,86% 
2044 R$ 40.660.132,71 R$ 20.006.578,79 R$ 20.653.553,92 R$ 345.097.429,47 26,83% 
2045 R$ 41.010.651,09 R$ 18.876.829,39 R$ 22.133.821,70 R$ 322.963.607,76 26,79% 

 

 

 
ANEXO II 

AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT TÉCNICO ATUARIAL REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025 
EM 12 PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS 

 

ObS: Nos meses de Janeiro até Maio de 2025 o Município repassou ao FPMU os 

2046 R$ 41.361.169,48 R$ 17.666.109,34 R$ 23.695.060,14 R$ 299.268.547,63 26,75% 
2047 R$ 41.711.687,87 R$ 16.369.989,56 R$ 25.341.698,31 R$ 273.926.849,32 26,71% 
2048 R$ 42.062.206,25 R$ 14.983.798,66 R$ 27.078.407,59 R$ 246.848.441,73 26,67% 
2049 R$ 42.412.724,64 R$ 13.502.609,76 R$ 28.910.114,87 R$ 217.938.326,85 26,62% 
2050 R$ 42.763.243,02 R$ 11.921.226,48 R$ 30.842.016,54 R$ 187.096.310,31 26,58% 
2051 R$ 43.113.761,41 R$ 10.234.168,17 R$ 32.879.593,23 R$ 154.216.717,08 26,53% 
2052 R$ 43.464.279,79 R$ 8.435.654,42 R$ 35.028.625,37 R$ 119.188.091,71 26,48% 
2053 R$ 43.814.798,18 R$ 6.519.588,62 R$ 37.295.209,56 R$ 81.892.882,15 26,43% 
2054 R$ 44.165.316,56 R$ 4.479.540,65 R$ 39.685.775,91 R$ 42.207.106,24 26,38% 
2055 R$ 44.515.834,95 R$ 2.308.728,71 R$ 42.207.106,24 R$ 0,00 26,33% 
2050 R$ 42.763.243,02 R$ 11.921.226,48 R$ 30.842.016,54 R$ 187.096.310,31 26,58% 
2051 R$ 43.113.761,41 R$ 10.234.168,17 R$ 32.879.593,23 R$ 154.216.717,08 26,53% 
2052 R$ 43.464.279,79 R$ 8.435.654,42 R$ 35.028.625,37 R$ 119.188.091,71 26,48% 
2053 R$ 43.814.798,18 R$ 6.519.588,62 R$ 37.295.209,56 R$ 81.892.882,15 26,43% 
2054 R$ 44.165.316,56 R$ 4.479.540,65 R$ 39.685.775,91 R$ 42.207.106,24 26,38% 
2055 R$ 44.515.834,95 R$ 2.308.728,71 R$ 42.207.106,24 R$ 0,00 26,33% 

Competência  Valor devido  Valor Repassado Total Repasse  2025 

Jan/2025 - 2.241.456,04  

Fev/2025 - 2.241.456,04  

Mar/2025 - 2.241.456,04  

Abr/2025 - 2.241.456,04  

Mai/2025 - 2.241.456,04  

Jun/2025 500.000,00   

Jul/2025      500.000,00   

Ago/2025 500.000,00 -  

Set/2025      500.000,00 -  

Out/2025 500.000,00 -  

Nov/2025      500.000,00 -  

Dez/2025 500.000,00 -  

Total  3.500.000,00 11.207.280,20 14.707.280,20 

 

 

valores do Aporte no valor maior, devendo ser  repassado a diferença nos meses de 
Junho  até Dezembro de  2025. 
 


